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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
. ESTADO DC PARANA.

DOCUMEÍ'JTO DE FORMALiçÃO OT DEMANDA (D

!. oBJETO: COrurnnrnçÃO DO SENAC UNIDADE COnruÉrrO pROCOPtO PARA PRESTAçÃO Or SERVIÇOS DE ENSII{C)

(oFtctNAS, woRKSHops E cuRSos), pARA ATENDeR ravÍlrRs E rNDrvíDU,f,s ATEr\DrDos pELA SECRETARTA Dt:

nssrsrÊrucrR socrAL
vALoR ESTIMADo pARA A AeutstÇÃor RS 34.600,00

..--.-a-
CxÉúrrúS ORÇeMEirrTÀRiOS: LIVRE, FORTALÊCiivIENTO DÁ REDE DE PROTEçAO E ENFRENTAMENTO AS VIOLENCIAS; -
MULHERES FR 883 CONTA 27086.5;

W ,5
PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO OOS MATERIAIS/PRODUTOS: OUTUBRO/ 2025

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/nQUrSrçÃO

O Município recebeu, pela Deliberação ne 412024 do FEDIM - Fundo Estadual dos Direritos da Mulher, recursos pi)ra

fortalecer a rede de proteção e enfrentamento, no atendimento ,) mulher, r,o valor de RS 70.000,00, no mês de Junho de

2024. O Plano de Ação foi aprovado pelo Conselho Í\4unicipal dos Direitos da lVlulher para utilização com campanhas dr:

prevenção, sensibilização e enfrentamento às diversas formas de violência, bem como para assistência integral às mulhe'er;

vítimas deviolência. Em vista disso, os cursos do SENAC são uma ferramenta para emancipação dessas mulheres, por m:io
do qual se ensina uma profissão, uma tecnica, para que possam trabalhar de forma autônonra e garantir seu sustento e (lo;

filhos, aumentando as possibilidades de se interromper ciclos de violência.

Os cursos do SENAC não foram orevistos no PCA de2025. oois a Deliberação foi liberada ç:m06/2024, período em que jií

havia sido finalizado o mesmo.

O SENAC dispõe de um rol de capacitações já consolidadas no mercado do cornércic,, e seus certificados, amplametrte
aceitos como qualificaçãode currículo, bem como foco em ensino através da prática. Outrossim, não são cursos com carga

horária muito estendidas, o que poderia comprorneter a oportunidade das mulheres em realizar, levando-se em conta o
tempo dispendido com afazeres domésticos e cuidado com os filhos.
Sendo assim, entendemos estar justificada a necessidade de contratação de emp,resir especializada para ministrar
capacitações, cursos, para mulheres em situação de risco ou vulnerabilidade.

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

ÇCNTF.OLE
HA

!t\TERt,,l

Órgão: SECRETARTA DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): ónaÃo GESToR DA AsslSTÊNclA sCtclAL \-- *.r'*
Responsável pela Demanda: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DATA:2410912025

E-mail: sec.ribpinhal@hotmail.com Fone: (4 3)3551,-2575

ITEM CATSERV DESCRTçÃO QTDE IJNID VR ü.JNIT. TOTA L

ls 14.400,00 Rs 14.400,001 u nid

2

15431 1 u nid R5 7.300,0 Rs 7.310,00

15431 Curso Profisslonalizante - Básico em Manicure e
Pedicure 8865. Data início da realização curso:

0411,1,/25 horário das 8:00 hs ás 1l:00hs. Local:

Sec. Assis. Social. Rua Paraná, 986. Centro. Carga

horária :54 horas dividida em 3 horas diár'ias.

Período :matutino
Número de participantes:15 al ,r idade
mínima de 16 anos

Curso Profissionalizante - Oficina - i, .- r',gamento
de Cílios 411,44. Data início da realr;ação curso:
02/12/25 horário das 8:00hs ás ll:00irs. i-ocal:

Sec. Assis. Social. Rua Paraná, 986. Cer:- Carga

horária :2L horas dividida em 3 h
Período :matutino l-l

oras i
I'

1.

-*

Número de antes:15 alunos idade

I

I

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO, DO
- ESTADO DO PARANA -

4. Observações gerais
4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline Ferraz
4.2. Local da Entrega:SECRETARI,A DE ASSTSTÊNCIA IAL _ RUA PAR,\NII N.'986 - CENTRO.
4.3. Servicior responsávei para o recebimento: Evaicio

Responsável pe ização d

ârk;i n
!NITERNO

mínima cie 16 anos \PA 3 U"ó'

3.

unid ]s 13.300,0b\1543 1 Curso Profissionalizante Corte de Cabelo --

Tecnicas e Tendências 41689. Data início da
realização curso: 09/02126 horário das 8:00hs ás

I l:00hs. Local: Sec. Assis. Social. Rua Paraná,
986. Centro. Carga horárla :50 horas dividida em 3

horas diárias.
Período :matutino
Número de participantes:15 alunos com idade
mínima de 16 anos tt l()

1_

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encam

CIENTE:

e ortunidade raa e demais

DARTAGNAN

PREFEITO

competente para análise de conveniência
PAL

e-se à autori
cabíveis.
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DELIBERAÇÃO no 0412024 - CEDM/PR \

o'Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as

O Conselho Estadual dos Direitos da Mulher * CEDM/P& reunido extraordinariamente em
25 de abril de 2024, no uso das suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO o art. 5", I, da Constituição Federal de 1988, que prevê expressamente a
igualdade entre homens e mulheres como direito fundamental;

CONSIDERANDO a Lei n" 11.340, de 7 de agosto de 2006, que define ser atribuição do poder
público desenvolver políticas para garantia dos direitos fundamentais das mulheres nas relações
domésticas e familiares, resguardando-as contra práticas de discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão;

CONSIDERANDO o Decreto no 4.377, de 13 de setembro de 2002, que ratificou a Convenção das

Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher;

CONSIDERANDO a Lei Estadual no 27.926, de 11 de abril de 2024, que consolida a legislação
paranaense relativa aos Direitos da Mulher, criando o Código Estadual da Mulher Paranaense, o
qual prevê entre seus dispositivos o combate à violência contra a mulher;

CONSIDERANDO o 5' Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, que
possui como objetivo alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas, e

com o qual se comprometeu o Estado do Paraná;

CONSIDERAIIDO o terceiro Plano Estadual dos Direitos das Mulheres (2022-2025), cujas
diretrizes são: Promoção da igualdade de gênero e da equidade, com enfrentamento aos

preconceitos, para o protagonismo de todas as mulheres e meninas; fortalecimento da participação

social para universalidade das políticas; eliminação de todas as formas de violência contra as

mulheres;

CONSIDERANDO a Lei n" 21.370, 2l de março de 2023, que instituiu o Fundo Estadual dos

Direitos da Mulher (FEDIM), vinculado à Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e

Pessoa Idosa - SEMIPI, e em consonância com as diretrizes expedidas pelo Conselho Estadual dos

Direitos da Mulher do Paraná - CEDM/PR, instrumento de nafrxeza contabil com escrituraçáo
própria, tendo por finalidade a prestação de suporte financeiro no planejamento, implantação e

execução de planos, programas e projetos voltados à promoção e defesa dos direitos das mulheres;

CONSIDERANDO Decreto n" 3464, de 19 de setembro de 2023, eue regulamenta o Fundo
Estadual dos Direitos da Mulher - FEDIM/PR, instituído pela Lei n" 21.370, de 2l de março de

2023;
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DELTBERAÇÃO n' 04t2024 - CEDMTPR

'oFortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra

CONSIDERANDO os dados de violências contra as mulheres no Estado do Paraná, que apontam
para a necessidade de fortalecimento da rede de proteção e enfrentamento às violências, de modo a
garantir direitos e preservar a vida;

DELIBERA

Capítulo I
Do Objeto

Parágrafo único. Para os fins desta Deliberação, entender-se-á por violência contra a mulher
qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou
psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada, nos teÍnos da "Convenção

Interamericana para Prevenir Punir e Eradicar a Violência contra a Mulher".

^Ít.2", 
Os recursos previstos na presente Deliberação servirão como incentivo aos municípios para

a execução de políticas públicas, planos, serviços, programas, projetos e ações voltados ao
fortalecimento da rede de proteção e enfrentamento às violências contra as mulheres, nas seguintes
liúas de ação:

I. prevenção à violência doméstica e/ou familiar;
II. sensibilização e mobilização da comunidade sobre o tema;

III. assistência integral às mulheres em situação de violência e seus dependentes;

IV. implementaçãc e/ou aprimoramento de Centros de Referência de Atendimento à Mulher
em situação de violência (CRAM) e similares;

V. apoio a programas voltados ao autor da violência, com vistas à prevenção do
agravamento da situação de violência doméstica e/ou sua superação, e o rompimento do
ciclo da violência;

VI. implementação e/ou aprimoramento de serviços de acolhimento para mulheres em

situação de violência e seus dependentes, e para o atendimento emergencial às mulheres
em situação de grave ameaça ou risco de morte.

Parágrafo único. Os municípios poderão elaborar seu Plano de Ação para execução do recurso
previsto no repasse dentro de uma ou mais linhas de ação, não sendo obrigatório, portanto,
contemplar todas as linhas previstas.

Publicada no DIOE n" 11648 de2ü0a1202a
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Art. lo. Pela aprovação do repasse de recursos financeiros aos municípios na modalidade fundo a

fundo, como cofinanciamento para o Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às

Violências contra as Mulheres.
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Capítulo II
Das Diretrizes e Princípios

Art. 3'. Constituem diretrizes para o cofinanciamento estadual de políticas para mulheres:
l. Participação dos entes municipais em regime de colaboração no financiamento de

políticas públicas, planos, serviços, programas, projetos e ações de aprimoramento da
gestâo e de estruturação da rede voltados à proteção, defesa e garantia de direitos das
mulheres;

IL Centralidade do atendimento da mulher considerando suas especificidades, pluralidades
e necessidades humanas, sociais, culturais e econômicas;

III. Preferência pela municipalização das ofertas de serviços e ações de atendimento à

mulher, respeitando-se a territonalizaçáo e as capaciclades de gestão locais;
IV. Desenvolvimento de ações, programas e projetos de caráter regional, inclusive por meio

de consórcios públicos, para atendimento de situações eventuais, emergenciais ou de

maior complexidade.

Art. 4'. Constituem princípios para o coÍinanciamento estadual de políticas paÍa mulheres:
l. A distribuição equitativa de recursos tendo como referência o caráter republicano e

democrático; '.

III. A proporcionalidade da população de mulheres no Paranâ;
UI. A base em evidências técnico científicas que apontem para as prioridades a serem

atingidas;

IV. A boa fé do(a) gestor(a) de políticas públicas para mulheres em prestar as informações
necessárias ao tempo em que forem solicitadas;

V. O rigor da transparência pública das informações e o compliance dos processos de

trabalho;

VI. O diálogo participativo e o controle social.

Capítulo III
Dos Municípios Elegíveis

Art. 5". São elegíveis para recebimento do incentivo previsto nesta Deliberação todos os municípios
que possuem o Atestado de Regularidade de Conselho e Fundo - ARCF, emitidos pela Secretaria de

Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (SEMlPl), tanto os relativos ao ano de 2023 que

possuem validade ate 2024, e os emitidos em 2024, conforme lista em anexo.
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Capítulo IY
Dos Recursos e Critérios de Partilha

Art. 6'. O valor global disponibilizado para o repasse de que trata esta Deliberação será de R$
11.240.000,00 (onze milhões, duzentos e quarenta mil reais), oriundos do Fundo Estadual dos
Direitos da Mulher (FEDIM/PR).

Art. 7". Os municípios elegíveis pàderão acessar os recursos conforme a porcentagem que a
população feminina municipal representa na população feminina do Paraná, na seguinte proporção:

Fonte: IBGE/Censo Demográfico 2022

Parágrafo único. O Anexo I desta Deliberação apresenta a lista de municípios elegíveis com as

respectivas projeções de valores.

Capítulo V
Da Adesão e Repasse de Recursos

Art. 8". Os municípios elencados no Anexo I desta Deliberação deverão formalizar o Termo de

Adesão e preencher o Plano de Ação, por meio do Sistema de Acompanhamento do

Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF:
htqrs:/,iq,wr.v.sistemas.social.pr.gor,.brlPa,i indexjsJ'), a partir do dia 29 de abril de 2024 até o dia
07 de junho de 2024, impreterivelmente.

Art. 9'. O Termo de Adesão e o Plano de Ação deverão ser aprovados pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher (CMDM), sendo necessário anexar a cópia da resolução/deliberação,

devidamente publicada, na aba Parecer do Conselho, do Sistema SIFF.

Parátgrafo único. Poderá ser admitida uma mesma resolução/deliberação do Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher (CMDM) aprovando tanto o Termo de Adesão ao repasse quanto o
respectivo Plano de Ação.

Publicada no DIOE n' 11648 de26lMl2o24
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Porcentagem da população feminina do Paraná Valor de Referência

Até 10Á RS 70.000,00 (setenta mil reais)

Del-2oÁ R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

De2-40Á R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

> 40Á R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
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Art. 10. O recurso será repassado em parcela única aos respectivos Fundos Municipais dos Direitos
da Mulheq por meio de depósito em conta específica para este repasse, vinculada ao CNpJ do
Fundo Municipal, que será aberta pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e pessoa

Idosa (SEMIPI).

Art. 11. Os recursos serão repassados mediante disponibilidade orçamentána e financeira do Fundo
Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM/PR).

Capítulo YI
DaApHcação e Execução dos Recursos

Art. 12. Os recursos previstos na presente Deliberação são destinados exclusivamente para a
implementação, aprimoramento, organizaçào e apoio de políticas públicas, planos, serviços,
programas, projetos e ações referentes ao fortalecimento da rede de prevenção e enfrentamento às

violências contra a mulher, conforme as linhas de ação descritas no art. 2o desta Deliberação,
permitindo-se a aplicação nas seguintes iniciativas:

l. implantação de novas políticas, planos, serviços, programas, projetos e ações;

U. aprimoramento de políticas, planos, serviços, programas, projetos e ações já existentes;
III. ampliação do atendimento em serviços, programas, projetos e ações já existentes;
lV. estruturação dos espaços fisicos, por meio de investimento em equipamentos

permanentes;

V. formação, aperfeiçoamento e especialização dos recursos humanos;

VI. ações socioeducacionais, campanhas e programas de sensibilização e mobilizaçào
comunitária; e,

VII. custos da própria gestão, com exceção de despesas de pessoal vedadas em Lei.

§1'. A aplicação dos recursos é de liwe destinação nas linhas de ação, iniciativas e rubricas,
respeitando o Plano de Ação aprovado pelo Conselho Municipal.

§ 2'. O município poderá repassar recursos às Organizações da Sociedade Civil, na forma da
legislação vigente, desde que se atenda o objeto da Deliberação e os dispositivos referentes às

despesas permitidas e vedadas.

Art. 13. São permitidas despesas nas seguintes rubricas:

I. investimentolcapital,taiscomo:

a) equipamentos de informática, mobiliário e eleffodomésticos;

b) equipamentos de multimídia e audiovisuais;

c) veículos; .

Publicada no DIOE no 11648 de 261O412024
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d) entre outros, desde que respeitado o objeto desta Deliberação e observadas as

vedações.

II. despesas correntes/custeio, tais como:
a) serviços de terceiros - pessoa fisica;
b) serviços de terceiros - pessoa jurídica;
c) material de consumo, tais como: material educativo e esportivo, material de áudio,
vídeo e foto, material de artesanato e recreação, material de cama, mesa e banho,
material para higienizaçáo pessoal, entre outros;
d) passagens, diárias e hospedagem, direcionadas para o uso no objeto desta
Deliberação, desde que previstas na legislação municipal;
e) entre outros, desde que respeitado o objeto desta Deliberação e observadas as

vedações.

§1". Os bens duráveis, ou seja, classificados como material permanente e considerados pahimônio
público, deverão conter etiquetas com o número sequencial e o número da Deliberação que deu
origem aos recursos de aquisição.

§2'. Os veículos deverão ser plotados conforme modelo de plotagem disponibilizado pela Secretaria
de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (SEMIPD.

§3'. As publicações, materiais gráficos, artes de divulgação de eventos e similares deverão ser

identiÍicados com as logomarcas da Secretaria de Estado da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa

Idosa (SEMIPI) e do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM/PR).

Art. 14. É vedada a aplicaçáo dos recursos em:

I. pagamento de despesas de qualquer órgão da prefeitura municipal que não estejam,

especíÍica e diretamente, relacionadas com o objeto da presente Deliberação;

IL pagamento de serviços que envolvam conservação e manutenção patrimonial, como

copa, hmpeza, intemet" telefone, sistema de monitoramanto eletrônico e/ou de

segurança, etc;

III. pagamento de pessoal do Poder Executivo Municipal;
IV. obras, ampliações e reformas prediais e manutenção de bens imóveis; e,

V. pagamento de materiais de investimento ou custeio que diferem do objeto proposto.

Art. 15. O município deverá iniciar a execução do recurso até, no máximo, 12 (doze) meses após o

recebimento dos recursos financeiros.

Parágrafo Único. O recurso deverá ser mantido em aplicação financeira logo após o seu

recebimento, conforme legislações vigentes.

Publicada no DIOE no 11648 de26lD4l2024
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Capítulo VII
Da Reprogramação dos Saldos

Art. ló. O saldo de recursos apurados em 31 de dezembro de cada exercício poderá ser
reprogramado para o exercício seguinte, até o limite de 2 anos (24 meses), contados a partir da data
de recebimento dos recursos.

§ 1". O município deverá comprovar a execução dos recursos durante o exercício e aprovar a
reprogramação, devidamente justificada, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
§ 2". Sendo aprovada a reprogramação do saldo, o Município deverá enviar justificativa
devidamente validada no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) ao órgão gestor
estadual da Política da Mulheq até o mês de março de cada ano.

Capítulo VIII
Da Prestação de Contas

Art. 17. A prestação de contas dos recursos repassados será realizada mediante Relatório de Gestão
Físico-Financeira, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
(CMDM), e deverá ser encaminhado onualmente ao órgão gestor estadual da Política da Mulher, por
meio do Sistema de Acompaúamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), ou
outro instrumento que o órgão gestor estadual vier a definir.

§ 1". Os prazos para preenchimento do Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual
Fundo a Fundo (SfFD devem ser cumpridos para que se considerem efetivadas todas as etapas,
inclusive a prestação de contas final (Relatório de Gestão Físico-Financeira) pelo município.

§ 2'. Os prazos serão anunciados por orientação técnica e/ou Resolução do órgão gestor estadual da

Política da Mulher.

§ 3'. Os períodos para preenchimento da prestação de contas no Sistema de Acompanhamento do
CoÍinanciamento Estaduai Fundo a Fundo (SIFF) serão abertos uma vez ao ano, para contemplar o
período de execução anual, conforme normativas estabelecidas pelo órgão gestor estadual da
Política da Mulher.

Art. 18. Nos casos em que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) aprovar
parcialmente ou com ressalvas o Relatório de Gestão Físico-Financeira, o município deverá
apresentar justificativa sobre o caso e indicar como as ressalvas serão resolvidas.

Parágrafo único. Caso as ressalvas não sejam sanadas até a prestação de contas final do repasse,

poderá ser instaurado procedimento de Tomada de Contas Especial e o município ficará impedido
de receber recursos do FEDIM/PR, podendo ainda, ser solicitada a devoluçào do recurso recebido,
devidamente corrigido.

Publicada no DIOE n' 11648 de 261O412024
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Art. 19. A omissão na apresentação da prestação de contas parcial e/ou final suspenderá fuhrros
repasses de recursos vinculados ao FEDIM/PR, que somente será restabelecido após a apresentação
de relatorio de gestão fisico-financeiro no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento
Estadual Fundo a Fundo (SIFF), devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher (CMDM).

Art. 20. Caso o município não utilize o recurso no prazo estipulado nesta deliberação, deverá
devolvê-lo devidamente corrigido ao Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM/PR).

Parágrafo único. A devolução será requisitada apos análise financeira, por procedimento de
iniciativa do órgão gestor estadual da Política da Mulher.

Capítulo IX
Da Avaliação e Monitoramento

CapÍtulo X
Das Disposições Finais

Lrt.22. O município que formalizar o aceite deverá:

I. partrcipar de videoconferências e capacitações presenciais e a distância pertinentes à
temática do objeto desta Deliberação, promovidas pelo órgão gestor estadual da Política
da Mulher, bem como aquelas apoiadas e desenvolvidas pelo Conselho Estadual dos

Direitos da Mulher (CEDM/PR);

II. prestar informações sobre as ações executadas sistematicamente ao Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher (CMDM), e, sempre que solicitado, ao órgão gestor estadual da

Política da Mulher e ao Cpnselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM/PR); e,

UI. cumprir as normativas estaduais sobre a Política da Mulher no Estado do Paraná.

Art. 23. Todo processo de concessão do repasse e sua prestação de contas está sujeito à
regulamentação por resolução do órgão gestor estadual responsável pela execução dos recursos do

Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM/PR).

Publicada no DIOE n'11648 de26l04l202a
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Lrt. 21. Caberá ao órgão gestor estadual da Política da Mulher e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Mulher (CEDM/PR) avaliar e monitorar a execução e aplicação dos recursos, por meio de

instrumentos a serem disponibilizados aos municípios e mediante acompaúamento técnico, em que

poderá constatar a efetiva utilização dos recursos na qualificação e/ou oferta de serviço, como
também acompanhamento das capaêitações reabzadas e ampliação do atendimento, e de ações

estratégicas implementadas, além de serviços, unidades e/ou organismos implantados.
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Parágrafo Único. Fica o órgão gestor estadual da Política da Mulher autorizado a substituir, a
qualquer tempo, os procedimentos do cotinanciamento estadual, por aperfeiçoamentos de Sistema
de Informações específico para Monitoramento, Avaliação, Acompanhamento e Controle dos
recursos repassados aos municípios.

Art.24. Os casos omissos serão analisados pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e
Pessoa Idosa (SEMIPD e aprovados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM/pR).

Art.25. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação

PUBLTQUE-SE.

Curitiba, 25 de abnl de 2024

lvanete Paulino Xavier
Presidente do GEDM/PR

gN::"^§,h"
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95 Ouro Verde do Oeste o49 - 2024 3.408 0,0581 R$ 70.000,00

96 Paiçandu
061_ - 2023 23.325 0,3976 R$ 70.000,00

97 Palmas oLL-2024 24.665 o,4204 R$ 70.000,00

98 Palmeira 054 - 2023 L7.024 0,2902 R$ 70.000,00

99 Palotina 005 -2023 r.7.B58 0,3044 R$ 70.000,00

100 Paraíso do Norte 069 - 2023 6.774 0,LL55 R$ 70.000,00

10r. Paranaguá 056 - 2023 L,2629 R$ 90.000,00

L02 Paranavaí oo5 - 2024 47.959 0,8L74 R$ 70.000,00

103 Pato Branco 057 -2023 47.596 0,8112 R$ 70.000,00

104 Paula Freitas oo4 - 2024 2.766 0,0477 R$ 70.000,00

1_05 Paulo Frontin 079 - 2023 3.039 0,0518 R$ 70.000,00

106 Perobal o42 - 2023 3.634 0,0619 R$ 70.000,00

107 Pérola o04 - 2023 6.062 0,1033 R$ 70.000,00

108 Pérola d'Oeste o3L-2023 3.1_08 0,0530 R$ 70.000,00

r-09 Piên 034-2023 6.745 0,1_l_50 R$ 70.000,00

r.i.0 Pinhais o22-2023 65.944 L,1240 R$ 90.000,00

LLL Pinhão 078 -2023 L4.957 o,2549 R$ 70.000,00

1,L2 Piraquara 006 - 2024 57.758 0,9845 R$ 70.000,00

1,L3 Ponta Grossa os8 - 2023 184.789 3,r_496 R$ r.r.0.000,00

]'L4 Pontaldo Paraná 030 - 2023 L5.420 0,2628 R$ 70.000,00

1L5 Porto Vitória 033 - 2023 1..752 0,0299 R$ 70.000,00

1L6 Prudentópolis olo -2024 24.391 0,4L57 R$ 70.000,00

11-7 Quatro Barras 029 - 2023 L2,L58 0,2072 R$ 70.000,00

118 Rancho Alegre o24 -2023 L.82L 0,0310 R$ 70.000,00

119 Realeza o35-2024 9.866 0,1682 R$ 70.000,00

120 Rebouças o3L-2024 7,206 0,L228 R$ 70.000,00

t2t Reserva 075 - 2023 L2.129 o,2067 R$ 70.000,00

\22 Ribeirão do Pinhal oo7 -2023 6.702 0,L1.42 R$ 70.000,00

L23 Rio Azul 062 - 2024 6.904 0,1.L77 R$ 70.000,00

124 Rio Bonito do lguaçu oLg - 2024 6.729 o,Lt47 R$ 70.000,00

125 Rio Negro 033 - 2024 L5.729 0,268r_ R$ 70.000,00

126 Rolândia 428 -2024 36.792 0,627L R$ 70.000,00

127 Sabáudia 063 - 2023 4.479 0,0763 R$ 70.000,00

\

t,

. rrÁG l,2l I_r

74.095
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Fundo Repasse

Fundo Estadua v Fortalecimento \z 2024

§ECRHTARIA DÜ
D E§ENVOLVIM ENTO §OCIAL
FAMíUN

§

t

E.R. Município

v - Selecione - ru Ribeirão do Pinl rz

O Usuário:s ms§s'§§*x*.*_

Pesquisar

u/"rC; I 1I
áT#;

Ano

Limpar
filtro

Termo de Adesão Plano Gestão Financeira

ABA: Saldos e Lançamentos
MUNICíPIO: Ribeiráo do pinhat
REPASSE: Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as
Mulheres De[.0412024
VALOR DO REPASSE: 70.000,00
TIPO REPASSE: Pontual
SITUAÇÃO: Vigente
DEL| BERAÇÃO: CEDTM N2024

Monitoramento de Saldos

Agência/Conta

Visualizar todos os meses

MêslAno

Saldo atual
em conta
corrente +

aplicaçõeslpou

Restos a
pagar +
contas a

pagar

Recursos
indicados e
ainda não

empenhados

Saldo livre

I

0652-1t I

00000027086{
irl

J.
i

08t2025 t_

Saldos Financeiros - por mês

.§g§sr:ix -

$§$§-t

{.lsvlts -

§*\§

§

Mês
Saldo

Anterior
Parcelas

recebidas
Entradas

Rendimentr
Aplicação

Débitos Saldo
% Saldo

x
Repasse

0112a24 ,00 00 00 00 ,00 00 ,00

a2l2a24 00 00 00 ,00 ,00 ,00

0312024 00 ,00 00 ,00 ,00 ,00 ,00

a4!2024 ,00 ,00 00 ,00 ,00 ,00

05t2a24 ,00 00 00 ,00 ,00 ,00 ,00

06t2A24 ,00 70.000.00 ,00 122,06 ,00 70.122.46 100,17

I

i

,00.
i

I

,00 i

i
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47t2024 70.122,06 00 00 469,03 ,00 70.59'1,09 ./1oo,g4

70.591,09 ,00 00 453,1 3 ,00 71.444,2208t2024

10t2024

49t2024 71.044.22 ,00 00 437,35 ,00
.||

102,12

71 .481 ,57 ,00 ,00 493,64 ,00 71.975,21 \ 
. i 1O2,8?

1112024 71.975,21 00 ,00 428,64 00 72.403,85 '(03,43

1212024 72.403,85 ,00 ,00 494,S8 00 72.898,83 104,14

01t2025 72.898,83 ,00 00 538,43 ,00 73.437.26 104,9í

73.437,26 ,00 00 543,19 ,00 73.980,45 105,69

73.980,45 ,00 00 53ô,50 ,00 74.516,95 106,45

02t2a25

0512025

wt2a25

44t2025 74.516,95 ,00 00 642J7 ,00 75.119,12 107,31

75.119,12 00 ,00 659,57 ,00 75.778,6S 108,26

0612025 75.778,69 ,00 ,00 644,24 00 76.422,93 109,19

47t2025 76.422,93 00 nn 7s9,42 00 77.181,95 0,2611

0812025 77.181,95 00 694,21 74.888,16 106,98

§*ss*'r* r§"$§§,§$ T.§r§.'§§ .?"$s§"§§ §§.§*§.§ §.s$ ,§s

\
1

.í0í,49

71 .481 ,57

,00 
i

2.988,00
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JUSTIFICATIVA PA CONTRAT O ANUAL DO

Conforme ârtigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O/2O23, a
contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio -
Paraná (SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de beleza para atender
os usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Socíal, é iustificodo pelo fâto do

município ter recebido recursos oriundos da Fonte 883, deliberação n.e 04/2024 FEDIM

(Fundo Estadual dos Direitos da Mulher) no mês de junho de 2024, período em que já havia

sido finalizado o PCA 2025.

Portanto como tal serviço é de suma importância para ofertar qualificações aos

participantes dos programas sociais, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeíto municipal

autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2025, tendo em vistã que foram

atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal,25 de setembro 2025.

DARTAGNAN
PREFEITO

XTO FRAI

UNICIPAT



0211012025, 16:05 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

Ribeirão do Pinhal <compras# ' rnidhai@giÍrrutrt Gmail
'. 'i i 'i t'''

tb__*\soLlctrAÇÃo DE pRoposrA eARA RealrzlçÃo DE cuRsos
PROFISSIONALIZANTES
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Lucimara Duarte Pitoli <lucimara.pitoli@pr.senac.br>

2 de outubro de 2025 às 16:05

Boa Tarde I

O Fundo Municipal de Assistência Socíal de Ribeirão do Pinhal tem interesse em contratar alguns cursos

do 5,ENAC PARANÁ - UNTDADE DE coRNÉLlo PRoCÓPlo, conforme discriminação em anexo.

Caso tenham interesse, solicitamos o encaminhamento de uma proposta conforme modelo, juntamente

com a documentação abaixo em conformidade com a Lei 74.733/2021.

DOCUMENTOS qUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA

\ 7 - Estatuto sociol; ,|l
\2 - Ata de eleição da diretoriapl/-

^\3.- Â6 e CPF do presidente;g b
t4 - Alvará de Íuncionomento;nl-
\ 5 - Cerüdão negotivo municipolí,t

6 - Certidão Negotívo de débitos relotivos aos tributos federois e à dívido otivo do Uniõo;
7 - Cerificodo de Reguloridode do FGTS - CRF;

8 - Certidão Negotivo de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9 - Cerüdão negoüvo de falência, concordato, recuperoção judicial, emiüdo nos últímos 90 (novento)

dios (Tiror no Fórum);
70 - Decloroção SENAC instituiçõo sem Ííns lucroüvos;
17 - Apresentoção de no mÍnimo 0jfuêS)-tptS5@elo fornecedor
iunto o terceiros no período de oté 01 (um) ono ontes do controtoçõo poro comprovoçõo do volor
apresentodo reÍerente oos cursos solicitados. (conforme Decreto Municipal 020/2023 e Lei 74.13i/27);
12 - Reloção dos profissionais que irõo ministror os cursos;

73 - Portfólio do(s) profissional(is) que irão ministror os cursos contendo especificações de

cursos/diplomos.

^ Pedimos a gentileza de encaminhar todos os documentos acima solicitados em um único e-mail.

Segue em anexo modelo de proposta e declaração unificada que devem ser preenchidos e assinados.

Aguardamos o envio da documentação para iniciarmos o processo de contratação direta até o dia

ls/to/2025.

Ressaltamos que os documentos solicitados são somente os previstos na LEI 14.73312O2L

Dúvid a s entrar em contato.

At.te
Patrícia Correa Lopes.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFETTURA MUNlclpAL DE RtBEtRÁo oo ptNHAL- paRÂNÁ

TELEFONÉ (43) 3551€320

https://mail.google.com l.naillul}l'?ik=O54A4cA4cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4078O7231174169g40&simpl=msg-a:r-2129123714... 112
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FUIIDO MU ICIPÂL DE ÀS§ISTÊXCIA SOCIÂL DE RIBEIRiO OO PIÍ{HAL

Sr ALEXAflORE
Íelefone: 43 3551 2515 Emailr sec.riboinhal@hotmarl.com
Cidade: Ribekão do Pinhãl

com a missão de cducàr p.r. o tràbàlho êm ativid.des do coríércio dê bens, serviços e
trrrlsmo, o Senôc possut em seu portÍóllo, cursos desenvolvldos e alinhados com o mercado,
at€vés de Fór!ns Técnicos Setoriais € às principais tendêÍlcias e i,rovações dos sêtores
produUvosi àcompanhàndo os avanços tecnológicos e as tíaôsformações da economiã.

o l4odelo P€dagógico Senac p.econiza a €ducado trênsformadora, contribuindo para o
desenvolvlmento proflsslonôl e como condlsão de cldadão, Dest€ úodo, gàênte um êprendlado
que vai além da sala de ãulã e rÊfl€te-se eÍn profissionàis qualificàdos e requeridos pelas

Dentre os serviços desenvolvidos pelo Senâc, dÍspomos do Atefidimento Corporàtivo, cujo
objetivo é oíêrecer um programa compÍeto e customlzado de acordo com as neressidôdes d€
cada €mpresar considerôndo ô complexidade ê os desôfios de um meraado em constante

Com certiflcação de reconhe.imeflto nacioná1, nossos cursos âtendem às exigêÍrcias legals de
formação, confirmêndo a referência em quôlidôde e credibilidade dâ marcà Sênac.

Atinjô seus objetivos e sup€re seus desafios. conte com a capãcitação e expertise do Sena.
junto a sua €quip€ dê trabôlho.

Pãtrícia Ferràz Pedroso Bermud€s
cere'rte Er€cunvô oa Unrdàdê de Educação Profissronal do Senac em CORNÉUO PROCóPIO

cNPr 03.541.088/0022-71

fu* 8*

httpsr/intÍanet.prsenêc.br/sistemasweb/24-Sistema_SenacEmpresa/P.oposta_Documento_HTl,lL.asp?id=46278&np=697&pd=UEP30&v=1
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serac pamnÁ

O Sanâc paraná acreditô no poder trônsformador dã educação, desenvolvendo mão de obrô
qualificada e êmpliando o pot€ncaêl dos s€us àlunos âtravés de valores eticos, àutonomia,
cidadania, criatividadê e proÍissionalismo. Frenae ao avãoço das tecnologias e as constantes
transformações do rrercado de trabalho, dêstâca-se como umà dôs môis conaeituâdâs
instituiçôes de edu.âção proÍissionàl do país. Dispondo de infraestruturà moderna,
equrpam€ntos e lâboratórios de ponta e metodologia êtivâ, colocando o aluno como
protagonistê do seu futuro.
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Quer faz€r bonito no mercado de beleza e estética? Faça Senac e se gualifique com excelência! L

o crescimento do mercado voltado para à estética e à beleza tornou fundamentêl a contratação 
\f i';*it: !8 i'

::3::'T,1?iliá:"'x'.*o"X'":":""1XJtri'"i!li;.IXi,,;:ffi.:",?:§íi"i:"::T,*rn::'J$.:uT \ . u,',
estéticas em geral, aplicados de acordo com as normas sanitárias e de higiene em vigor.

GUr§O! 8865. BÁSICO ETq MANICURE E PEDICURE

Objetlvo: Realizar procedimentos de manlcure e pedicure.

Pré-rêguasitos
Idade Mínima: 16 anos Escolaridade MÍnima: 6o ano do Ensino Fundamental

Discíplíner Básico em Manicure e Pedicure
Conteúdo
Ficha de avaliação.
Normas vigentes da vigilância sanitária: procedimentos, produtos e equipamentos para limpeza.
higienização, desinfecção e esterilização de instalações, mobiliários. mêteriais e equipamentos.
Estrutura anatômicas de mãos e pés,
Patoiogias de nrãos, pés e unhas.
Técnicas básicas de manicure.
Técnicas básicas de pedicure.

Carga Horáriar
Carga HoráriaÃurma: 54h
Carga Horária Total: 54h

Participantes:
No d€ Turrnas: 1

No de Alunôsffurma: 15
No de Alunos Total: 15

Investimento:
Investimento/Turma: R$ 14.400,00
Investimento Tôtal: R$ 14.400.00
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Quer fazer bonito no mercado de beleza e estética? Faça Senac e se qualifique com excelência!

O crescimento do mercado voltado parà à estétÍca e à beleza tornou fundamental a contratâção
de proÍissionais qualificados e bem preparados. Nos cursos de beleza do Senac, os alunos têm
acesso a técnicas e modernos procedlmentos voltados ô tratamentos, embelezamento e
êstéticas em gerdl, aplicados de acordo com as normas sanitárias e de higiene em vígor.

CUTSOI 41144 - OFICINA OE ALONGATIIEI{TO DE CÍLIOS

Obrêtlvo: Aplicar técnicas em alongamento de cílios.

Pré-requisitos
Idade Mínima: 16 anos Escolaridade Mínima: 70 ano do Ensino Fundamental

Disciplina: Alongem€nto de Cílios
contêúdo
Produtos e materiais utilizados,
Assepsia dos materiais e equipamentos utilizados, conforme ôs nornas da vigilância sanitária.
Técnicas de alongamento de cílios fio a fio.
Técnicas de alongamento de cílios em tufos.
Cuidados pós-procedimento,

Carge Horária:
Carga HoráriaÃurma:21h
Carga Horária Totàl:21h

PaÉlclpantesr
No de Turmas: L

No de Alunos/Turma: 15
No de Alunos Totãl: 15

Investlmênto:
Investimento/furma : R$ 7.300,00
lnvestimento Total: R$ 7,300,00

3/6
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Quer fazer bonito no mercado d€ beleza e estêticà? Faça Senac e se qualiftque com excelência!

o crescimento do mercêdo voltado pôra à estética e à beleza tornou fundamental a contrâtação
de profissionais qualiíicados e bem preparados. Nos cursos de beleza do Sena(, os alunos têm
aEesso ã técnicas e modemos procedlmentos voltados ô tratamentos, embelezamento ê

estéticâs êm gerài, âpÍicãdos de acordo com as normas sanitárias e de higi€ne em vigoi

cur§o: 4168e - cQBIEOE.TçASE!IO-:IÉCÀIC4iLIE!qÊ!SIÀ5

Obrêtlvo: AperÍeiçoar os proflsslonals em novas tendências de corte, conforme o blotlpo e
n€.êssidades do.liêntê-

Pré-rcqúicitos
Idade l,linima: 16 anos Escolaridâde Mínimar 70 àno do Ensino Fundamental

.--- ^!-'-,,-'<,
r - - -.rl
\. -;,

Disclplina: Corte dê Cab.lo - Técrilcâ3 G Têlrdêlrclâs
Conteúdo
Estrutura e tipo de cabelo,
corter escolha e preferência p€lo cliente.
Íécni€asi tesourâ, navalha ê máquina.
Cuidados no pós corte.

Carga Horáriâ:
cãrgà Horária,.Iurmar50h
carga Horárlô Totàlr50h

Pârtlclpântês:

No de AlunosÂurma: 15
No de Alunos Total: 15

lâve3timentor
Investimento/tumrar R$ 13.300,00
Investimento Total: R$ 13.300,00

https://inbanet.prsenac.br/sistemasweb/24-Sistema_SenacEmpresâ/Proposta_Oocumento_HTN,lL.asp?id=46278&np=697&pd=UEP30&v=1 416
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INFoRMAçôES GÊRNS:
MàtÍiculã: Ssá eÍetivôda mediante preenúimento completo do Tefro de Compromiso, assinàdos e enviadc ao Senãc com{ 7 } diss úteís de
certifi@do: frê4uênciâ minima de 75 da @rga horária do cuGo mediante àssinâtura nà lista de pre*nçà do Sena( epreenchihento cômpleto
Datà, Horário e Lo@li { õ definir com o muf,icípio}
Cofree Break { nâo ;ncluso }

Validade da proposta: OSllll2O2S
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cuRsos

JAQUELINE DE

MORAES

CORREIA

TECNOLOGO EM

ESTETICA E IMAGEM
PESSOAL

Oficina de

automaquíagem,
worshop de design de

sobrancelhas, Manícure e

pedicure, modelagem e

hena para sobrancelhas,
maquiador, técnico em
estética, maquiagem
social, Design de

sobrancelhas.

OFICINA DE ÂLONGAMENTO

EÁs|co EM MÀNIcURÊ E

PEDICURE

DE c[Ltos

CRISTIANE

MUNHOZ
FERACIN

MARIOTTI

TECNOLOGO EM

ESTETICA E IMAGEM
PESSOAL

Cabeleireiro, Corte
feminino e escova, escova
- modelagem dos cabelos,
técnicas atuaís em cortes,
penteados, colorimetria,
penteados e maquiagem
para noivas, cabeleireiro
assistente.

CORTE DE CABELO.
TÉcNIcÀs E TENDÊT{cIAs
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O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, com sede na Rua André de
Barros, n.o 750, Curitiba - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.o 03.541.088/0001-47, por
intermédio de sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC, em
Cornélio Procópio, inscrita no CNPJiMF sob n.o 03.541.O881OO22-71 , através de seu
Diretor Regional, interino, o Sr. Jeferson Vanderlei Basso, portador da Carleira de
ldentidade n.o 5.905.493-7iPR, inscrito no CPF/MF sob n.o 025.990.149-05, ao Íinal
assinado, DECLARA, para os devidos fins que:

1. E entidade idônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública em qualquer
de suas esferas; ,
2. Alé a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presenle
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriorês; ,-

3- Náo emprega menor de dezesseis anos, excêto na condição de menor aprendiz, ê que
seus empregados com idade inferior a dêzoito anos não realizam trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, em cumprimento ao disposto no Art. 7.o inciso XXXlll da
Constituição Federal;

4. Possui ambíentes de prática profissional devidamente instalados e apropriados para o
desenvolvimento de açÕes instrucionais, com recuÍsos humanos, equipamentos,
infraestruturas adequadas e disponíveis para a execução do projeto proposto;

5. Ao participar desta licitação, consente, de forma livre, informada e inequÍvoca com o
tratamento dos dados pessoais de seus representantes legais para fins de publicidade e
transparência deste processo licitatório (editais, contrato administrativo/ata de Íegistro de
preços e outros documentos relacionados), estando ciente que mencionados dados serão
tornados públicos para os Íins especiÍicados;

6. Seu Dirêtor Regional, interino, não tem parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários do município de Ribeirão do Pinhal/PR, por matrimônio ou parentesco, afim
ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.

7. Cumpre as exigências previstas em lei e êm outras normas especíÍicas relativamente
às pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social.

Curitiba, 14 de outubro de 2025

//
Jeferson Vanderlei Basso
Diretor Regional, interino

FauTo Sêígio de Souza
_ Advogaóq

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Administração Regional no Estado do Paraná

F!â Arcré de SeÍcs. 750. CenÍo CEP 6C010-0ô0 Clrrtiba PF

Iê1.: ii 3219-470C 0600 643 6 346O paíana@pÍsenac.bí

www.pr.senac.br

N.o 101
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DECLARAMOS, Para os devidos fins, que o SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC é uma instituição sem

fins lucrativos, com sede e foro urídico na Capital da República, criada e

organizada pela Confederação Nacional do Comércio CNC, de acordo com o

disposto no artigo 2.o, do Decreto-lei n-o 8.621 , de 10 de janeiro de '1 .946, Para o fim

de organizar e adminis trar, no território nacional, escolas de aPrendizagem

comercial.

Nas edições Posteriores a morte de HELY LOPES IVIEIRELLES, os

atualizadores (EURICO DE ANDRADE AZEVEDO e outros ) expõem (30.a ed., P

366/367):

Na conceituaÉo doutrinária o SENAC é Serviço Social Autônomo'

instituído por lei, com personálidade jurídica de Direito Privado, para'ministrar,. sem

fins lucrativos, o ensino comercial aos comerciários e à população em geral que

qrÀira Oe tal ensino se beneficiar (arts. 1.o, 2.o e 3.o, de seu Regulamento, aprovado

[elo Decreto n.o 6í .843, de 05 de dezembro de 1967), sendo mantido por

contribuiçóes parafiscais.

Serviços socieis autônomos - Serviços sociais autônomos são todos

aquelês instituÍdos por lei, com personalidade de Direto- Privado' para

ministrar assistência ou ensino a certas €tegorias sociais ou grupos

profissionais, sem Íins lucrativos, sendo mantidos por dotaçóes

orÇamentárias ou por contribuições paraÍiscais' São entes paraestatais' de

coàperaçáo com o Poder Públrco, com administraÇão e patrimÔnio

próprios, revestindo a íorma de instituições particulares convencionais

ituáaaçoes, sociedades civis ou associaçóes) ou peculiares ao

àesempenno de suas incumbências estatutárias. São exemplos desses

entes os diverso§ serviços sociais da indústria e do cornércio (SENAI,

SENAC, SESC, SESD, com estrutura e organização especiais'
genuinamente brasileiras.
Éssas instituições, embora oÍicializadas pelo Estado, não integram a
Administraçáo direla nem a indireta, mas trabalham ao ledo do Estedo, sob

seu amparô, cooperando nos setorês, atividades e serviços que lhes sáo

atribuídos, por considerados de interesse êspecifico de determinados

beneficiáÍios. Recebem, por isso, oficialização do Poder Público ê
autorização legal para arrecadarem e utilizarem na sua manutenÉo
contribuições parafiscais, quando náo são subsidiadas diretamente por

recursos orÇamentários da entidade que as criou cf

Administraçáo Regional no Estado do PaÍaná

de BaÍros.750, Ceôtro CEp aOOto-ogo Cr?itiOu pn

1 321S-a7OO . OSOO 643 6 3460 parana@prsenac'br

' www.Pr.senac.br

Se Nacional de Aprendizagêm Comercial

Rua André

Íel.: Á

/r' À

a,'

:

I

\
l

/

\,



-ÇFecomér<ioãn
Ses( Seflâ( IFPD

p71ç, Q6

Como ente de cooperaçâo com o Poder Público,

estatal, viceja ao lado do Estado e sob seu amparo, sem subor?ina

erárquica a qualquer autoridade Pública, ficando apenas vinculado aÔ órgáo estatal

ais relacionado com suas atividad es, que é o Ministério do Trabalho e Emprego,

para fins de controle finalístico e prestaçã ô de contas do dinheiro recebido para sua

manutenção, nos termos do artigo 3.o, do Decreto no 715, de 29 de dezembro de

Suas prestaçõ es de contas, relativas à gestão econômico-financeira

co exercicio anterior, são apresentadas, Para exame, ao seu Conselho Fiscal e,

apos, encaminhadas à sua Administração Nacional que as apresenta ao Tribunal

de Contas da União (artigos 14 17 ;25, "f'',26, "e"; 28; 1, "r", ll, "m", lll, 38,

Para o custeio dos seus encargos e despêsas' os ernpregadores do

comércio e os de atividades assemelhadas pagam mensalmente uma contribuição

páiàti""àr (conforme o disposto nos artigos 4'o, do Decreto-lei n o 8 621' cie

iô.ói.+0, e 6.0, do seu Regulamento, ãprovado pelo Decreto n'" 61 843' de

osilz.aii, sendo da Secretaãa da Receita Federat do Brasil as competências de

Íiscalizaçao, cobrança, arrecadação e recolhimento de tais contribuiçôes. conforme

.ániiào i.o' artigos 2.o e a.", oã Lei n.o 11.457t20O7 ctc o art. 109 da IN/RFB n.o

971l2oog que a repassa, posteriormente, após dedução do percentual de 3'5% de

taxa de administraçáo, ao Senac e as demais entidades destinatárias' sendo que

constituem rendas do SENAC referidas contribuiçôes, mais doaçÕes e legados'

auxílios e subvençÕes, multas arrecadadas por infração de dispositivos legais,

ietutamentares e regimentais, as rendas oriundas de prestações de serviços e de

,üt"ç0"" de patrimô-nio, inclusive as de locação de bens de qualquer'natureza' e as

rendas eventuais (conforme artigo 29 do seu Regulamento)'

Nenhum recurso do SENAC, quer na Administraçáo Nacional' quer

nasAdministraçõesRegionais,podeseÍaplicado,sejaqualforotítulo'senãoem
prof aá. finalidãdes da lnsthuição, de seus beneficiários, ou de seus servidores, na

iárma prescrita no seu Regulamento (conforme artigo 34 do mesmo)'

SeuSorçamentos,rêÍerentesaofuturoexercício'Sãoapresentados,
para exame, ao seu Cohselho Fiscal, e, após, encaminhados à sua Administraçáo

Nacional, que os aprêsenta, para aprovação, à Presidência da República' por

intermedio ào Ministro do Trabalho e Emprego (artigos 11 e 13' da Lei n o 2 6Í 3' de

ie.oS.ss; artigosT.o; 14,"c";17 "p",r"; 25,'.f'; 26,"e"; 28'1,"b", ll'"b", lll"'e"; 36; e

37, do seu Regulamento, iá citado).

parág rafo único; 39; e 40, do Regulamento já citado; 1 '1 e í 3, da Lei 2.613, de

3.09.55; aÍ1.70, Parágafo único' da Constituiçã o Federal), sendo que se submete

uditorias, interna, do seu Conselho Fiscal, e eúernas, uma, da Controladoria

I da União, e, outra, do Tribunal de Contas da União - TCU.

Serviço Na de Aprêndizagem Comercial
Administrâção Beg ional no Estado do Paraná

Rua Andé de Barros, 750, Centro aa, ,OO1 O-O8O ' 
"r?,,0" 

oa

Tel.: .: 32:9-4700 O80O 643 6 346O . paranaopíse'']3c br
' www.Pr.senac'br
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Em suma, o SENAC é entidade paraestatal, denomin a

ial Autônomo, criada para ministrar atividade de interesse público e, Para

ister, é mantida por contribuiçÔes paraÍiscais Assim sendo, seus administradores

o gestores de recursos considerados' pelo Eg régio Tribunal de Contas da Uniáo -
queeo órgão de controle e julgamento máximo da Entidade - como tendo naluÍeza

pública.

Nestesentido,nosensinaMarçalJustenFilho,,(..')anaturezaSupra-
individual dos interesses atendidos e o cunho tributário dos recur§os envolvidos

impõe a aplicação oe regras ãê direito público" Por isso' o artigo 183 do Decreto-lei

n.,i zoo já estãbelecia que l+s entidades e organizações 
".y .s?':l' ,1t:?,11:,!"

p"r"on"ia"a" iurídica dà afuito pivado, que recebem contibuições paraltscats e
-pr"tiri, 

servlços de interesse púbti"o o'' 
"o"ial, 

e.stão sujeitas à fiscaliz.ação do

EsÍado nos termos e conaiçààs estabelecidas na tegislação peftinente 
.a 

cada uma."

Ainda, corroborando com o entendimento de que é entidade sem fins

lucrativos, em Íace da natureza de suas atividades' o Decreto n o 61 843-' de

OS-fâ.02, ,prouou o Regulamento do SENAC, o qual sublinha' no parágraÍo Único

ào seu art. 7.o, a imunidade do mesmo quanto a impostos' dispondo que:

Aft. 7.o. (...)
Parágraio Único. Os bens e servços do SENÁC gozam de imunidade

fiscal, consoante o dlspos'o no aft 20' ttl''c" da ConstituiçAo'

Sendo que, por sua vez, a atual Constituição Federal' promu.lgada

em outubro de 1.988, 
"oni"mpto, 

no seu art 15O, Vl"'c"' o contido no parágraÍo

único do art. 7.0, do Decreto n.o 61.843/67, e com a seguinte redação: '

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas.ao. contribuinte' ê

,ãá"0ã a uniãó, a'os Estados, ao Óistrito Federal e aos Municípios:

()
Vl - lnstituir impostos sobre:
()
àj'patrimOnio, renda ou serviços dos partidos 

.politicos'- 
inclusive suas

t,j"ã"ià"", oã. àntidades sindicats dos trabathadores, das instituicóes de

;;;";;á " de assistência social, sem Íins lucrativos'' atêndidos os

requisitos da lei.

Deste modo, o SENAC Íaz jus ao disposto no art. 150'

Constituição Federal, Porque' além de náo ter a finalidade e o objetivo de

ser o que é, Precisa atende r a todas as normas citadas, pois' se n

caracteriza-se e Podem seus dirigentes sofrer conseq uências (penais,

Serviç

Rua André de Baí-os,750, Centro CEP 80C10-080
"r9,,ou 

,*
Íet.: ar 3219-4700 OSOO 643 6 346O parana@ptsenac'b'

www'Pr.senac'br
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Desta forma, cumpre fielmente os requisitos "fiei; m,

dispostos nos artigos 9.o, lV, "c", parágrafo 1-o, e 14, I , ll e lll, ambos

o Tributário Nacional (isto é, é instituição de ensino e emprega, sem fins

ucrativos, integ ralmente, no país, seus recursos, na manutenção dos seus objetivos

institucionais, mantendo escrituração contábil de suas receitas e despesas,

responsabil izando-se pelos tributos que lhe caiba reter na fonte e praticando os atos,

previstos em lei, assecuratórios do cumPri mento de obrigações tributárias por

terceiros).

Enfim, o SENAC tem reconhecidos os direitos emergentes da

legislação citada pelo supremo Tribunal Federal, com o não lançamênto, por parfe

dãs óigaos públicos, dos impostos das diversas espécies, como o lmposto de

Renda,- o lmposto único sobre Energia Elétrica, o lmposto sobre 'Circulação de

Mercadorias, o lmposto Predial e tãrritorial Urbano etc., exatamente pela sua

natureza não lucrativa.

Citam-se algumas decisões proferidas neste sentido:

AGTE.(S): UNÉO
ADV.(A/S): PFN - CINARA RIBEiRO SILVA KICHEL

ae oô.(ais): sERvlço NAcIoNAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL. SENAC
ADV.(A/S): CARLOS FAUSTO VENTURA GONÇÂLVES
Ementa
CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMUNIDADE. IOF i. A

imunidade tributária, prevista no art. 150, Vl, c, da

constituição, concernente às entidades ass!_stenclaiÇ sem

fins lucrativos, incide também lobre o IOF. Precedentes. 2.

tmprocãããnãdo pedido de sobrestamento do feito, tendo em

vista o decidido na ADI 1.802-lvlclDF. 3. Agnavo regimental

improvido"
Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo

regímental, nos termos do voto da Relatora' 2'a Turma,

04.08.2009.
(STF. Al 508567 AgR / AM - AMAZONAS AG'REG'NO

Àcnnvo DE tNSTRUrraENro Relato(a): Min ELLEN GRAçIE

Julgamento. 04lOBt20O9 Orgão Julgador. Segunda Turma)

RECTE- :MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ADVDA. : NEUSA IERVOLINO DE AGUIAR
RECDA. : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC
ADVDOS. : MARIA ANTONIETTA MACHADO ANTINORI E

OUTROS
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I i-.i"{t.iSês( Sena( I

prequestionamento da questão
constitucional da isonomia. - Esta Co

.ç <q
rpro

rte, por seu Plenário,
julgar o RE 237.718, firmou o entendimento de que a imunidade
tributária do patrimônio das instituiçÕes de assistência social
(artigo 150, VI, "c", da ConstituiÉo) se aplica para aíastar a

incidência do IPTU sobre imóveis dê propriedade dessâs
instituiçóes, ainda quando alugados a terceiros, desde que os
aluguéls sejam aplicados em suas finalidades institucionais. -
Por identidade de razão, a mesma fundementâção em que sê
baseou esse precedente se aplica a instituições de
educação, como a presente, sem fins lucrativos, para ver
reconhecida, em seu íavor, a imunidade relativamente ao lTBl
referente à aquisição por ela de imóvel locado a terceiro,
destinando-se os aluguéis a ser aplicados em suas finalidades
institucionais. Recurso exlraordinário não conhecido-
(sTF. RE 235737 t SP - sÁO PAULO, RECURSO
EXTRAORDINÁRlO Relato(a): Ivlin. MOREIRA ALVES.
Julgamento: 13t1112001 Orgão Julgedor: Primeira Turma)

RECTE.(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC
ADV.(A/S) : ÂNGELA PAES DE BARROS DI FRANCO E

ouTRo(tuS)
RECDO.(AJS) : MUNICíPIO DE SÃO PAULO
PROC.(ASXES) : PROCURADoR-GERAL DO MUNICIPIO DE

SÃO PAULO
INTDO,(ÂJS) : CHEFE DA SUBDIVISÃO DE.IMUNIDADE E

INSENÇÔES DO DEPARTAMENTO DE RENDAS
IMOBILIÁRIAS DA SECRETARIA DAS FINANÇAS DO

MUNICiPIO DE SÃO PAULO
Ementa
EMENTA lmunidade. Entidede educacional. Artigo 150, inciso
Vl, alínea c, da Constituição Federal. lTBl Aquisição de

terreno sem ediÍicaçáo. Fato gerador. Momento da aquisição
Destinação às finalidades essenciais da entidade. Presunção.
Ônus da prova. Precedentês. 1. No caso do lTBl, a destinação
do imóvel às Íinalidades essenciais da entidade deve ser
pressuposta, sob pena de não haver imunidade para esse
tributo. 2. A condiÇão de um imóvel estar vago ou sem edificaÇão
não é suficiente, por si só, para destituir a garantia constitucional
da imunidade. 3. A regra da imunidade se tradul numa negativa

de competência, limitando, a priori, o poder impositivo do Estado.
4. Na rêgra imunizante, como a garantia decorre diretamente da
Carta Politica, mediante decote de competência legislativa, as
presunções sobre o enquadramenio originalmente conferido
devem militar a íavor das pessoas ou das entidades que

apontam a norme constitucional. 5. Quanto à imunidaoe prevt

n/n

t,/\-,,
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no art. 150, inciso Vl, alínea c, dâ Constitui o 'Fed nus

de elidir a presunção de vinculaçáo às atividades essenciais é

Fisco. 6. Rêcurso e)Ítraordinário provido.
íSTF. RE 470520 / SP . SÃO PAULO RECURSO
àxrnnoRotNÁRlo Relator(a): Min. DIAS ToFFoLl.
Julgamento: 17 t}gt2}13. Orgão Julgador. Primeira Turma)

AGTE.(S): ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/SXES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO
AGDO.(A/S): SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL. SENAC
ADV.(A/S): ROBERTO MOREIRA DA SILVA Ll[/A E

ouTRo(A/S)
Ementa
Ementa: PROCESSUAL ClVlL. ENTIOADE DE ASSISTENCIA
SOCIAL, IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPVA.

RECONHECIMENTO. ANÁLISE DO CONJUNTO FATICO.
PRóBATORIO DOS AUTOS- IMPOSSIBILIDÂDE. SÚMULA
27}ISTF. PRECEDENTE. FUNDAh/ENTO
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE PARA ÍUANTER- O

ACORDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇAO,

SÚMULA 283/STF. AGRAVO REGITVIENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(RE 600361 AgR / SP - SÃO PAULO. AG.REG..NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI.

Julgamento: í0/09/2013. Orgão Julgador: Segunda Turma)

Diante o exposto, veriÍica-se que, por esta instituição .septuagenária
ter sido criada por lei para, sem fins lucrativos, promover a formação profissional do

comerciário e da população que queira se beneficiar, enquadra-se na. prêvisáo lêgal

do disposto no artigo 75, inciso XV, da Lei n.o 14.13312021, qual seja:

Art. 75. E dispensável a licitação:

XV - para contrataçáo de instituição brasileira que tenha por

finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientÍÍco e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa
e financeiramente essas atividades, ou para contratação de
instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde
que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional

e não tenha fins lucrativos;

Neste sentido, inclusive, citam-se acórdãos proferidos pelo Tribunal
as do Estado do t\rato Grosso do Sul (esfera administrativa), que auditou

iiI 1:. "i ('

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Administração Regional no Estado do Paraná

Rúa André de BaÍos, 75c, Ceniro CEP 8ool O-ouO CuÇ,,bu ,*
r-el.: rr 3219-470C 0800 643 ô 346O parana@písenec.5r

www.Pr.senac.br

l':t',u;&

ô--._

\

tr'



t (r#.\"L'.
. 7t-:, i- s,, . ,-Ar _r.

Fe(oÍneícrc Pin .
Ses< Senx lFPÀ 1i.u3f

t{'-, 4@*

ti

tura local quando da contratação por esta do SENACiMS, por de
o e decidiu como regular e legal referida contratação, como também

rido pelo Tribunal Regional Federal da 5.a Região (esfera judicial), que analisou
arguição de nulidade da contratação pelo SUDENE e Fundação da Universidade

de Pernambuco do SEBRAE/PE para execução de um programa com fundamento
no artigo 24, Xlll, da Lei n.o 8.666/93, e decidiu também como regular o
procedimento.

DISPENSA DE LICITAçÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. CURSOS
SENAC. DISPENSA DE LICITAÇÃO, EXECUÇÃO FINANCEIRA.
EMPENHO. REGULARIDADE E LEGALIDADE Em exame o procedimento
licitatório - dispensa de licitação, a Íotmalizaçeo do contrato administrativo
no O1t2O12 e sua execução, financeira, referente,à contÍatação públicâ

celebrada entre o MUNICiPIO DE CORUMBA por intêrmédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CÍDADANIA DE
CORUÍVIBA, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGETU
COMERCIAL-SENAC-MS, visando à prestagão de serviços de aplicação
de curso de geraÇão de renda e inclusão produtiva para as familias
cadastradas no Centro de ReÍerência da Assistência Social inseridas no

Cadastro Único e beneficiárias do Programa Bolsa FamÍlia: Apresentada a

Justificativa pare dispensa de licitação e a contratação direta em razáo do
ênquadramento conforme dispõe o aÍ1. 24, i^c. Xll, da Lei 8.666/93, o
parecer jurídico Íoi favorável, coníorme peça 13. Firmado o contrato
adminÍstrativo (peça 29) o mesmo foi devidamente publicado (peÇa 30) e
emitida nota de empenho (peça 28). A 5a ICE procedeu à Análise
Processual (ANP-51CE458412013 - peça 31) e verificou a ausência de
documentaçáo para comprovaÇão da regularidade e' legalidade da
dispensa da licitação. Notiflcado o Ordenador de Despesas, vieram os

documentos de peça 36. Realizada a Análise Conclusiva (ANC-5|CE-
1529112013 - peça 37) constatou-se a existência dos documentos
comprobatórios para verificação da regularidade da dispensa do
procedimento licitatório, da formalização do contrato administrativo e sua
execução, em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93 e com a

INTC/ÍVIS n. 35/1 1. O Ministério Público de Contas também opinou pela

regularidade e legalidade dos âtos preticados no dêcorrer da 1" e 2a fases,
conforme parecer PAR-MPC-GAB.2 DR.JOAO[/J-í 627212013 - peça 42).

E o relatório. Das razôês de decidir. Verifico por meio da documentação
acostada aos autos que a Dispensa do processo licitatório e a

contratação dirête atênde os requisitos da Lei 8.666i93 tendo em vista
que a contratâda trata-se de instituição de desenvolvimento do
ensino e dê inquestionável reputação éticof roÍissional e sem fins
fucrativos, confoÍme preconizado pelo art. 24, inc. Xlll, da Lei
8.666/93. O contrato firmado n.0112012 encontra-se regular tendo em
vista que em seus termos constam sêus elementQs essenciais:
objeto, prazo e vigência, prorrogação, valor pactuado, condições de
pagamento, rêaj uste e dotação orçamentária. Quanto à execução

ç{contratual, esta Íoi devidamente comprovada da seguintê manea

Serviço Nacional de Aprendizagem Comerct al
Administração Regional no Estado do Paraná

RLa A,:orE de BârÍos. 753. Certío CEP SOCrC-OôO CLitiba rP
'fel.: !1 32i9-4700 0800 643 ô 346O parana@otsenac.br

' www.Pr.senac.br



-,i :

Fecomércio,
Ses< Sena< IFPDI

i',i;-$})-
EXEcuÇÃo FTNANCEIRA Valor do contrato Rà33. 1.69,0 do
empenho (NE) R$33.169,00 Despesa líquida (NF) RS33.169,
Pagamento efetuado (OB/OP) R$33.169,00 Conforme dêm'onstra o quadro
acima, a despesa realizada restou devidamente empenhada, liquidada e
paga, perfazendo o montante de R$33.í69,00 (trinta e três mil e cento e
sessenta e nove reais), de acordo com as normas de finanças públicas
prescritas nos artigos 60 a 65 da Lei 4.320/64. Diante do exposto, com
fundamento no art. 13, V, c.c art. 31 1, I e ll, e arl. 312, l, do Regimento
lnterno TC/MS, aprovado pela RNTC/II/S no 5712006, acolhendo o Parecer
do Ministério Público de Contas. DECIDO pela REGULARIDADE e
LEGALIDADE do procedimento licitatório - Dispensa de licitação, da
formalização do Contrato Administrativo no 0112012 e sua êxecuÇão
financeira, referente à contratação pública firmada entre o MunicÍpio
de Corumbá por intermédio da Secrêtâria Municipal de Assistência
Social e Cidadania de Corumbá, e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial-Senac-Ms. É a decisão. Publique-se. Campo
Grande, 12 de fevereiro de 2014. Ronaldo Chadid Conselheiro Relator
(TCE-MS - CONTRATO ADIIINISTRATIVO. 221392012 MS 1267923,
Relator: RONALDO CHADID, Data de Publicaçáo: Diário Oficial do TCE-
ItíS n 0844, de 18/03/2014)

CIVIL. AÇÃO CIVIL POR ATOS DE IMPROBIDADE, CONVENIO
CELEBRADO ENTRE A SUDENE E A FADE - FUNDAÇÁO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UFPE, CONTRATAÇÃO DO SEBRAE/PE COJVI

DISPENSA DE LICITAÇÁO. TERCEIRIZAÇÃO DE PARTE DOS
SERVIÇOS ATRAVES DE NOVA DISPENSA DE LICITAÇÃO, ESCOPO
DE ATUAÇÃO DO SEBRAE/PE, ALEGAÇÃO DE BURLA,AO CERTAME
LICITATORIO. INEXISTENCIA. NAO TIPIFICADO OUALQUER ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU MALFERIMENTO DOS
PRINCíPIOS DA I\,,IORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. I, AçãO CiViI
por atos de improbidade atacândo possível burla à licitação realizada no
âmbito de convênio celebrado entre a SUDENE e a FADE - Fundação para
o Desenvolvimento da UFPE, com posterior contratação do SEBRAE/PE.
ll. Convênio celebrado entre a SUDENE e a FADE, tendo como ob.ieto o
apoio ao desenvolvimento das micro e pequenas empresa da área de
atuação da primeira. lll. AÍibuição à SUDENE, em momento posterior ao
da celebracão do convênio em tela. pelo Conselho lnterministerial do
AÇúcar e Oó Átcoot, da execução do programa de equalização dos custos
de produÇáo, acarrêtando a indicação, por parte desta, da contratação do
SEBRAE/PE para realizar parte do programa, no bo.jo do acordo em vigor.
lV. Contratação do SEBRAE/PE pela FADE, através de dispensa de
licitação, em virtude da dicção do arl.24, Xlll da Lêi de Licitações (no

8.666/93), que autorize a dispensa "na contratação de instituição
brasileira incumbida regimental ou estatutariamentê da pesquisa, do
ensino ou do dêsenvolvimento institucional, ou dê instituição
dedicada à recupêração social do preso, desde quê a contratada
detenha inquestionável reputação ético-proÍissional e não tenha fins
lucrativos". V. Contratação, por perte do SEBRAE/PE, de servi

w

r
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terceirizados, como Parte dos trabalhos, dispensando a Iicitação

dos valores estabelecidos em regulamento próprio, alcançando apen

arte do montante contratado (R$36.991,00 de R$135.300,00). Vl Ap

impessoalidade. lX. Apelações improvidas'
(TRF-s-AC:337812PE2Ô01.83000142364'Relator:Desembarg-adora
Êederal Margarida Cantarelli, Data de Julgamento: 06/09/2^0^05'^ Q^uârta

Turma, Dataie Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 03/10/2005 -

Página: 1009 - No: 190 -Ano: 2005)'

E é assim, sob esse fundamento legal, que a entidade tem sido

contrâtada por órgãos e entidades componentes da Administração Pública parã

prestação de serviços de ensino e formaÉo profissional'

Diantedoexposto,éjustifiúveladispensadelicitaçãosobesse
Íundamento.

natureza do tÍabalho do SEBRAE/ PE pressupôe a necessidade de

contar com serviços terceirizedos para a consecução de seus

objetivos, não descaracterizando a sua qualidade de instituição dê

ensino e desenvolvimento institucional. Náo é razoâvel crer que, com o

amplo escopo de sua atuação, mantenha quedro próprio para realizar

absolutamente todas as ativ idades que lhe sáo atribuídas. Vll.

lnexistência de ato de improbídade' não havendo burla à licitação.

Vlll. lnocorrência de malferimento eos princípios da moralidade e da

Curitiba, 04 de fevereiro de 2025

l,tla

tvetra e Ferrarini

Diretor ional Diretor de Divisão de Finanças e

Desenvolvimento Organizacional, interino

rTalavera
uridica

sid

N.o 03 ó o2 eGÇR
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Senac

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

Presidente do Gonselho Nacional

José Roberto Tadros

Departamento Nacional

Diretor-Geral

Sidney Cunha

Diretoria de Educaçáo ProÍissional

Anna Beatriz Waehneldt

Diretoria de Operaçoes Compartilhadas

GirlenY Viana

Coordenação editorial

Gerência de Marketing e Comunicaçáo

Colaboração

Gerências de Documentação, Finanças'

lnf raestrutura, Recursos Humanos'

e de Desenvolvimento Educacional

Senac - DePartamento Nacional

Av. Ayrton Senna, 5.555 - Barra da Tiluca

22775-004 - Rio de Janeiro - RJ

www.dn.senac.br
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") Decreto no 6'1.843,
de 5 de dezembro de 1967

Aprova o Regulamento do Serviço Nacional

de Aprendizagem Comercial- Senac e dá ou-

tras providências.

O Presidente da República usando da atribuição que

lhe confere o art, 83, item ll, da Conslituição,

DECRFIA:

Aí1. 1o - Fica aprovado o Regulamento do Serviço Na-

cional de Aprendizagem Comercial- Senac, que a este

acompanha, e que dá nova redação ao aprovado pelo

Decreto n" 60.343, de 9 de março de 19ôZ publicado

no Diário Oficial de 13 do mesmo mês e ano.

Art, 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967

146o da lndependência e 79o da República.

A. Costa e Silva

Jarbas G. Passarinho

Capítulo I - Da Finalidade

Art. 1o - O Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-

cial §enac), organizado e administrado pela Confede-

raçãc Nacíonal do Comércio, nos terrnos do Decreto-lei

n" 8.621, de 10 de janeiro de 1946, tem por objetivo;

al realizar, em escolas ou centros instalados e

mantidos pela lnstituição, ou sob Íorma de coo-

peração, a aprendizagem comerciala que estão

obrigadas as empresas de categorias economi-

cas sob a sua jurisdição, nos termos do disposi-

tivo constitucional e da legislação ordinária;

b) orientar, na execuçáo da aprendizagem me-

tódica, as empresas às quais a lei concede essa

prerrogativa;

c)organzar e manter cursos prátrcos ou de quaiili-

ca@o para o comerciário adulto;

d) promover a divulgação de novos métodos

e técnicas de comercializaçào, assistindo, por

esse meio, aos empregadores na elaboração e

execução de programas de treinamento de pes-

soal dos diversos nrveis de qualiflcaÇão;

e)assistir, na medida de suas disponibilidades, tá:ni-

cas e financeiras, às empresas cornercras, no rrcru-

tamento, seleção e enquadramento de seu pessoal;

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoa-

mento do ensino comercial de Íormação e do

ensino superior imediato que com ele se relacio-

nar diretamente.

Art. 2o - A ação do Senac abrange:

a)em geral, o trabalhador no comércio e atividades

assemelhadas, e, em especial, o menor aprendiz;
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b) a empresa conrercial e todo o conjunto de

serviços auxiliares do comércio;

c) a preparação Para o comércio,

Art, 3'- Para a consecuÇão dos seus flns, incumbe ao

Senac:1

a) organizar os serviÇos de aprendizagem co-

mercial e de Íormaçáo, treinamento e adestra-

mento para o comerciário adutto, adequados às

necessidades e possibilidades locais, regionais

e nacionais, do mercado de trabalho;

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais

existentes, tanto pÚblicos como particulares;

c) estabelecer convênios, contratos e acordos

com órgãos públicos, proÍssionais e particula-

res e agências de organismos internacionais,

especialmente de Íormação proÍissional e de

pesquisas de mercado de trabalho;

d) promover quaisquer modalidades de cursos

e atividades especializadas de aprendizagem

comercial;

e) conceder bolsas de estudo, no País e no es-

trangeiro, ao seu pessoal técnico para formação

e aperfeiçoamento;

Í) contratar técnicos, dentro e Íora do tenitório

nacional, quando necessários ao desenvolvi-

mento e aperfeiçoamento de seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relaciona-

dos com suas finalidades;

h) realizar, direta ou indiretamente no interesse

do desenvolvimento econômico-social do País,

estudos e pesqutsas sobre as circunstâncias vi-

venciais dos seus usuários, sobre a eÍiciência da

produção individual e coletiva, sobre aspectos

ligados à vida do comerciário e sobre as condi-

çÕes socioeconÔmicas da empresa comercial;

i)oferecer Íormação inicial, com mínimo de cento

e sessenta horas, em programa de gratuidade;

j) reconhecer e certiÍicar a experiência proÍssional

como formação inicial de trabalhadores, inserida

nos itinerários formativos como condição para a

realizaçâo de cursos iniciais de menor duração;

l) utilizar a metodologia dos rtinerários forma-

tivos como princrpio da educaçáo continuada

para a oÍerta de cursos de formação inicial e

continuada de trabalhadores e de educaçáo

proÍissional tecnica de nÍvel médio;

m) garantir oÍerta de vagas gratuitas em apren-

dizagem, em formação intciale continuada e em

educação proÍissionaltécnica de nÍvel médio:

1. a pessoas de baixa renda que sejam alunos

makiculados ou egressos da educação básica;

2. a trabalhadores de baixa renda, empregados

ou desempregados; e

3. aos usuários dos programas de proteção

a pessoas ameaçadas instituídos pela Lei n"

9.807, de 13 de julho de 1999, pelo Decreto no

6.044, de 12 de fevereiro de 2002 pelo Decreto

n"6.231, de 11 de outubro de 2002 e pelo De-

creto no 8.724. de 27 de abril de 2016.

§1'- O Senac deverá comprometer dots terços

de sua Receita de Contribuição CompulsÓria LÊ

quida para atender ao disposto na alínea "m" do

caput.

I

{à

1 - lncluídas as alíneas "i" a'm" e parágrato único pelo Decreto

n" 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31). Nova redação dada

à alínea ';m', incluídos os itens 1 a 3 e parágraÍos 1o e 21 e revogado

o parágrafo Único do artigo 3o pelo Decreto n" 9.364, de I de maio

de 2018 (cf. p. 341
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§2" - No atendimento ao disposto na alÍnea "m"

do caput, será priorizado o atendimento daque-

les que satisfizerem as condiçoes de aluno e

de trabalhador simuttaneamente e dos usuários

dos programas de proteÇão a pessoas ame-

açadas a que se refere o item 3, observado o

disposto nas alíneas "i", "j" e "1" do capuÍ." (NR)

Caprtulo ll - Características Civis

Art. 40 - O Serviço Nacional de Aprendizagem Co-

mercial é uma instituição de direito privado, nos ter-

mos da lei civil, com sede e foro jurídico na Capital

da República, cabendo sua organização e direção à

Confederação Nacional do Comórcio, que inscreve-

rá este Regulamento e quaisquer outras alterações

posteriores, previstas no art. 50, no Registro PÚblico

competente, onde seu ato constitutivo está registra-

do sob número 365 (Cartório do Registro Civil das

Pessoas Jurídicas).

ParágraÍo único - O Begimento do Senac,

com elaboração a cargo da Confederaçáo Na-

cional do Comércio e aprovado pelo Conselho

Nacional (CN), complementará a estrutura, os

encargos e os objetivos da Entidade, dentro

das normas do Decreto-lei n" 8,621, de 10 de

janeiro de 1946, e deste Regulamento.

Art, 5o - Os dirigentes e prepostos do Senac, embo-

ra responsáveis, administrativa, civil e criminalmente,

pelas malversações que cometerem, não respondem

subsidiariamente pelas obrigaçÕes da Entidade.

Art, 6o - As despesas do Senac seráo custeadas por

uma contribuição mensal, fixada em lei:

a) dos estabelecimentos comerciais, cujas ati-

vidades, de acordo com o quadro a que se

reÍere o arl.577 da Consolidação das Leis do

Trabalho, estiverem enquadradas nas Federa-

çÕes e Sindicatos coordenados pela Confede-

ração Nacional do Comércio;

b) das empresas de atividades mistas que ex-

plorem, acessória ou concorrentemente, quai-

quer ramo econômico peculiar aos estabeleci-

mentos comerciais,

§.1' - A drvida ativa do Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial decorrente de con-

tribuiçoes ou multas, será cobrada judicial-

mente pelas instituiçoes arrecadadoras, se-

gundo rito processual dos executivos fiscais,

§2o - No caso de cobrança direta pela Entida-

de, a dÍvida considerar-se-á suÍicientemente

instruída com o levantamento do débito junto

à empresa, ou com os comprovantes Íorneci-

dos pelos órgáos arrecadadores.

§3" - A cobrança direta poderá ocorrer na hi-

pótese de atraso ou recusa da contribulção

legal pelas empresas contributntes, sendo fa-

cultado ao Senac, independentemente de au-

torização do órgão arrecadador, mas com seu

conhecimento, efetivar a arrecadação, por via

amigável, firmando com o devedor os compe-

tentes acordos, ou por via judicial, mediante

açáo executiva, ou a que, na espécie, couber.

\
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§4" - Os dissídios de natureza trabalhista, vin-

culados ao disposto no parágraÍo único do art.

42, serão processados e resolvidos pela Justiça

do Trabalho.

Arl.7o - No que se refere a orçamento e prestação de

contas da gestão Íinanceira, a lnstituição observará,

além das normas regulamentares e regimentais, as dis-

posiçoes constantes dos arts. 11 e 13 da Lei n'2.613

de 23 de setembro de 1955.

Parágrafo único - Os bens e serviços do Senac

gozam de rmunidade fiscal, consoante o dispos-

to no art. 20, inciso lll, alínea "c" da Constituição.

Art. 8o- O Senac, sob regime de unidade normativa e de

descentralização executiva, atuará em íntima colabora-

ção e articulação com os empregadores contribuintes,

através dos respectivos órgãos de classe, visando à

propositura de um sistema nacional de aprendizagem,

com uniformidade de objetivos de planos gerais, adap-

tável aos meios peculiares às várias regiões do País.

Art. 9o - O Senac manterá relações permanentes, no

âmbito nacional, com a ConÍederação Nacional do Co-

mércio, e, no âmbito regional, com as Federações de

Comércio, colimando a um melhor rendimento dos ob-

jetivos do ensino comercial, da ordem e da paz social.

§1o- Conduta igual manterá o Senac com o Ser-

üço Social dc Comércio - Sesc e instituições

aÍins, no atendimento de idênticas finalidades.

§2" - O disposto neste art. poderá ser regula-

do em conrrênio ou ajuste entre as entidades

interessadas,

Art. 10 - O Senac funcionará como órgáo consultivo

do Poder Público, em assuntos relacionados com Íor-

mação de trabalhadores do comércio e atividades as-

semelhadas.

Art, 11 - O Senac, com prazo ilimitado de duração,

poderá cessaí a sua atividade por proposta da Confe-

deração Nacional do Comércio, adotada por 2/3 (dois

terços) dos votos das Federaçoes filiadas, em duas reu-

niões sucessivas do Conselho de Representantes, es-

pecialmente convocadas para esse Ílm, com o intervalo

mínimo de 30 (trinta) dias, e aprovada por Decreto do

Poder Executivo.

§1o - No interregno das reuniões, serão ouvidos,

quanto à dissolução pretendida, os órgãos da

Administração Nacional.

§2o - O ato extintivo, a requerimento da Con-

Íederação Nacronal do Comércio, será inscrito

no registro público competente, para os efeitos

legais.

§3" - Extinto o Senac, seu patrimônio ltquido terá

a destinação que for dada pelo respectivo ato.

Capítulo lll - Da Organização

Art. 12 - O Senac compreende:

| - Administração Nacional (AN), com jurisdição

em todo o País e que se compõe de:

a) Conselho Nacional (CN)- órgão deliberativo;

b) Departamento Nacional (DN)- órgão execúivo;

c) Conselho Fiscal (CF) - órgão de fiscalização

Íinanceira.
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ll - Administrações Regionais (ARs), com jurisdi-

ção nas bases tenitoriais correspondentes e que

se compoem de:

a) Conselho Regional (CR)- órgão deliberativo;

b) Departamento Hegional 1DR) - órgão executivo.

Capítulo lV - Da AdministraÇão
Nacional (AN)

Se-.cáo j - Dc,Cot-rselho Nacional (CN)

Art. 13 - O Conselho Nacional (CN), com jurisdição em

todo o País, exercendo, em nÍvel de planejamento, fixa-

ção de diretrizes, coordenação e controle das ativida-

des do Senac, a Íunção normativa superior, ao lado do

poder de inspecionar e intervir, correcionalmente, em

qualquer setor rnstitucional da Entidade, compÕe-se

dos seguintes membros:2

| - do Presidente da Confederação Nacional do

Comércio, que é seu Presidente nato;

ll - de um Vice-Presidente;

lll- de representantes de cada CR, à razão de um

por cinquenta mil comerciários, ouÍraç,áo de meta-

de mais um, no múnimo de um e no máÍmo detrês;

lV - de um representante do Ministério da Edu-

caçáo, e respectivo suplente, designados pelo

Ministro de Estado;

V - de um representante, e respectivo suplente,

do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-

dos pelo Ministro de Estado;

2 - Nova redação dada ao art. 13 pelo Decreto n" 5.728, de 
.16 

de
março de 2006 (cÍ. p. 28).

Vl- de um representante, e respectivo suplente,

do lnstituto Nacional do Seguro Social- INSS,

designados pelo Ministro de Estado da Previ-

dência Social;

Vll - de um representante de cada Federação

Nacional, eleito, com o suplente, pelo respectivo

Conselho de Representantes;

Vlll - de seis representantes dos trabalhado-

res, e respectivos suplentes, indicados pelas

centrais sindicais que atenderem aos critérios e

rnstruçÕes estabelecidos em ato do Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego; e

lX - do Diretor-Geral do Departamento Nacional.

§1'- Os representantes de que trata o inciso lll

e seus respectivos suplentes serão eleitos, em

escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre

os sindicalizados do comércio, preferentemente

membros do próprio CR, em reunião destinada

a esse Íim especial, a que compareçam, em pri-

meira convocação, pelo menos dois terços dos

seus componentes ou, em segunda convoca-

ção, no mínimo vinte e quatro horas depois, com

qualquer número.

§2" - Os membros do CN exercerão as suas fun-

çoes pessoalmente, não sendo lícito Íazê)o atra-

vés de procuradores, prepostos ou mandatários.

§3o - Nos impedimentos, licenças e ausências

do território nacional, ou por qualquer outro mo-

tivo de força maior, os Conselheiros serão subs-

tituídos nas reuniÕes plenárias:

| - O Presidente da ConÍederação Nacional do

Comércio, pelo seu substituto estatutário:

ll- Os representantes nos Conselhos Regionais,

pelos respectivos suplentes;

12

I

\,
I
!,
l:

h



CÜI-JTFTÜLE
it\i"i Ltr{h.jo

PÁ\G q3

lll - Os demais, pelos respectivos suplentes e

por quem for credenciado pela fonte geradora

do mandato eÍetivo.

§4o - Cada Conselheiro terá direito a um voto

em plenário.

§5"-Os Conselheiros aquese reÍerem os incisos

l, lll e lX do capui estão impedidos de votar

em plenário, quando entrar em apreciação ou

julgamento atos de sua responsabilidade nos

órgáos da Administração Nacional ou Regional

da Entidade.

§6" - O mandato dos membros do Conselho

Nacional terá a mesma duraçâo prevista para os

mandatos sindicais, podendo ser interrompidos

os dos incisos lV V Vl e Vlll do caput, ern ato de

quem os designou.

Art. 14 - Ao Conselho Nacional ÇN) compete:

a) aprovar as normas para a oÍerta de vagas gra-

tuitas e as regras para observância do disposto

no parágrafo único do art. 3";3

b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral

do Senac;

c) aprovar o orçamento da AN e suas rdifcaçoes;

d) autorizar as transÍerências e as suplementa-

çoes de dotaçÕes orçamentárias daAN, subme-

tendo a matéria à autoridade oficialcompetente,

quando a alteração for superior a 25o/o (vinle e

cinco por cento) em qualquer verba;

e) aprovar o balanço geral e a prestação de con-

tas, ouvido, antes, o CF;

3 - Nova redaçáo dada à alÍnea "a" pelo Decrelo n" 6.633, de 5 de
novembro de 2008 (ct. p. 31).

0 sugerir aos órgãos competentes do Poder

Público e às instituiçoes privadas, medidas jul-

gadas úteis ao incremento e aperÍeiçoamento

da aprendizagem comercial, especialmente na

parte das legislaçÕes do ensino e do trabalho;

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os

respectivos padrões salariais, Íxando as carrei-

ras e os cargos isolados, e a lotação de servido-

res na Secretaria do CF;

h) determinar ao DN e às ARs as medidas que o

exame de seus relatórios sugerir;

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unida-

des políticas onde não existir Federação Sindí-

caldo Comércio;

j) baixar normas gerais para disciplina das ope-

raÇoes imobiliárias da AN e das ARs e autorizá-

-las em cada caso;

Í) referendar os atos do Presidente do CN prati-

cados sob essa condição;

m) determinar a intervenção nas ARs, nos casos

de falta de cumprimento de normas de caráter

obrigatório, de ineÍiciência da administração ou

de circunstâncias graves que justifiquem a me-

dida, observado o processo estabelecido no

Regimento do Senac;

n) elaborar o seu Regimento lnterno que, nos

princípios básicos, será considerado padrão

para o Regimento lnterno das ARs;

o) aprovar o Regimento lnterno do DN e homo-

logar o Co CF;

p) autorizar convênios e acordos com a ConÍe-

deração Nacional do Comércio e outras entida-

des, visando às finalidades institucionais, ou aos

interesses recrprocos das signatárias;

13
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q) determinar inquérito para investigar a situação

de qualquer AR;

r) fixar as percentagens de aprendizes a serem

matriculados pelas empresas, bem como a du-

ração dos cursos;

s) autorizar a realização ou anulação de convê-

nios que impliquem na concessão de isençáo

de contribuição devida ao Senac;

t) autorizar a realizaçáo de acordos com os ór-

gãos internacionais de assistência técnica, vi-

sando à formação de mão de obra e ao aper-

Íeiçoamento do pessoal docente e técnico do

Senac e das empresas contribuintes;

u) autorizar a realizaçao de convênios entre o

Senac e entidades ou escolas de todos os ní-

veis, visando à formação ou ao apedeiçoamento

de mão de obra comercial;

v) estabelecer a verba de representaçào do Pre-

sidente do CN, fixar o7'eton do Presidente e dos

membros do CF e atÔrtrar diárias e ajudas de

custo para seus membros, quando convocados

e residirem fora de sua sede;

x) aprovar o RegÍmento lnterno a que se reÍere o

parágraÍo único do art. 4";

z) interpretar este Regulamento e dar solução

aos casos omissos.

§1" - Cabe ao plenário aplicar penas discipli-

nares a seus membros, inclusive suspensão ou

perda de mandato, consoante a natureza, reper-

cussão e gravidade das faltas cometidas.

§2" - A decretação da perda do mandato do CN,

implica incompatibilidade, automática e imediata,

para o exercício de qualquer outra função repre-

sentativa nos demais órgãos do Senac.

§3" - E lícito ao Conselho Nacional, igualmen-

te, no resguardo e bom nome dos interesses

do Senac, inabilitar ao exercício de função ou

trabalho na Entidade, por prazo determinado,

qualquer pessoa, pertencente ou não a seus

quadros representativos, que tenha causado

preluio moral, técnico ou administrativo, ou le-

são ao seu patrimônio, depois de passada em

julgamento a decisão sobre o fato originário.

§4" - O CN exercerá, em relação à Delegacia

Executiva que institurr, todas as atribuiçoes pre-

vistas neste artigo.

Art. 15 - O CN reunir-se-á, ordinaríamente, três vezes ao

ano, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo

Presidente ou por 213 (dois terços) dos seus membros.

§1" - O CN se instalará com a presença de l/3
(um terço) dos seus membros, sendo necessá-

rio o comparecimento da maioria absoluta para

as deliberaÇões,

§2'- As decisÕes serão tomadas por maioria

de suÍrágios, cabendo ao Presidente o voto de

qualidade nos empates veriÍicados.

Art. 16 - O ato do Presidente, praticado ad referendum, se

não Íor homologado, no todo ou em parte, pelo Conselho

Nacional, terá validade ate a data da decisão do plenário.

Seção ll- Do Departamento Nacional(DN)

Art. 17 - Ao Departamento Nacional (DN) compete:o

4 - Nova redaEão dada à alínea 'c" e incluÍda a alínea "u' no art. 17

pelo Decreto no 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31).t
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a) elaborar as cjiretrízes gerais da ação do

Senac, a serem aprovadas pelo Conselho Na-

cional e baixar normas gerais para sua aplica-

ção, veriÍicando sua observância;

b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar

assistência ao CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experiências

por meio de unidades operacionais, para funda-

mentação das atividades do Senac;

d) realizar inquéritos, esludos e pesquisas, di-

retamente ou através de outras organizações,

para verificar as aspiraÇÕes e as necessidades

de empregados e empregadores, nos setores

relacionados com os objetivos da lnstituição;

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder

Público ou às instituições privadas, necessárias

ao incremento e ao aperfeiçoamento das ativi-

dades pertinentes aos objetivos do Senac;

Í) verificar o cumprimento das resoluções do Con-

selho Nacional, inÍormando, ao Presidente deste,

os resultados obtidos e sugerindo{he medidas

adequadas à correção de eventuais anomalias;

g) prestar assistência técnica sistemática às Ad-

ministrações Regionais, visando à eÍiciência e à

uniÍormidade de orientação do Senac;

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa-

mento dos serviços da AN, ou de suas normas

de Administração;

i) elaborar e executar programas destinados à

formação e ao treinamento de pessoal tecnico

necessário às atividades especÍflcas da Entída-

de e baixar normas para sua seleção, prestando

assistência aos Departamentos Regionais;
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j) elaborar e executar normas e programas para

bolsas de estudo, no País e no estrangeiro,

visando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró-

prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais:

l) realizar congressos, conÍerências ou reuniões

para o debate de assuntos de interesse do Se-

nac, promovendo e coordenando as medidas

para a representação da Entidade em certames

dessa natureza;

m) dar oarecer sobre os assuntos que devam

ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e

que lhes sejam distribuídos para apreciação;

n) estudar e propor normas gerais para os inves-

timentos imobiliários da AN e das ARs;

o) organizar, dirigir e Íiscalizar as Delegacias

Executivas;

p) organizar, para apreciação do CF e aprovação

do CN, a proposta orçamentária da AN e as pro-

postas de retiÍcação do orçamento;

q) incorporar ao da AN os balanços das ARs e pre-

parar o relatório geral a ser encaminhado ao CN;

r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos e

suas retificaçoes, da AN e das ARs, e encaminhá-

-los à Presidência da República, nos termos da lei;

s) preparar a prestação de contas da AN, e o res-

pectivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao CN,

para subsequente remessa ao Tribunal de Con-

tas da União, nos termos da legislação em vigor;

t) programar e executar os demais serviços de

administraÇão geral da AN e sugerir medidas

tendentes à racionalização do sistema adminis-

trativo da Entidade;

I
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u) deÍinir mecanismos de acompanhamento,

avaliação e de desempenho da oferta de gra-

tuidade, observando os indicadores de qualida-

de, inserção de egressos, adequação dos perfis

dos egressos, matrículas gratuitas, atendtmento

à demanda atual e Íutura do Setor dc Comercio

de Bens, Serviços e Turismo, receita de contri-

buição destinada à gratuidade, eÍciência opera-

cional e sustentabilidade, entre outros, observa-

do o disposto na alínea "a' do art. 3'.

Art. 1B - O Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Pre-

sidente do CN, devendo a escolha recair em pessoa de

nacionalidade brasileira, de cultura supenor, comprova-

da idoneidade e experiência nas atividades relaciona-

das com o ensino.

5to - O carEo de Diretor-Geral do Departamento

Nacional é de conÍiança do Presidente do Con-

selho Nacionaldo Senac e incompatívelcom o

exercício de mandato em entidade sindical ou

civil do comércio.

§2o - A dispensa do Diretor-Geral, mesmo

quando voluntária, impõe a este a obrigação de

apresentar, ao Conselho Nacional, relatório ad-

ministrativo e financeiro dos meses decorridos

desde o primeiro dia do exercício em curso.

Caprtulo V- Do Conselho Fiscal

Art. 19 - O Conselho Fiscal 1CF) compÔe-se dos se-

guintes membros e respectivos suplentes:s

5 - Nova redação dada ao art. 1,o pelo Decreto no 5.728, de lô de

março de 2006 (cÍ. p. 28).

l- dois representantes do comércio, sindicaliza-

dos, eleitos pelo Conselho de Representantes

da Confederação Nacional do Comércio;

ll - um representante do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão, designado pelo

respectivo Ministro de Estado;

lll- um representante do Ministério do Trabalho

e Emprego;

lV - um representante do INSS, designado pelo

Ministro de Estado da Previdência Social; e

V - dois representantes dos trabalhadores,

indicados pelas centrais sindicais que atende-

rem aos critérios e instruçÕes estabelecidos

em ato do Ministro de Estado do Trabalho e

Emprego.

§1o - Ao Presidente, eleito por seus membros,

compete a direção do Conselho e a superin-

tendência de seus trabalhos técnicos e admi-

nistrativos.

§2" - O CF terá Assessoria Técnica e Secretaria,

com lotação de pessoal aprovada pelo CN.

§3'- São incompatíveis para a funçáo de mem-

bro do Conselho Fiscal:

a) os que exerÇam cargo remunerado na pró-

pria lnstituiÇã0, no Sesc, na CNC ou em qual-

quer entidade civil ou sindical do comércio;

b) os membros do CN ou dos CBs da própria

lnstituiÇão, do Sesc e os integrantes da Diretoria

da CNC.

§4" - Os membros do CF perceberão, por ses-

são a que comparecerem, até o máximo de seis

em cada mês, uma gratiÍicação de presença Íi-

xada pelo CN.
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§5" - O mandato dos membros do CF é de dois

anos, podendo ser interrompidos os dos incisos

ll, lll e lV em ato de quem os designou.

Art. 20 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) acompanhar e Íiscalizar a execução orçamen-

tária da AN e das ARs;

b) representar ao CN contra irregularidades ve-

rificadas nos orçamentos ou nas contas da AN

e das ARs, e propor, Íundamentadamente, ao

Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a

intervençáo ou outra medida de menor alcance,

observadas as condiçÕes estabelecidas no Re-

gimento do Senac;

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Admi-

nistração Nacionale das ARs, e suas retiícações;

d) examinar, emiündo parecer fu ndamentado e con-

clusivo, as prestações de contas daAN e das ARs;

e) propor ao CN a lotaçáo da Assessoria Técnica

e da Secretaria, requisitando do DN os servido-

res necessários a seu preenchimento;

f) elaborar o seu Regimento lnterno e submetê-lo

à homologação do CN.

§1o - A competência referida nas alíneas "a", "c"

e "d" será exercitada com o objetivo de veriícar

o cumprimento dos dispositivos legais e regula-

mentares, bem como das Resoluções do CN, e

dos CRs, pertinentes à matéria.

§2" - As reuniões do CF serão convocadas por

seu Presidente, instalando-se com a presença

de um terço e deliberando com o quorum míni-

mo de dois terços de seus membros.

Capítulo Vl - Das AdministraÇÕes
Regionais (ARs)

Seção I- Do Conselho Begional (CF)

Arl. 21 - No Estado onde existir Federação Sindical do

Comércio será constituído um CR, com sede na respec-

tiva capítal e iurisdição na base tenitorialcorrespondente.

Parágrafo único - Os órgãos regionais, embora

sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas

pelos órgãos nacionais, bem como à correição

e fiscalização inerentes a estes, sãc autônomcs

no que se refere à administração de seus servi-

Ços, gestão dos seus recursos, regime de traba-

lho e relações empregatícias.

ArÍ. 22 - O Conselho Begional (CR) compÕe-se:6

| - do Presidente da Federação do Comércio Es-

tadual;

ll - de seis delegados das atividades de comércio

de bens e de serviços, eleitos pelos Conselhos

de Representantes das conespondentes Íedera-

çÕes estaduais, obedecidas as normas do res-

pectivo estatuto, nas Administraçoes Regionais

que abranjam até cem mil comerciários inscritos

no INSS;

lll - de doze delegados das atividades de comér-

cio de bens e de serviços, eleitos pelos Conse-

lhos de Representantes das correspondentes

Íederações estaduais, obedecidas as normas do

respectivo estatuto, nas Administraçoes Regio-

nais que abranjam mais de cem mil comerciários

inscritos no INSS;

6 - Nova redação dada ao aí|.22 peÍo Decreto n' 5.728, de 16 de
marÇo de 2006 (cf p. 28).
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iV - de um representante das federaçÕes na-

cionais, nos Estados onde exista um ou mais

sindícatos a elas Íiliados, escolhido de comum

acordo entre os sindicatos filiados sediados no

respectivo Estado, ou por eles eleito;

V - de um representante, e respectivo suplente,

do Ministério da Educação, designados pelo Mi-

nistro de Estado;

Vl- de um representante, e respectivo suplente,

do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-

dos pelo Ministro de Estado;

Vll - do Diretor do Departamento Regional;

Vlil - de um representante do INSS, e respectivo

suplente, designados pelo Ministro de Estado da

Previdência Social;

lX - de dois representantes dos trabalhadores, e

respectivos suplentes, indicados pelas centrais

sindÍcais que atenderem aos critérios e instruções

estabelecidos em ato do Minislro de Estado do

Trabalho e Emprego, nas Administrações Regio-

nais que abranlam até cem rnil comerciános ins-

critos no INSS; e

X - de três representantes dos trabalhadores,

ccm os respectivos suplentes, indicadcs pelas

centrais sindicais que atenderem aos critérios e

instruçÕes estabelecidos em ato do Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra-

çôes Regionais que abranjam mais de cem mil

comerciários inscritos no INSS.

Parágrafo único - O mandato dos membros do

CR terá a mesma duração prevista para os man-

datos sindicais, podendo ser interrompidos os

dos incisos V Vl, Vlll, lX e X, em ato de quem os

designou.

FlII. Zó'

Art. 23-A - O CR terá como Presidente nato o Presidente da

Federação do Comércio Estadual.B

§1' - Em suas ausências ou impedimentos, o

Presidente do CR será substituído de acordo

com a norma estabelecida no estatuto da res-

pectiva Federação do Comércio.

§2" - Para o exercÍcio da presidência do CR, as-

sim como para ser eleito, é indispensável que a

respectiva Federação do Comércio seja filiada

à ConÍederação Nacional do Comércio e com-

prove seu efetivo Íuncionamento, bem como o

transcurso de, pelo menos, nove anos de man-

datos de sua administração,

§3" - O Presidente do CR não poderá exceder

âo seu mandato na diretoria da respectiva Fe-

deração.

Art.24e

Art,25 - Ao Conselho Regional (CR) compete:

a) deliberar sobre a Administração Regional,

apreciando o desenvolvímento e a regularidade

dos seus trabalhos;

b) Íazer observar, no âmbito de sua jurisdlção,

as diretrizes gerais da ação do Senac adaptan-

do-as às peculiarioades regionais;

c) apresentar ao CN sugestoes para o estabe-

lecimento e afteração das diretrizes gerais da

ação do Senac;

7 - Nova redação dada ao art. 23 pelo Decreto no 5.728, de '16 de

março de 2006 (cÍ. p. 2B).

B - Art. 23-A incluído peio Decreto n'5.728, de i6 de março cie 20C6
(cÍ. p. 28).

I - An.24 rwogado pelo Decreto no 5.728, de 16 de março de 2006
(ct p. 28).
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d) aprovar o prograra de trabalho da AR;

e) fazer observar as normas gerais baixadas

pelo CN para o plano de contas, orçamento e

prestação de contas;

Í) aprovar o orçamento, suas retiÍicações, a

prestação de contas e o relatório da AR, enca-

minhando-os à AN, nos prazos fixados;

g) examinar, anualmente, o inventário de bens a

cargo da AR;

h) autorizar as transÍerências e as suplementa-

çÕes de dotações orçamentárías da AR subme-

tendo a matéria às autoridades oflciais compe-

tentes, quando a alteração for superior a 25%

(vinte e cinco por cento) em qualquer verba;

i) aprovar as operações imobiliánas da AR;

j)estabelecer medidas de coordenação e ampa-

ro às iniciativas dos empregadores no campo da

aprendizagem comercial, inclusive pela conces-

são de subvenções e auxílios;

l) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os

respectivos padrões salariais, fixando as carreiras

e os cargos isolados;

m) reÍerendar os atos do Presidente do CR, pra-

ticados sob essa condição;

n) aprovar as instruçÕes padrão para os concur-

sos e referendar as admissões de servidores e

as designaçôes para as ÍunçÕes de confiança e

para os cargos de contrato especial;

o) estabelecer a verba de representação do

Presidente e Íixar diárias e ajudas de custo para

seus membros;

p) cumprir as resoluçoes do CN e do CF e exercer

as funçoes que lhe forem por eles delegadas;

,r.,' 1 _1í.1i.1Õ

,l"irrer*§-

q) autorizar convênios e acordos com a Federa-

ção do Comércio dirigente e com outras entida-

des, visando aos objetivos tnstitucionais, ou aos

interesses recrprocos das signatárias, na área

territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas

circunstâncias indicadas, o disposto no art. '14,

§1o, com recursos voluntários, sem eÍeito sus-

pensivo, pelo interessado, no prazo de 30 (trinta)

dias, para o CN;

s) aprovar seu Regimento lnterno;

t) atender às deliberaçoes do CN, encaminha-

das pelo DN, a culos membros Íacilitará o exer-

cício das atribuições determinadas, prestando-

lhes informaçoes ou Íacultando-lhes o exame ou

inspeção de todos os seus serviços, inclusive de

contabilidade;

u) acompanhar a administração do DR, veri-

ficando, mensalmente, os balancetes, o Livro

"Caixa", os extratos de contas bancárias, posi-

ção das disponibilidades totais e destas em rela-

ção às exigibilidades, bem como a apropriação

da receita da aplicaçáo dos duodécimos, e de-

terminar as medidas que se Íizerem necessárias

para sanar quaisquer irregularidades, inclusive

representação ao CN;

v) aplicar multa ao empregador do comércio que

não cumprir os dispositivos legais, regulamenta-

res e regimentais;

x) interpretar, em primeira instância, o presente

Regulamento, com recurso necessário ao CN.

§1" - O CB reunir-se-á, ordinariamente, uma vez

por mês e, extraordinariamente, quando convo-

I
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cado pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de

seus membros.

§2" - O CR se instalará com a presença de 1/3

(um terço) de seus membros, sendo necessário

o comparecimento de maioria absoluta para as

deliberaçoes.

§3" - As decisÕes seráo toniadas por maoria

de suÍrágios, cabendo ao Presidente o voto de

qualidade nos empates verificados.

§4" - Oualquer nrembro do CR poderá recorrer

ao CN se lhe Íorem negadas informações ou se

lhe for diÍicultado o exame da AR.

§5" - O Presidente enviará, sob comprovante, a

cada membro do CR, cópia da previsão orça-

mentária, da prestaçáo de contas e do relatório,

até 10 (dez) dias antes da reunião em que devam

ser apreciados.

Seçào ll- Do Departarnento Regiotral

Art. 26 - Ao Departamento Regional (DR) compete:lo

a) executar as medidas necessárias à observân-

cia das diretrizes gerais da ação do Senac na

AR, atendido o disposto na letra "b" do art. 25;

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de

trabalho, ouvindo, previamente, quanto aos as-

pectos técnicos, o DN;

c) minrstrar assistência ao CFI;

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-

retamente ou através de outras organizações,

l0 - lncluída alínea "i" no art. 26 pelo Decreto n" 6.633, de 5 de no-
vembro de 2008 (cÍ. p.31).

visando a facilitar a execução do seu programa

de trabalho;

e) preparar e submeter ao CH a proposta orça-

mentária, as propostas de retificaçáo dos or-

çamentos, a prestação de contas e o relatório

da AR;

f) executar o orçamento da AR;

g) programar e executar os demais serviços de

administração geral da AR e sugerir medidas

tendentes à racionalização de seu sistema ad-

ministrativo;

h) apresental mensalmente, ao CR a posição

Íinanceira da AR, discriminando os saldos de

caixa e de cada banco, separadamente;

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alÊ

nea "m" do art. 3", segundo as determinações

estabelecidas pelo Conselho Nacional do Senac.

Art.27 - O Diretor do DR será nomeado pelo Presi-

dente do CR, devendo recair a escolha em pessoa de

nacionalidade brasileira, cultura superior e comprovada

idoneidade e experiência nas atividades relacionadas

com o ensino.

§1" - O cargo de Diretor do DR é de confiança

do Presidente do CR e incompatÍvelcom o exer-

cÍcio de mandato em entidade sindical ou civil

do comércio.

§2" - A dispensa do Diretor, mesmo quando vo-

luntária, impõe a este a obrigação de apresen-

tar, ao CB, relatório administrativo e Íinanceiro

dos meses decorridos desde o primeiro dia do

exercício em curso.
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Capítulo Vll - Das atribuições dos
Presidentes dos Conselhos, do
Diretor-Geral do DN e dos Diretores
dos Departamentos Regionais

Art. 28 - Além das alÍibuiçÕes, explÍcita ou implicita-

mente cometidas neste Regulamênto, compete:

| - Ao Presidênte do CN:

a) superintênder a administraçâo do Senac;

b) submeter ao CN a pÍoposta do orçamênto

anual da AN e de sr.ias tetiÍicações;

c) âprovâr o programa de trabalho do DN;

d) convocar o CN e presidrr suas reuniÕes:

e) submeter à deliberação do CN, além da estru-

tura dos serviços, o quadro de pessoal da AN,

com os respectivos padrÕes salariais, as carrei-

ras e os cargos isolados;

t) adÍnili, ad referendurn do CN, os servidores

da AN, promovê-los e demiti-los, bem como,

Íixar época das Íérias, conceder licenças e jul-

gar, em grau dê recurso, a aplicação de penas

disciplinares;

g) contratar locaçÕes de serviÇos dentro das do-

taÇÕes do orÇamêntol

h) promover inquérito nas ABs;

i) tornar efetiva a intervençáo nas ARs, decreta-

da em conÍormidade com o disposto no art. 14,

letra "m";

representar o Senac, em ju2o ê Íora dele, com

a faculdade de delegar tal poderi

l) correspondeFse com os órgãos do Poder Pú'

olico, nos assuntos de sua competência:

m) abrir conta em estabelecimentos oÍiciais de

crédito, ou, mediante prévia autorizaçáo do CN,

em bancos nacionais de reconhecida idoneida-

de, ooservado o d'sposto no arl. 35: movmen-

tar Íundos, âssinando cheques, d retamente ou

por preposto autorizado, conluntamente com o

Diretor-Geral do DN;

n) autorizar a distribu!Ção das despesas votadas

em verbas globais;

o) assinar acordos e convênios com a ConÍede-

raÇão Nacionaldo Comércio, com o Sesc e com

outras entidades, visando aos obietivos institu-

c,onars ou aos i.rleresses das stgnatarias;

p) autorizar a rcalizaçâo de congressos ou de

conÍerências e a participaÇão do Senac em ceÊ

lames dessa naturezaj

q) assum r, ativa e passivamente, encargos e

obÍigaçôes, inclusive de natureza patrimonial ou

econômica, de interesse do Senac;

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da Uniáo, de

acordo com a lei, o balanço-geral, a prestação

de contas e o rehtóío da AN aprovado pelo CNI

s) relatar, anualmente, ao Conselho de Bepre-

sentantes da ConÍederaçáo Nacional do Co-

mércio, as ativ dades da AN;

t) nomear os dêlegâdos para as DEs de que tra-

ta o art. 14, letra "i";

u) delegar poderes.

ll - Ao Presidente do CR:

a) superintender a AF do Senac;

I
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b) submeter ao CR a proposta do orçamento

anual da AR e de suas retificações;

c) aprovar o programa de trabalho do DR;

d) convocar o CR e presidir suas reuniÕes;

e) corresponder-se com os órgãos do Poder PÚ-

blico, nos assuntos de sua competência;

f) submeter à detiberação do CR, dém da estru-

tura dos serviços, o quadro de pessoal da AR,

com os respectivos padrões salariais, fixando as

carreiras e os cargos isolados;

g) admitir, ad referendum do CR, os servidores

da AR, promovê-los e demiti-los, bem como, fi-

xar a época das Íérias, conceder licenças e jul-

gar, em grau de recurso, a aplicação de penas

disciplinares;

h) contratar locaçoes de serviços, dentro das

dotações do orçamento;

i)assinar acordos e convênios com a Federação

do Comércio dirigente, com o Sesc e com ou-

tras entidades, visando aos obletivos institucio-

nais e aos interesses recíprocos das signatárias

na área territorial comum;

j) abrir conta em estabelecimentos oficiais de

crédito, ou, mediante prévia autorização do CR,

ad referendum do CN, em bancos nacionais de

reconhecida idoneidade, observado o disposto

no art, 35; movimentar fundos, assinando che-

ques, diretamente ou por preposto autorizado,

conjuntamente com o Diretor do DR;

[) autorizar a distribuição de despesas votadas

em verbas globais, ad referendum do CR;

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação de

contas e o relatório da AR;

?))

n) relatar, lrimestralntente, aos Conselhos de Re-

presentantes das Federaçoes da Unidade Federa-

tiva as atiüdades da AR;

o) delegar poderes.

lll - Ao Diretor-Geral do DN:

a) organizar, dirigir e fiscalizar os servrços do órgão

a seu mrgo, baixando as necessarias instruÇões;

b) propor a admissáo, cjemissào e promoçáo

dos servidores, Ílxar sua lotação, consignar-lhes

elogio e aplicar-lhes penas disciplinares;

c)assinar, com o Presidente do CN, diretamente

ou, no caso de unidade de serviço instalada fora

da cidade sede do CN, por preposto autorizado,

os papéis a que se reÍere a alínea "m" do inciso l;

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas

no art. 1Z adotando as providências necessá-

rias à sua execução;

e)submeter ao Presidente do CN o plano para dis-

tribuiçao das despesas votadas em verbas globais;

í) realizar reuniões com os Diretores e Chefes

de serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento

e à unidade de orientação do pessoal dirigente.

lV - Ao Diretor do DR:

a) organizaç dirigir e fiscalizar os serviços do órgão

a seu cargo, baixando as necessáias instruções;

b) propor a admissão, demissão e promoção

dos servidores, Íixar sua lotaçáo, consignar-lhes

elogios e aplicar-lhes penas disciplinares;

c)assinar, com o Presidente do CR, diretamente

ou, no caso de unidade de serviço instalada fora

da cidade sede do CR, por preposto autorizado,

os papeis a que se refere a alínea "j" do inciso ll;
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d)tomar a iniciativa das atribuiçoes enumeradas

no art. 26, adotando as providências necessá-

rias à sua execução;

e)submeter ao Presidente do CR o plano para dis-

tribuição das despesas votadas em vefuas globas.

Caprtulo Vlll - Dos Recursos

Art. 29 - Constituem renda do Senac:

a)contribuiçôes dos empregadores do comércio e

dos de atividades assemelhadas, na Íorma da lei;

b) doações e legados;

c) auxíl;os e subvenções;

d) multas arrecadadas por infração de dispositi-

vos legais, regulamentares e regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços

e de mutações de patrimônio, inclustve as de lo-

cação de bens de qualquer natureza;

í) rendas eventuais.

Art. 30 - A arrecadação das contribuiçÕes devidas ao

Senac será feita pelos órgãos arrecadadores, concomi-

tantemente com as contnbuiçÕes para o lnstituto Na-

cional de Previdência Social.'1

§1' - A tftulo de remuneração pelas despesas da

arrecadação de que lrala o caput, o órgão ane-

cadador deduzirá do montante ar',ecadado:

a) três e meio por cento nos recolhimentos por via

administrativa;

b) importância a ser Íixada em convênio, quando

se tomar necessária a cobrança judicial.

.11 
- Nova redação dada ao §1o e alínea "a' e ao §2o do art. 30 pelo

Decreto no 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cí. p. 31).

t- [. r -

§2" - Ao Senac é assegurado o diretto de pro-

mover, junto ao órgão arrecadador, a verificação

das cobranças das contribuições que lhes são

deüdas, podendo, para esse Íim, além de outros

meios de natureza direta ou indireta, credenciar

prepostos ou mandatários.

Art, 31 - As contribuiçoes compulsórias, outorgadas

em lei, em lavor do Senac, serâo creditadas às Admi-

nistraçoes Regionais, na proporção de oitenta por cento

sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais

respectivas, deduzidas de dois por cento para custeio

das despesas de arrecadação.12

§1" - Caberá à AN vinte por cento das refendas

contribuições, deduzido o restante das despesas

de arrecadação previstas na alínea "a" do §1" do

art,30,

§2" - Para os efeitos do disposto no parágraÍo

único do art. 3", entende-se como Receita de

Contribuição Compulsória Ltquida do Senac a

Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a

contíbuição à CNC, de que trata o §1" do art. 32,

às Federações de que lrala o caput do art. 33

e a remuneração devida ao órgão arrecadador

prevista na alÍnea "a" do §1" do art. 30.

Art, 32 - Os recursos da AN terão por Íim atender às

despesas dos órgãos que a integram.'3

§1" - A renda da AN, oriunda da contribuição

prevista em lei, com desconto da quota até o má-

ximo de 37o sobre a cifra da Arrecadação-Geral

para a Administração Superior a caígo da Con-

i2 - Nova redaçáo dada ao art. 31 pelo Decreto n" 6.633, de 5 de
novembro de 2008 (cf. p.31).

13 - Nova redaçâo dada à alínea "b" e incluídos os §§ 3" ao 5o do
art. 32 pelo Decreto n" 6.633, de 5 de novembro ds 2008 (cÍ, p. 31).
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Íederação Nacional do Comércio, será aplicada

na conformidade do que dispuser o orçamento

de cada exercício.

§2" - A AN poderá aplicar, anualmente, de sua

receita compulsória, de acordo com os critérios

aprovados pelo CN:

a) até 10% (dez por cento), como subvenção or-

dinária, em auxílio às ARs de receita insuÍiciente,

visando a permiür-lhes realizarem suas funções

primordiais de aprendizagem comercial e de

preparaçáo de mão de obra qualiÍicada para as

atividades comerciais;

b) até 15% (quinze por cento), a tÍlulo de subven-

ção extraordinária, às AHs para incremento da

qualidade das ações de educação proÍssional.

§3" - Caberá à AN atender ao disposto no pa-

rágraÍo único do art. 3", comprometendo ate

sessenta e seis inteiros e sessenta e sete cen-

tésimos por cento de sua Receita de Contribui-

ção Compulsória Lí,quida. (lncluído pelo Decre-

to n" 6.633, de 2008)

§4" - A Beceita de Contribuição Compulsória

Lrquida da AN será de vinte por cento da Arre-

cadação Compulsória Bruta, deduzida a contri-

buiçào à cNC, de que trata o §1" do art. 32, e a

comissão devida ao órgão arrecadador, de que

lralao caput do art, 31.

§5" - As subvençÕes previstas nas alíneas "a"

e "b" do §2' integram o montante de recursos

destinados pela AN ao custeio da oÍerta de va-

gas gratuitas, nos termos do parágraÍo único do

art. 3", conÍorme critérios Íixados pelo CN.

Art. 33 - A receita das ARs, oriunda das contribuiçÕes

compulsórias, reservada a quota de até o máximo de

três por cento sobre a arrecadaçáo total da regiào

para a administraÇão superior a cargo das Federa-

çoes do Comércio, conforme critérios Íixados pelo CN,

será aplicada na conÍormiCade do orçamento Ce cada

exercício.'a

§1' - Caberá às ARs atender ao disposto no

parágrafo único do art. 3', comprometendo até

sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centé-

simos por cento de suas Receitas de Contribui-

Çoes Compulsórias Lrquidas, conforme critérios

fixados pelo CN.

§2" - A Receita de Contribuição Compulsória Li
quida das AHs será de ottenta por cento da Ar-

recadação Compulsória Bruta, deduzida a con-

tribuiçáo às Federações de que trala o caput do

art. 33 e a comissão devida ao órgão anecada-

dor de que hralao caput do art, 31.

Art. 33-A - No montante anualda Receita de Contribui-

çáo Compulsória Lrquida do Senac, aplicado pela AN e

pelas ARs em programa de gratuidade, a que se refere

o parágraÍo único do art. 3", serão computados os re-

cursos necessários ao custeio direto e indireto, à gestão

e aos investimentos.ls

Art, 34 - Nenhum recurso do Senac, quer na Administra-

ção Nacional, quer nas Administrações Regionais, será

aplicado, seja qual Íor o título, senão em prol das finali-

dades da lnstituiçã0, de seus beneÍiciáios, ou de seus

servidores, na Íorma prescrita neste Regulamento.

14 - Nova redaçáo dada ao art, 33 pelo Decreto n" 5,728, de 16 de
março de 200ô e acrescidos os §§ 1o e 2" (cf. p. 2B).

15 - Art. 33-A incluído pelo Decreto n" 6.633, de 5 de novembro de
2008 (cÍ. p. 31).



Parágrúoúnico -Todos quatrtos foram incumbi-

dos ão desempenho de qualquer missáo' no País

ou no estrangeiro, em nome ou às expensas da

Entidade, estáo obrigados à prestaçáo de con-

tas e feitura de relatório, dentro do prazo de 60

(sessenta)dias após a uttimação do encargo' sob

pena de inabilitação a novos comissionamentos e

restituiçáo das importâncias recebidas'

Art. 35 - Os recursos do Senac serão depositados' obri-

gatoriamente, em bancos oÍiciais, ou patliculares atÍori-

zados Pelo CN.

§1" - E vedado qualquer depósito' pelos órgãos

nacionais, em estabelecimento de crédito com

capÍtal realizado inÍerior a dez milvezes a ciÍra do

maior saláno-mínimo vigente do País'

§2" - lgual proibição se aplica aos órgãos re-

gionais quanto aos estabelecimentos de crédi-

to de sua base territorial, com capital realizado

inÍerior a cinco mil vezes a cifra do salário-mí-

nimo da região'

Capítulo lX - Do Orçamento e da

Prestação de Contas

Art. 36 - A AN e as ARs organizarão seus respectivos

orçamentos reÍerentes ao futuro exercício' para serem

apresentados ao CF até o dia 3'1 de agosto de cada ano'

§1o - Depois de examinados pelo CF' seráo en-

caminhados à AN, até 30 de setembro' o seu

próprio orçamento e, até 15 de novembro' os

orçamentos das ARs, para' reunidos numa só

peça formal, serem apresentados à Presidência

t, ', l--t,',., ,i
a ,_: r-_:--.r .^,,' r i-:i-.ii-jt,)

da República, por intermédio do Ministro doTia-

balho e Previdência Social, até 15 de dezembro'

nos termos dos arts' 11 e 13, da Lei no 2'613' de

23 de setembro de 1955'

§2o - Os orçamentos devem englobar as previ-

soes da receita e as aplicações da despesa'

§3'- Até 30 de iulho, a AN dará conhecimento às

ARs das estimativas de suas respectivas receitas

Para o exercício futuro'

Art. 37 - As retiÍicações orçamentárias' que se torna-

rem imprescindÍveis no correr do exercício' englobando'

exclusivamente, as atteraçÕes ao orçamento' superio-

res aos limites previstos nos arts' 14' alínea "d"' e 25'

alínea "h", obedecerão aos mesmos princípios da ela-

boração originária.

§'1o - Os retificatÚos gerais a serem apresentados

à Presidência da República até 15 de setembro

de cada ano, deveráo dar entrada no CF:

a) até 30 de iunho, o da AN;

b)até 31 de julho, os das ARs'

§2" - Depois de examinados pelo CF' serão enca-

minhados àAN, até 15 de julho' o seu próprio retiÍi-

cativo, e até 31 de agosto, os retificativos das ARs'

I
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Art. 38 - A AN e as ARs apresentarão ao CF' até 
'1" de

março de cada ano, suas prestações de contas relativas

à gestáo econômico-ínanceira do exercício anterior'

Parágrafo único - Depois de examinadas pelo

CF, serão encaminhadas à AN' até '15 de março'

a sua própria prestaçáo de contas' e' até 30 de

marÇo, as das ARs, para apresentação ao Tribu-

nal de Contas da União até 31 de marÇo'

f'/ú_:§_-)

T,



\.

,,r' í;üiiiT FlOtE
ihi"l'hF(f;\iO

f ,,i.G 5G
I

Art. 39 - Na elaboração dos orçatnentos' as verbas re-

servadas às despesas de administraçáo não poderáo

ultrapassar a vinte e cinco por cento (257o) da receita

própria prevista, não computadas' nesta' as subven-

çoes extraordinárias concedidas pela AN' cabendo ao

CN fixá-la, anualmente, para a AN, à vista da execução

orçamentária e dentro desse limite'

Art. 40 - Os prazos Íixados neste capítulo são impror-

rogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância'

os respectivos processos de elaboração e exame' in-

clusive diligências determinadas pelo CF

Art. 43 - Os servidores do Senac são segurados obri-

gatórios do lnstituto Nacional da Previdência Social'

Art. 44 - Não poderáo ser admitidos como servidores

do Senac, parentes até o terceiro grau civil (afim ou

consanguíneo) do Presidente, ou dos membros' eÍeti-

vos e suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho

Fiscal ou dos Conselhos Regionais do Sesc ou do Se-

nac, bem como de dirigentes de entidades sindicais ou

civis do comércio, patronais ou de empregados'

Parágrafo único - A proibição é extensiva' nas

mesmas condiçoes, aos parentes de servidores

dos órgáos do Senac ou do Sesc'

I
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CaprtuloX-DoPessoal

Art. 41 - O exercício de quaisquer empregos ou Íun-

ções no Senac dependerá de provas de habilitação ou

de seleçào, reguladas em ato próprio'

§1o - A exigência reÍerida não se aplica aos con-

tratos especiais e locações de serüço'

§2o - Sem prévia autorizaçáo do titular do res-

pectivo Ministério ou autoridade corresponden-

te, não serão admitidos servidores pÚblicos ou

autárquicos a serviço do Senac'

Ar1. 42 -Os servidores do Senac estáo suieitos à legis-

lação do trabalho e previdência socral' considerando-se

o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial' na sua

qualidade de entidade de direito privado' como empre-

gador, reconhecida a autonomia das ARs' quanto à fei-

irra, composição, padrões salariais e peculiaridades de

seus quadros empregatícios, nos termos do parágraÍo

único do art. 2'1.

CapÍtulo Xl - Das DisposiçÕes Gerais

e TransitÓrias

Art. 45 - Os Presidentes e os membros do CN e dos

CRs, excetuados os Diretores Geral e Begionais' não

poderão perceber remuneração decorrente de relação

de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu-

reza, que mantenham com o Senac, o Sesc' ou entida-

des sindicais e civis do comércio'

Art. 46 - Na AN e nas ARs, será observado o regime de

unidade de tesouraria.

Art.47 -A sede do Senac, abrangendo a do Conselho

Nacional e do Departamento Nacional' permanecerá'

em caráter provisório, na Cidade do Hio de Janeiro'

Rio de Janeiro, transferindo-se para a Capital da Re-

pública, quando ocorrer a da Confederação Nacional

do Comércio'

\
\
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§'1" - Até que se eÍetive a mudança' o Senac

manterá em Brasília, isoladamente ou em con-

junçáo com o Órgão conÍederativo comercial'

uma Delegacia Executiva'

§2o - A AH que, na data da aprovaçáo deste

áegulamento, tiver sede Íora da capital' poderá

"rr]* 
p.r*rnecer até deliberaÇão em contrá-

rio do CR.
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Art. 50 - A alteração do presente Regulamento poderá

.u, proportu pela ConÍederação Nacional do Comér-

cio,'mediante 2/3 (dois terÇos) dos votos do Conselho

de Representantes, com aprovaÇão do Ministro do

Trabalho e Previdência Social'

Art. 51 - O percentual de recursos destinados à oÍerta

de gratuidade, previsto no parágrafo único do art' 3''

deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte

gradualidade:16

| - no ano de 2009: vinte Por cento;

ll - no ano de 20.10: vinte e cinco por cento;

lll - no ano de 2011: trinta e cinco por cento;

M - no ano de 2012" quarenta e cinco por cento;

V - no ano de 2013: cinquenta e cinco por cento; e

Vl - no ano de 2014: sessenta e seis inteiros e

sessenta e setê centésimos por cento'

\

,
Art. 48 - A ConÍederação Nacional do Comércio ela-

borará o Regimento do Senac, previsto no art' 40' pa-

àgruto únicã, dentro de 120 (cento e vinte)dias após a

publicação deste Regulamento'

Art. 49 - O Conselho Nacional e os Conselhos Re-

gionais votarão os seus Regimentos no prazo de 90

fnoventa) dias a contar da vigência do Regimento do

Senac, com observânçia de suas normas' da lei da

Entidade e deste Regulamento'

§.lo - Os Regimentos lnternos consignarão as

regras de funcionamento do plenário' a convo-

caçao de reuniões, a pauta dos trabalhos' a dis-

tribuição dos processos' a conÍecçáo de atas e

tudo quanto se reÍira ao Íuncionamento dos res-

pectivos colegiados, inclusive' Íacuttativamente' a

constituiçáo de comissóes'

§2" - A observância das normas regimentais

constitui elemento essencial à validade das de-

liberações.

Art, 52 - O percentual de recursos destinado às ARs

para oterta de gratuidade' previsto no §5" do art" 32'

deverá ser alcançado em 2014' iniciando-se em 2009'

conÍorme gradualidade a ser Íixada pelo CN'

16 - Arts. 51 e 52 incluídos pelo Decreto n" 6.633, de 5 de novembro

de 2008 (cÍ. P. 31),

\
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Vl - de um represêntante, e respectivo su-

plente, do lnstituto Nacional do Seguro So-

cial - INSS, designados pelo Ministro de Es-

tado da Previdência Social;

Vll - de um representante de cada Federa-

ção Nacional, eleito, com o suplente' pelo

iespectivo Conselho de Representantes;

Vlll - de seis representantes dos trabalhado-

res, e respectivos suplentes' indicados pelas

centrais sindicais que atenderem aos crité-

rios e instruçóes estabelecidos em ato do

lvtinistro de Estado do Trabalho e Emprego; e

lX - do Diretor-Geral do Departamento

Nacional.

§1" - Os representantes de que trata o inciso

lll 
" 

4"u, respectivos suplentes serão eleitos'

em escrutínio secreto, pelo CR respectivo'

dentre os sindicalizados do comércio' pre-

Íerentemente membros do próprio CR' em

reuniáo destinada a esse Íim especial' a que

compareçam, em primeira convocaçáo' pelo

menos dois terços dos seus componentes ou'

em segunda convocaçáo' no mínimo vinte e

quatro horas depois, com qualquer número'

§3'[.,j

| - O Presidente da Cor-rfederação Nacional

do Comércio, pelo seu substituto estatutário;

t....l

§5" - Os Conselheiros a que se reÍerem os

incisos l, ll e lX do capuf estão impedidos de

votar em plenário, quando entrar em aprecla-

çáo ou iulgamento atos de sua responsabili-

àade nos órgãos da Administração Nacional

ou Regional da Entidade'

e 2006

:

O Presidente da Bepública' no uso da atribuição que

lhe conÍere o art' 84' inciso lV da Constituiçáo'

Aprova alterações no Regulamento do Ser-

viço Nacional de Aprendizagem Comercial-

Sánac, de que trata o Decreto n" 61 '843' de 5

de dezembro de 1967'

DECRETA:

Art. 1'- Ficam aprovadas as seguintes alterações no

Regulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem

Coiercial - Senac' de que trata o Decreto n" 61'843'

de 5 de dezembro de 
.1967'

Art.13 [...]

| - do Presidente da ConÍederaçáo Nacional

do Comércio, que é seu Presidente nato;

ll - de um Vice-Presidente;

lll - de representantes de cada CR' à razão

de um por cinquenta mil comerciários' ou

Íração de metade mais um' no mínimo de um

e no máximo de três;

lV - de um representante do Ministério da

Educaçáo, e respectivo suplente' designa-

dos Pelo lrilinistro de Estado;

V - de um representante' e respectivo su-

plente, do Ministério do Trabalho e Emprego'

designados pelo Ministro de Estado;

17 - Publicado no DOU, Seção 1' de 17 de março de 2006'



§6" - O mandato dos membros do Conselho

Nacional terá a mesma duração prevista para

os mandatos sindicais, podendo ser interrom-

pidos os dos incisos lV, V, Vl e Vll do caput'

em ato de quem os designou' (NR)

Art. 19 - O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos se-

guintes membros e respectivos suplentes:

I - dois representantes do comércio' sindicali-

zados, eleitos pelo Conselho de Bepresentan-

tes da Confederaçáo Nacional do Comércio;

ll - um representante do Ministério do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão' designado

pelo respectivo Ministro de Estado;

lll - um representante do Ministério do Trabalho

e EmPrego;

lV - um representante do INSS' designado pelo

Ministro de Estado da Previdência Social; e

V - dois representantes dos trabalhadores' in-

dicados pelas centrais sindicais que atenderem

aos critérios e instruções estabelecidos em ato

do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego'

t.'.1

§5" - O mandato dos membros do CF é de dois

anos, podendo ser interrompidos os dos incisos

ll, llle lV, em ato de quem os designou' (NR)

ArÍ.221...1

I - do Presidente da Federaçáo do Comércio

Estadual;

ll- de seis delegados das atividades de comér-

cio de bens e de serviços' eleitos pelos Conse-

t'. í ,'_ aq
I

lhos de Representantes das correspondentes

Íederaçoes estaduais, obedecidas as normas

do respectivo estatuto, nas Administraçóes Re-

gionais que abraniam até cem mil comerciários

inscritos no INSS;

lll - de doze delegados das ativrdades de co-

mércio de bens e de serviços' eleitos pelos

Conselhos de Representantes das correspon-

dentes Íederaçoes estaduais' obedecidas as

normas do respectivo estatuto' nas Administra-

ções Regionais que abraniam mais de cem mil

comerciários inscritos no INSS;

lV - de um representante das ÍederaçÕes na-

cionais, nos Estados onde exista um ou mais

sindicatos a elas Íiliados, escolhido de comum

acordo entre os sindicatos Íiliados sediados no

respectivo Estado, ou por eles eleito:

V - de um representante, e respectivo suplente'

do Ministério da Educação' designados pelo tvli-

nistro de Estado;

Vl - de um representante, e respectrvo suplente' do

Ministerio doTrabalho e Emprego' designados pelo

Ministro de Estado;

Vll - do Diretor do Departamento Regional;

Vlll- de um representante do INSS' e respectivo

suplente, designados pelo Ministro de Estado

da Previdência Social;

lX - de dois repíesentantes dos trabalhadores' e

respectivos suplentes, indicados pelas centrais

sindicais que atenderem aos critérios e instru-

çóes estabelecidos em ato do Ministro de Esta-

áo do Trabalho e Emprego' nas Administrações

Regionais que abranjam até cem mil comercta-

rios inscritos no INSS; e

I
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X - de três representantes dos trabalhadores'

com os respectivos suplentes' indicados pelas

centrais stndicais que atenderem aos critérios e

instruçÕes estabelecidos em ato do Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego' nas Administra-

ções Regionais que abraniam mais de cem mil

comerciários inscritos no INSS'

Parágrafo único - 0 mandato dos membros do

CR terá a mesma duração prevista para os man-

datos sindicais' podendo ser interrompidos os

dos incisos V, VI, Vlll, lX e X' em ato de quem os

designou. (NR)

Art. 23-A - O CB terá como Presidente nato o Presiden-

te da FederaÇão do Comércio Estadual'

§1' - Em suas ausências ou impedimentos' o

Presidente do CR será substituído de acordo

com a norma estabelecida no estatuto da res-

Pectiva Federação do Comércio'

§2" - Para o exercício da presidência do CB' as-

sim como para ser eleito' é indispensável que a

respectiva Federação do Comércio seia Íiliada

à ConÍederação Nacional do Comércio e com-

prove seu eÍetivo funcionamento' bem como o

transcurso de, pelo menos' nove anos de man-

datos de sua administraçáo'

§3" - O Presidente do CR não poderá exceder

ao seu mandato na diretoria da respectiva Fe-

deraçáo. (NR)

para a administração superior a cargo das Federa-

çóes do Comércio, conforme critérros Íxados pelo CN'

será aplicada na conformidade do orçamento de cada

exercício. (NR)

Art. 2" - Fica aprovada a revogaçáo dos §§ 7o e 8" do

art. 13, os arts. 23 e24 do Regulamento de que trata o

Decreto n" 61'843, de 5 de dezembro de 1967'

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 
'16 de março de 2006;

185" da lndependência e 118' da República'

Luiz tnácio Lula da Silva

Luis Mannho

Art. 33, - A receita das ARs, oriunda das contribuições

cornpulsórias, reservada a quota de até o máximo de

três por cento sobre a anecadaçáo total da regiào
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') Decreto no 6'633,- 
ãó 5 de novembro de 200818

m) garantir oÍerta de vagas gratuitas em apren-

dizagem, formação inicial e continuada e em

educação proÍissional técnica de nÍvel medio' a

pessoas de baixa renda, na condição de alunos

matriculados ou egressos da educaçáo básica'

e a trabalhadores, empregados ou desempre-

gados, tendo prioridade no atendimento aque-

les que satisÍzerem as condiçoes de aluno e de

trabalhador, observado o disposto nas alíneas

"i", "j" e "1".

Parágrafo único - O Senac deverá comprome-

ter dàis terços de sua Receita de Contribuiçáo

Compulsória Líquida para atender ao disposto

na alínea'm'' (NR)

Art. 14 [...]

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gra-

tuitas e as regras para observância do disposto

no Parágrafo único do art' 3"; (NR)

Art. 17 [..J

c) realizar estudos, pesquisas e experiências

por meio de unidades operacionais' para Íunda-

mentação das atividades do Senac;

t...1

u) definrr mecanismos de acompanhamento'

avaliação e de desempenho da oferta de gra-

tuidade, observando os indicadores de qualida-

de, lnserção de egressos, adequação dos perfis

dos egressos, matrículas gratuitas' atendimento

à demanda atual e Íutura do Setor do Comér-

cio de Bens, Serviços e Turismo' receita de

contribuição destinada à gratuidade' eÍiciência

Altera e acresce dispositivos ao Regulamen'

to do Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial - Senac, aprovado pelo Decreto

no 61.843, de 5 de dezembro de 1967'

O Presidente da República, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, inciso lV da Constituição' e tendo

em vista o disposto no Decreto-Lei n'8'621' de 
.10 

de

janeiro de 1946,

DECRETA:

Art. 1'- O Regulamento do Serviço Nacional de Apren-

dizagem Comercial - Senac, aprovado pelo Decreto

n" 61.843, de 5 de dezembro de 1962 passa a vrgorar

com a seguinte redação:

Art.3" [...]

31

i) oferecer formação inicial, com mínimo de cento

e sessenta horas, em programa de gratuidade;

fl reconhecer e certiÍicar a experiência proÍissional

como formação inicial de trabalhadores' inserida

nos itinerários formativos como condição para a

realização de cursos iniciais de menor duração;

l) utilizar a metodologia dos itinerários formativos

como princí;cio da educaçáo continuada para a

oferta de cursos de Íormaçáo inicial e continua-

da de trabalhadores e de educaçáo proÍissional

técnica de nível médio;

18 - Publicado no DOU, Seção 1' de 6 de novembro de 2008' r
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operacional e sustentabilidade, entre outros' ob-

servado o disposto na alínea "a" do art' 3"' (NR)

de arrecadação previstas na alínea "a" do §.1" do

art,30,

§2'- Para os efeitos do disposto no parágraÍo

único do art. 3", entende-se como Receita de

Contribuiçáo Compulsória Lúquida do Senac a

Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a

contribuiçáo à CNC, de que trata o §'1" do art'

32, às Federaçoes de que trata o caput do art'

33 e a remuneração devida ao órgão anecada-

dor prevista na alínea "a" do §1' do art' 30' (NR)

Art. 26 [..J

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alÊ

nea "m" do art' 3", segundo as determinações

estabelecidas pelo Conselho Nacional do Se-

nac. (NR)

Art.30 [...]

§'1" - A tÍtulo de remuneração pelas despesas

Ca arrecadação de que lrala o caput' o órgáo

arrecadador deduzirá do montante arrecadado:

a) três e meio por cento nos recolhimentos por

via administrativa;

t...1

§2" - Ao Senac é assegurado o direito de pro-

mover, Junto ao órgão anecadador' a venÍicação

das cobranças das contribuições que lhes são

devidas, podendo, para esse fim' além de outros

meios de natureza direta ou indireta' credenciar

PrePostos ou mandatários' (NR)

Art. 31 - As contribuições compulsórias' outorgadas

em lei, em Íavor do Senac' serão creditadas às Ad-

ministraçÕes Regionais, na proporção de oitenta por

cento sobre os montantes arrecadados nas bases ter-

ritoriais respectivas, deduzidas de dois por cento para

custeio das despesas de arrecadação'

§1" - Caberá à AN vinte por cento das referidas

contnbuiçoes, deduzido o restante das despesas

§2'[...]

b) até quinze por cento, a título de subvenção

extraordinária, às ARs para incremento da qua-

lidade das ações de educação proÍssional'

§3" - Caberá à AN atender ao disposto no pa-

rágraÍo único do art' 3", comprometendo até

sessenta e seis inteiros e sessenta e sete cen-

tésimos por cento de sua Receita de Contribui-

ção ComPulsória Lí,quida.

§4" - A Receita de Contribuição Compulsória

Líquida da AN será de vinte por cento da Ane-

cadaçáo Compulsória Bruta, deduzida a contri-

buição à CNC, de que trata o §1" do art' 32' e a

comissão devida ao Órgão arrecadador' de que

trata o caPut do art. 31.

§5" - As subvenções previstas nas alíneas "a"

e "b" do §2o integram o montante de recursos

destinados pela AN ao custeio da oferta de va-

gas gratuitas, nos termos do parágraÍo único do

art. 3", conÍorme critérios Íixados pelo CN' (NR)

Art.32 [...]I
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TÍtulo lll - Da Administração Nacional (AN) 'IiJ

Título lV - Do Conselho Fiscal (CF) 52

Tílulo V - Das Mministraçoes Regionais ffis) 54

Tftulo Vl - Das Atribuiçoes dos Presidentes 5;

dos Conselhos, do Diretor-Geral do DN e

dos Diretores dos Departamentos Regionais

TÍtulo Vll - Das SubstituiÇões ô0

Tftulo Vlll - Do lnquérito nas Administraçoes tll'
Regionais (ARs)

TÍtulo lX - Da lntervençáo nas ÔC

AdministraçÓes Regtonais

TítuloX-DosRecursos

TÍtulo Xl- Do Orçamento e da

Prestação de Contas

Título Xl - Do Pessoal

TÍtulo Xlll- Das Disposições Gerais e

Transitórias

Assuntos relacionados: Administração Nacional;

Admintstraçào Regional; atribuição dos dlrtgentes;

competêncta dos órgãos; Conselheiro Especial; Con'

se/ho Naclonal; Conseiho Flscal Conselho Regional;

contratação de pessoa/; contribuiçao compulsoria; de'

talhamento do Regulamento; estrutura organizacionat

função e competência das Administraçoes Naciona/ e

Rejionais; instrumento regulatorio do Senac; inquerito

naí Administraçoes Regrona is; ir-ttervençào nas Admr

nlstraçoes Regionais; orçamento; prestação de con-

tas; recursos do Senac; regulartzação; vagas gratuitas'

Ver tambem: Decreto-tei n' 8'621/1946; Decreto n'

6.633/2A08.
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m"» Resolução Senac n" 1'20112022
pela Confederaçáo Nacional do Corrércio' tem por Íi-

nalidade2a:

a) realizal em escolas ou centros instalados e

mantidos pela lnstituição, ou sob Íorma de coo-

peração, a aprendizagem comercial a que estão

obrrgadas as empresas de categorias econômi-

cas soO sua iurisdição, nos termos do disposto

na Constituição Federal e na lei;

b) orientar, na execução da aprendizagem me-

tódrca. as empresas detentoras dessa prerroga-

tiva legal;

c) organizar e manter cursos práticos ou de qua-

ilicaóao para o comerciário aduho e para candi-

datos a emprego;

d) promover a divulgação de novos métodos

e técnicas de comercialização' assistindo' por

esse meio, aos empregadores na elaboração e

execução de programas de treinamento de pes-

soal dos diversos nÍveis de qualiÍicação;

e) assistir, na medida de suas disponibilídades

técnicas e financeiras, às empresas comerclas'

no recrutamento, seleção e enquadramento de

seu Pessoal;

f)colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamen-

t,o do ensino comercial de Íormação e do ensino

superior imediato que com ele se relacionar oire-

tamente;

g) oferecer Íormação inicial, com mínimo de cento

e sessenta horas, em programa de gratuidade;

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-

zagem Comercial - Senac, no exercício de suas atribui-

çoes regulamentares e regimentas' em reuniáo ordiná-

rla realizada no dia 19 de abril de 2022' no auditório da

ConÍederação Nacionaldo Comércio de Bens' ServiÇos

e Turismo no Rio de Janeiro - RJ'

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes

no Regimento do Senac' de Íorma a otimizar o entendi-

mentoeasuaaPlrcação;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator e o deltberado

Aprova o Regimento do Senac'

ern plenário;

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar o anexo Regimento do Serviço Nacio-

nal de Aprendizagem Comercial- Senac'

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

assinatura e revoga as Resoluçóes Senac 855/2007 e

907/2010.

Hio de Janeiro' 19 de abril de2022'

LuizCarlos Bohn

Presidente, em exercício

46

Trtulo I - Dafinalidade e das

características civis

Art, lo - O Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-

cial - Senac, instituição de direito privado' com sede

e Íoro na Capital da RepÚblica, organizado e dirigido

24 - lncluÍdas as alíneas "g' a "j" e pelo Decreto n"

cluÍdos os itens '1



h) reconhecer e certificar a experiência profissional

como formação inicial de trabalhadores' inserida

nos ittnerártos formativos como condiçáo para a

realização de cursos iniciais de menor duraçáo;

i) utilizar a metodologia dos itinerários formativos

como princÍpio da educação continuada para a

oÍerta de cursos de formaçáo inicial e continua-

da de trabalhadores e de educaçáo proflssional

técnica de nÍvel médio;

j) garantir oÍer'ta de vagas gratuitas em aprendi-

,rg.r, em formação inicial e continuada e em

educaçao profissional técnica de nível médio:

1. a pessoas de baixa renda que sejam alunos

matriculados ou egrêssos da educação básica;

2. a trabalhadores de baixa renda' empregados

ou desemPregados; e

3. aos usuários dos programas de proteção

a pessoas ameaçadas instituídos pela Lei n'

9.807, de 13 de iulho de 1999' pelo Decreto no

6,044, de 12 de fevereiro de 2002 pelo Decreto no

6.231, de 11 de outubro de 2002 e pelo Decreto

no 8.724, de 27 de abril de 2016'

§1o - O Senac deverá comprometer dois terços de

sua Receita de Contribuição Compulúria Uquida

para atender ao disposto na alínea "1" do caput'

§2'- No atendimento ao disposto na alínea "j"

do caput,será priorizado o atendimento daque-

les que satisÍizerem as condições de aluno e

de trabalhador simultaneamente e dos usuários

dos programas de proteçáo a pessoas ameaÇa-

das a que se reÍere o item 3' observado o dis-

posto nas alÍneas'g", "h'e "i" do caput'

Art, 2o - O Senac, sob regime de unidade normati-

va e de descentralização executiva' atuará em íntima

colaboração e articulação com os empregadores cot-t-

tribuintes, por meio dos respectivos órgãos de clas-

se, visando à proposttura de um sistema nacional de

aprendizagem com uniformidade de obietivos e de

piuno, g.àir, adaptável aos meios peculiares às vártas

regiões do País.

Art. 3o - O Senac manterá relações permanentes' no

âmbito nacional, com a ConÍederação Nacional do Co-

mércio e, no âmbito regional, com as Federações de

Comércio, colimando um melhor rendimento dos ob-

letivos do ensino comercial, da ordem e da paz social'

§1o - Conduta igual manterá o Senac com o Ser-

viço Social do Comércio - Sesc' e lnstituições

afins, no atendimento de idênticas Íinalidades'

§2" - O disposto neste artigo poderá ser regu-

lado em convênio ou aiuste entre as entidades

interessadas'

Art. 40 - O Senac Íuncionará como órgáo consultivo do

Poder PÚblico, nos assuntos relacionados com a for-

maÇão de trabalhadores do comércio e atividades as-

semelhadas'
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Título ll - Da Organizaçáo

Art. 5o - O Senac comPreende:

| - Administraçáo Nacional (AN)' com iurisdiçáo

em todo o País e que se comPÕe de:

a) Conselho Nacional (CN)- órgão deliberativo;

b) Departamento Nacional (DN) - órgão executivo;

c) Conselho Fiscal (CF) - órgão de fiscalizaçáo

Íinanceira.

\
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ll - Administraçoes Regionais (ARs)' com juris-

diçáo nas bases territoriais correspondentes e

que se compÕem de:

a) Conselho Regional (CB)- Órgáo deliberativo;

b) Departamento Regional (DR) - órgão executivo'

Trtulo lll - Da Administração Nacional

(AN)

Caprtulo l- Do Conselho Nacional(CN)

Art. 6o-0 Conselho Nacional(CN), com jurisdição em todo

o País, exercendo, em nívelde planejamento' fixação de di-

refizes, coordenaçáo e controle das atrúdades do Senac'

a função normatva superioç ao lado do poder de inspecio-

nar sintervir, conecionalmente, em qualquer setor tnstitu-

cional da Entidade, compóe-se dos seguintes membros:

a) Presrdente da ConÍedera@o Nacional do Co-

mércio, que é seu Presidente nato;

b) um Vice-Presidente;

c) representante de cada CR, à razão de um por

cinquenta mil comerciários' ou fração de metade

mais um, no mírimo de um e no máxmo de três e

resPectivos suplentes;

d) um representante do Ministério da Educação' e

respectivo suplente, designados pelo lvlinistro de

Estado;

e) um representante, e respectÚo suplenle' do ltli-

nistério do Íabalho e Emprego' designados pelo

Ministro de Estado;
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f) um representarte, e respectivo suplente' do lnsti-

tuto Nacional do Seguro Social- INSS' designados

pelo Ministro de Estado da Prevrdência Social;

g) um representante de cada Federação Nacional'

áerto, com o suplente, pelo respectivo C'onselho

de Representantes;

h) seis representantes dosÚabalhadores' e respec-

tivos suplentes, indicados pelas centrais sindicais

que atenderem aos critérios e instruçoes estabe-

lecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho

e Emprego; e

'r) Dketor-Geral do Departamento Nacional'

§1o - Os representantes de que trata a alÍrca "c"

e seus respectivos suplentes seráo eleitos' em

escrutÍnio secreto, pelo CR respectivo' dentre

os sindicalizados do comércio' preferentemente

membros do próprio CR, em reunião destinada a

esse Íim especial, a que compareçam' em primei-

ra convocação, pelo menos dois terços dos seus

componentes ou, em segunda convoca$o' no

mínimo vinte e quatro horas depois' com qualquer

número.

§2o - Cada Conselheiro terá direito a um voto em

plenário.

§3" - Os Conselheiros a que aludem as alíneas

"a'', "C' e "i' estão impedidos de votar em plenano'

quando entrarem em apreciação ou lulgamento

atos de sua responsabilidade nos órgãos da Ad-

ministraçáo Nacional ou Regional da Entidade'

§4" - O mandato dos membros do Conselho

Nacional terá a mesma duração preüsta para os

mandatos sindicais, podendo ser intenompidos os

das alíneas "d", "e", por ato das adorida-

des que os designaram'

\
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§5o - O mandato dos Conselheiros e suplentes

terá inÍcio:

a)no dia seguinte ao término dos mandatos dos

seus ântecessores;

b)na data de sua eleição no respectivo Conselho

Beqional quando aquela ocorrer posteriormente

ao término do mandato cie seu antecessor'

§6" - O mandato dos Conselheiros preíjstos nas

àneas "0", "e" e "f" terá início na data da publica-

qão, no órgão oficlal, do ato que os designar' O

mandato dos Conselheiros previstos na alínea 'h"

ssrá contado a partiÍ da data das suas indicaçoes'

§7o - Poderão ser nomeadÔs, por inicialiva do Pre-

sidente do Conselho Nacional, Conselheiros Espe-

ciais, dotados de plenos direitos, exceto o de voto'

no mínimo de 1 (um) e no mârmo de 4 (quatro)'

observando os seguintes critérios:

| - Ter participado das reuniÕes do Conselho

Nacional por, no mínimo' I (oito) anos conse-

cutivosi

ll - Ter participado das reuniÓes ordinárias do

Conselho Nacional corn Írequência eÍetiva em'

pelo menos, duas reunióes anuais'

ArL 7" - Ao Conselhô Nacional (CN) compete:

a) aprovar as normas para a oferta de vagas

gratuitas e as regras para sua observância;

b) aprovar o relatório da AN e o Relatório Gêral

do Senaci

c) aprovar o orçamento da AN e suas retifica-

çÕes;

d) autottzar as iransÍeíências e as suplemenla-

coes de doLaÇões orçamentárias da AN' sub'

metendo a rnaleria à autoridade oÍicial compe-

tente, qúando a alteração Íor superior a 257o

(vinte e cinco por cento) em qualquer verba;

e) aprovar o balanço geral e a prestaçáo de

contas da AN, ouvido, antes, o CF;

Í) sugeriÍ aos Órgãos competentes do Poder

Público e às instituiçÕes privadas medidas jul

gadas úteis ao incÍemento e aperÍêiçoamento

da aprendizagem comercial, especialmente na

paÍte das legislaçÔes de ensino e do trabalhol

g) aprovar o quadro de pessoal da AN' com

os respectivos padróes salariais' fixaado as

carreiras e os cargos isolados, e a lotâção de

empregados no CF;

h) determinar ao DN e às ARs as medidas que

ô exame de seus relatór os sugerir;

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unlda-

des Íederativas onde não existÍ Federaçáo Sin-

dical do Comércio:

j) balxar normas gerais para disciplina das ope-

raqões imobiliárias da AN e da§ ABs e autorizá-

-las em cada caso;

I) reÍerendar os atos do Presidente do CN prati

cados sob essa condiçeo;

m) determinar a intervenção nas ARs' observa-

do o disposto no Título lX:

n)aprovaí o Regimento do Senac a que se reÍere

o parágrato único do artigo 40 do Regulamento;
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o) elaborar o seu Regimettto lnterno' que' nos

princípios básicos, será considerado padrão

para o Regimento lnterno dos CRs;

p) aprovar o Begimento lnterno do DN e homo-

bgar o do CF;

q) autorizar convênios e acordos com a Confe-

deraçáo Nacional do Comércio e outras entida-

des visando às finalidades institucionais ou aos

interesses recíprocos das signatárias;

r) determinar inquerito para investigar a situa-

ção de qualquer AR;

s) Íixar as percentagens de aprendizes a serem

matriculados pelas empresas, bem como a du-

ração dos cursos;

t) autorizar a realizaçáo ou anulação de con-

vênios que concedam isenção de contribuiçao

devida ao Senac;

u) autorizar a realização de acordos com os

órgãos internacionais de assistência técnica'

visando à Íormação de máo de obra e ao aper-

Íeiçoamento do pessoal docente e técnico do

Senac e das empresas contribuintes;

v) autorizar a realização de convênio entre o

Senac e entidades ou escolas de todos os ní-

veis, visando à Íormação ou ao aperÍeiçoamen-

to de máo de obra comercial;

x) estabelecer as importâncias destinadas à re-

presentação do Presidente do CN, Íxar oleÍon do

Presrdente e dos membros do CF e arbitrar diárias

e aiudas de custo para seus membros' quando

convocados e residirem fora de sua sede;

z)interpretar este Regimento e dar solução aos

casos omissos.

§1o - Consideram-se de representação as des-

óesas autorizadas ou eÍetuadas pelo Presiden-

te, para atender a encargos relacionados com

o exercício de suas ÍunçÕes'

§2o - O CN exercerá, em relação à Delegacia

Éxecutiva que instituir, todas as atribuiçoes

prerristas neste artigo'

Art. 8o - O CN reunir-se-á, ordinariamente' três vezes ao

ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo

Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros'

§1" - O CN se instalará com a presença de 1/3

(um terço) dos seus membros' sendo necessá-

rio o comparecimento da maioria absoluta para

as deliberações'

§2o - As decisões serão tomadas por maio-

ria de suÍrágios dos presentes' cabendo ao

Presidente o voto de qualidade nos empates

veriÍicados,

Art. 9'- O ato do Presidente praticado ad referendum'

se não Íor homologado, no todo ou em parte' pelo Con-

selho Nacional, terá validade até a data da decisão do

plenário.

Art. "10 - Perderá o mandato o membro do CN que Íor

julgado culpado, pelo Colegiado' de administração da-

noru uo Sesc ou ao Senac, ou tenha soÍrido condena-

ção criminal, tnclusÍve por crime falimentaç em virtude

de sentença transitada em lulgado'

\l
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Art, 
.11 - Terá o mandato suspenso, pelo prazo de até

um ano, o membro do CN que:

a) praticar ato considerado lesivo aos interesses

da lnstituiÇão;

b) não acatar as deliberaçoes do CN;

c) deixar de comparecer' sem iusta causa' a duas

reuniões consecutivas do CN'

Art. 12 - As penalidades serão aplicadas pelo CN' por

proposta escrita e Íundamentada do Presidente ou de

Conselheiro, com observância de processo em que se

assegurará ao acusado o direito de apresentar deÍesa

no prazo de 30 (trinta) dias.

ParágraÍo único - A decretação da perda do

mandato no CN implica incompatibilidade' auto-

mática e imediata, para o exercício de qualquer

outro cargo ou Íunção nos demais órgãos do

Senac.

Ar1. 13 - O CN, para resguardo do bom nome do Senac'

poderá inabilitar ao exercício de Íun@o ou trabalho na

Entidade, por prazo determinado, qualquer pessoa' peÊ

tencente ou náo a seus quadros representativos' que te-

nha causado preju2o moral, técnico ou administrativo' ou

leúo ao seu patrimÔnio, depois de passada em iulgado a

decisáo sobre o Íato originário'

.' .- ; Í. /^-
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Senac, a serem aprovadas pelo Conselho Na-

cional, e baixar normas gerais para sua aplica-

ção, verificando sua observância;

b) elaborar seu programa de trabalho e minis-

trar assistência ao CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experiências

por meio de unidades operacionais, para fun-

damentaçáo técnica das atividades do Senac;

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas' di-

retamente ou por meio de outras organizaçóes'

para verificar as asptraçoes e as necessidades

de empregados e empregadores, nos setores

relacionados com os obietivos da lnstituiÇão;

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder

Público ou às institurçóes privadas, necessá-

rias ao incremento e ao aperfeiçoamento das

atividades pertinentes aos objetivos do Senac;

f) verificar o cumprimento das resoluçÕes do

Conselho Nacional, inÍormando, ao Presidente

deste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe

medidas adequadas à correção de eventuais

anomalias;

g) prestar assistência técnica sistemática às

Administrações Regionais, visando à eficiência

e à uniÍormidade de orientação do Senac'

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa-

mento dos serviços da AN, ou de suas normas

de administração;

i) elaborar e executar programas destinados

à formação e ao treinamento de pessoal téc-

nico necessário às atividades específicas da

Entidade e baixar normas para sua seleçáo'

prestando assistência aos Departamentos Re-

gionais;

I
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Capítulo ll- Do Departamento Nacional

(DN)

Art. 14 - Ao Departamento Nacional (DN) compete:

a) elaborar as diretrizes gerais da açáo do

li

l:1,1" Çq i\ ---
\.u\\ -'-

t,

\



CÜi\,ITF?CtE
ihrT'F-rqF{.(}

FÁG I'OI
1) elaborar e executar normas e programas

para bolsas de estudo, no País e no estran-

geiro, visando ao aperÍeiçoamento técnico do

seu próprio pessoal e do pessoal dos órgãos

regionais;

l) realizar congressos, conferências ou reuni-

ões para o debate de assuntos de interesse do

Senac, promovendo e coordenando as medi-

das para a representaÇão da Entidade em cer-

tames dessa natureza;

m) dar parecer sobre os assuntos que devam

ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e

que lhes selam distribuídos para apreciaçáo;

n) estudar e propor normas gerais para os in-

vestimentos inrobiliários da AN e das AHs;

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias

Executivas;

p) organizar, para apreciação do CF e aprova-

ção do CN, as propostas orçamentárias e de

retiÍicaçáo do orçamento da AN;

q) incorporar, ao da AN, os balanços das ARs

e preparar o relatório geral a ser encaminhado

ao CN;

r) reunir, em uma só peça Íormal, os orÇamen-

tos da AN e das ARs ou suas retificaçÕes e en-

caminhá-los à Presidência da República, nos

termos da lei;

s) preparar a prestação de contas da AN, e o res-

pectivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao CN,

para subsequente remessa ao Tribunal de Con-

tas da União, nos termos da legislação em vigor;

t) programar e executar os demais serviços de

adnrinistração geral da AN e sugerir medidas

tendentes à racionalização do sistema admi-

nistrativo da Entidade;

u) deÍinir mecanismos de acompanhamen-

to, avaliaçáo e de desempenho da oÍerta de

gratuidade, observando os indicadores de

qualidade, inserçáo de egressos, adequaçáo

dos perÍis dos egressos, matrículas gratuitas'

atendimento à demanda atual e Íutura do Se-

tor do Comércio de Bens, Serviços e Turismo'

receita de contribuição destinada a gratuidade,

eficiência operacional e sustentabilidade, entre

outros.

Art. 15 - O Drretor-Geraldo DN será nomeado pelo Pre-

sidente do CN, devendo a escolha recair ern pessoa de

nacionalidade brasileira, de cultura superior, comprova-

da itjoneidade e experiência nas atividades relaciona-

das com o ensino.

§1o - O cargo de Diretor-Geral do Departamento

Nacional é de conÍiança do Presidente do Con-

selho Nacional do Senac e incompatível com o

exercício de mandato em entidade sindical ou

civil do comércio.

§2" - A dispensa do Diretor-Geral, mesmo

quando voluntária, impõe a este a obrigaçáo de

apresentar, ao Conselho Nacional, relatório ad-

ministrativo e f,nanceiro dos meses decorridos

desde o primeiro dia do exercício em curso'

Trtulo lV - Do Conselho Fiscal (CF)

Art. 16 - O Conselho Fiscal (CD compÕe-se dos se-

guintes membros e respectivos suplentes:
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a) dois representantes do comércio, sindicaliza-

dos, eleitos pelo Conselho de Representantes

da ConÍederação Nacional do Comércio;

b) um representante do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão, designado pelo

respectivo Ministro de Estado;

c) um representante do Ministério do Trabalho

e Emprego;

d) um representante do INSS, designado pelo

Ministro de Estado da Previdência Social; e

e) dois representantes dos trabalhadores, indi-

cados pelas centrais sindicais que atenderem

aos critérios e instruçÕes estabelecidos em ato

do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

§1o - Ao Presidente, eleito por seus membros,

compete a direção do Conselho e a superinten-

dência de seus trabalhos técnicos e administra-

tivos.

§2" - O CF terá Assessoria Técnica e Secreta-

ria, com lotação de pessoal aprovada pelo CN,

observando-se, para criação e disciplina de fun-

çoes ou cargos de conÍiança, os mesmos crité-

rios e valores vigorantes no DN.

§3" - Os membros do CF perceberão, por ses-

são a que comparecerem, até o máximo de seis

em cada mês, uma gratificação de presença Íi-

xada pelo CN.

§4'- O mandato dos membros do CF é de 2

(dois)anos, podendo ser interrompidos os de le-

tras "b", "c" e "d", em ato de quem os designou,

Art. 17 - São incompatíveis para a função de membro

do Conselho Fiscal:

a) os que exerÇam cargo rernunerado na própria

lnstituiçáo, no Sesc, na CNC ou em qualquer en-

tidade civil ou sindical do comércio;

b) os membros do CN ou dos CRs da própria

lnstituição, do Sesc e os integrantes da Diretoria

da CNC.

§1o - As ARs do Senac enviarão à AN do Senac

e do Sesc a relação dos membros que integram

seus CRs, atualizando-a sempre que ocorrer al-

teração.

§2'- Não poderáo ser eleitos para o CF repre-

sentantes de Estado cuja AR tenha deixado de

fazer a comunicação a que se reÍere o §1o.

§3" - A posse como membro do CF presume re-

núncia aos cargos anteriormenle ocupados que

sejam incompatíveis com o exercício daquele.

Art. 18 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamen-

tária da AN e das ARs;

b) representar o CN contra inegularidades ve-

riÍicadas nos orçamentos ou nas contas da AN

e das ARs e propor, Íundamentadamente, ao

Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a

intervenção ou outra medida de menor alcance,

observadas as normas estabelecidas noTítulo lX;

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Admi-

nistração Nacional e das ARs e suas retiÍicaçÔes;

d) examinar, emitrndo parecer Íundamentado e

conclusivo, as prestações de contas da AN e

das ARs;
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e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica

e da Secretaria, requisitando do DN os emprega-

dos necessários a seu preenchimento;

f) elaborar o seu Regimento lnterno e submetê-lo

à homologação do Conselho Nacional.

§1" - A competência referida nas alrneas "a", "c"

e "d" será exercilada com o objetivo de verificar

o cumprimento dos dispositivos legais e regula-

mentares, bem como das Resoluçôes do CN, e

dos CRs, pertinentes à matéria.

§2'- As reuniões do CF serão convocadas por

seu Presidente, instalando-se com a presença de

1/3 (um terço)e deliberando com o quorum míni-

mo de2/3 (dois terços) de seus membros.

Trtulo V - Das AdministraÇões
Regionais (ARs)

Caprtulo l- Do Conselho Regional (CR)

Art. 19 - No Estado onde existir Federação Sindical

do Comércio, será constituído um CR, com sede na

respectiva capital e jurisdiçáo na base territorial cor-

respondente.

ParágraÍo único - Os órgãos regionais, embora

sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas

pelos órgãos nacionais, bem como à coneição e

à fiscalização inerentes a estes, são autônomos

no que se refere à administração de seus servi-

ços, à gestão dos seus recursos, ao regime de

trabalho e a relações empregatícias,

At. 20 - O Conselho Regional (CR) compoe-se:

a) do Presidente da Federação do Comércio Es-

tadual, que será seu Presidente nato;

b) de seis delegados das alividades de comércio

de bens e de serviços, e respectivos suplentes,

eleitos pelos Conselhos de Representantes das

correspondentes federaçÕes estaduas, obede-

cidas as normas do respectivo estatuto, nas Ad-

ministrações Regionais que abranjam até cem

mil comerciários inscritos no INSS;

c) de doze delegados das atividades de comér-

cio de bens e de serviços, e respectivos suplen-

tes, eleitos pelos Conselhos de Representantes

das correspondentes federações estaduais,

obedecidas as normas do respectivo estatuto,

nas Administraçoes Regionais que abranjam

mais de cem mil comerciários inscritos no INSS;

d) de um representante das ÍederaçÕes nacio-

nais, e respectivo suplente, nos Estados onde

exista um ou mais sindicatos a elas filiados, es-

colhido de comum acordo entre os sindicatos

filiados sediados no respectivo Estado, ou por

eles eleito;

e) de um representante, e respectivo suplente,

do Ministério da Educação, designados pelo Mi-

nistro de Estado;

f) de um representante, e respectivo suplente,

do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-

dos pelo Ministro de Estado;

g) do Diretor do Departamento Regional;

h) de um representante do INSS, e respectivo

suplente, designados pelo Ministro de Estado

da Previdência Social;

\
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i) de dois representantes dos trabalhadores, e

respectivos suplentes, indicados pelas centrais

sindicais que atenderem aos critérios e instru-

ções estabelecidos em ato do Minístro de Esta-

do do Trabalho e Emprego, nas AdministraçÕes

Regionais que abranjam até cem milcomerciá-
rios inscritos no INSS; e

j) de três representantes dos trabalhadores,

com os respectivos suplentes, indicados pelas

centrais sindicais que atenderem aos critérios e
instruçÕes estabelecidos em ato do Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra-

çÕes Regionais que abranjam mais de cem mil

comerciários inscritos no INSS.

§'1" - O mandato dos membros do CR terá a
mesma duração prevista para os mandatos sin-

dicais, podendo ser interrompidos os das alíneas

"e", "f", "h", "i" e'J", em ato de quem os designou.

§2" - A comprovação do número de comerciá-
rios inscritos, de que tratam as alíneas 'b' e "c,,

será Íeita por certidão fornecida pelo INSS ou,

na impossibiiidade desta, por ouiros meios de
prova obtidos nos órgãos oficiais.

§3o - Em suas ausências ou impedimentos, o
Presidente do CR será substituído de acordo
com a norma estabelecida no estatuto da res-
pectiva Federação do Comércio.

§4o- Para o exercício da Presidência do CR, as-

sim como para ser eleito, é indispensável que a
respectíva Federação do Comércio seja filiada

à ConÍederação Nacional do Comércio e com-
prove seu efetivo funcionamento, bem como o
transcurso de, pelo menos, novê anos de man-
dato de sua administração.

§5" - O Presidente do CR não poderá exceder

ao seu mandato na diretoria da respectiva Fe-

deração.

Art. 21 - Ao Conselho Regional (CR) compete:

a) deliberar sobre a Administração Regional,

aprecíando o desenvolvimento e a regularidade

dos seus trabalhos;

b)fazer observar, no âmbito de sua jurisdição, as

diretrizes gerais da ação do Senac, adaptando-
-as às peculiaridades regionais;

c) apresentar ao CN sugestões para o estabe-

lecimento e alteração das diretrizes gerais da

ação do Senac;

d) aprovar o programa de Íabalho da AR;

e) Íazer observar as normas gerais baixadas
pelo CN para o plano de contas, orçamento e

prestação de contas;

f) aprovar o orçamento, suas retiÍicaçÕes, a
prestação de contas e o relatório da AR, enca-
minhando-os à AN, nos prazos fixados;

g) examinar, anualmente, o invenlário de bens a
cargo da AR;

h) autorizar as transferências e as suplementa-

çoes de dotações orçamentárias da AR, sub-
metendo a matéria às autoridades oÍciais com-
petentes, quando a alteração Íor superior a 25%

(vinte e cinco por cento) em qualqLrer verba;

i) aprovar as operações imobiliárias da AR;

\
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l) estabelecer medidas de coordenação e ampa-

ro às iniciativas dos empregadores no campo da

aprendizagem comercial, inclusive pela conces-

são de subvençÕes e auxílios, que observarâo

os princpios íxados em Resolução do CN;

l) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os

respectivos padrões sala.iais. frxando as carrei-

ras e os cargos isolados;

m) reÍerendar os atos do Presidente do CB, pra-

ticados sob essa condiÇão;

n) aprovar as instruçôes padrãô para os concur-

sos e reÍeíendar as admissões de empregados

e as designaçoes oara as funçÕes de conÍiança

e para os cargos de contrato especial;

o) estabelecer a importância destinada à repre-

sentação do Presidente e llxar diárias e ajudas

de custo para seus membros, observando o

disposto no §1" do art, 7';

p) cLrnprir as resoluÇôes do CN e do CÊ e exercer

as ÍunçÕes que lhe forem por eles delegadas;

q) autorizar convênios e acordos com a Federa-

Ção do ComéÍcio drrigente e com outras entida-
des, visando aos oojetrvos instit,lcronais, ou aos

interesses recíprocos das signatánas. na ârea

territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas cir-

cunstânclas indicadas, o dispcsto na Seção lll,

do Capítulo l, do Título lll, com recurso voluntá-

rio, sem eÍerto suspensivo, pelo nteressado, no
prazo de 30 (trinta) dias, para o CN;

s) aprovar seu Begimenlo Inlerno;

t)atenderàs deliberaÇÕes do CN, encaminhadas

pelo DN. a culos memb.os facil.tara o exercrcio

das atribuiçoes deteíminadas, prestando-lhes
,níormaçoes ou facultando-lhes o exame ou irs-
pêção de todos os seus serviços, inclusive de

contâbilidade:

u) acompanhar a administração do DR, veri-

Ícando, rnensalmente, os balancetes, o Livro
-Caixa 

, os extratos de contas oancarias. posi-

çâo das disponibilidades totais e destas em rela-

Çào às exigibilidaoes. bem como a ap.oonaçào

da receita na aplicação dos duodéc mos, e de-

teÍminar as meoídas que se lzerem necessanas

para sanar quaisquer irregularidades, inclusive

representaÇão ao CNi

v)aplrcar muha ao empÍegador do comerc,o que

não cumprir os dispositivos legais, regulamenta-

res ou regimentais;

x) interpretal ern prmelra instância, este Re-

gimento, com recurso necessário âo CN, que

deverá ser encaminhado a este no prazo de 10

(dez)dias.

§1" - O CB reunir-se-á, ordinararnênte, uma vez
por mês e, extraordinariamente, quando convo-
cado pelo Presidente ou pot 2/3 (dois terÇos) de

seus membros.

§2" - O CR se instalará com a presença de 1/a

{um terÇo) oe seu,s membros, se,]do necessario

o cornparecimento da maioria absolüta para as

deliberaçoes.

§3" - As decisóes serão tomadas por rnaloria de

suÍrágios dos presentes, cabendo ao Presidente

o voto de qualidade nos empates verificados.

§/" - Qualoue' Tembro do CR poderá reco.
,.er ao CN se l,'re'oren negaoas inÍormaçoes ou
se lhe for diÍicultado o exame da AR. O recursô

i
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será encaminhado ao Presidente do CN, o qual

assinalará o prazo de até 15 (quinze) dias para

o Presidente do CR prestar as inÍormações que

julgar necessárias.

§5'- O Presidente enviará, sob comprovante, a

cada membro do CR, cópia da previsão orça-

mentária, da prestação de contas e do relatório,

até 10 (dez)dias antes da reunião em que devam

ser apreciados.

Capítuio ll- Do Departamento Regional

Arl.22 - Ao Departamento Regional (DR) compete:

a) executar as medidas necessárias à observân-

cia das diretrizes gerais da ação do Senac na AR,

atendido o disposto na alínea "b" do artigo 2'l;

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de

trabalho, ouvindo, previamente, quanto aos as-

pectos técnicos, o DN;

c) ministrar assistência ao CR;

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-

retamente ou por meio de outras organizações,

visando a facilitar a execução de seu programa

de trabalho;

e) preparar e submeler ao CR a proposta orça-

mentárra, as propostas de retificaçao dos orça-

mentos, a prestação de contas e o relatório daAR;

í) executar o orÇamento da AR;

g) programar e executar os demais serviços de

administração geral da AR e sugerir medidas

tendentes à racionalizaçáo de seu sistema ad-

ministrativo;

h) apresentar, ntensalmente, ao CR a posiÇão

Íinanceira da AR, discriminando os saldos de

caixa e de cada banco, separadamente;

i) executar a oferta de gratuidade, segundo as

determinações estabelecidas pelo Conselho

Nacional do Senac.

Art. 23 - O Diretor do DR será nomeado pelo Presidente

do CB, devendo recair a escolha em pessoa de nacio-

nalidade brasileira, cuftura superior e comprovada ido-

neidade e experiência nas atividades relacionadas com

o ensino.

§1" - O cargo de Diretor do DR e de conÍiança

do Presidente do CR e incompatvel com o exer-

cício de mandato em entidade sindical ou civildo

comércio.

§2" - A dispensa do Diretor, mesmo quando vo-

luntária, impoe a este a obrigação de apresentar,

ao CR, relatório administrativo e Íinanceiro dos

meses decorridos desde o primeiro dia do exer-

cício em curso.

Trtulo Vl- Das AtribuiçÕes dos
Presidentes dos Conselhos, do
Diretor-Geral do DN e dos Diretores
dos Departamentos Regionais

ArL 24 - Além das atribuições, explícita ou implicita-

mente cometidas neste Regimento, compete:

I - Ao Presidente do CN:

a) superintender a administraÇão do Senac;

\
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b) submeter ao CN a proposta do orçamento

anual e das retíficações, a prestaçáo de contas

e o balanço anual da AN;

c) aprovar o programa de trabalho do DN;

d) convocar o CN e presídir suas reun óes, ob-

servadas as normas do Regimento lnterno;

e) submêter à deliberaçáo do CN, além da estru-

tura dos serviços, o quadro dê pessoal da AN,

con os respechvos paoÍÕes salariais, as carreF

ras e os cargos isolados;

Í) admili, ad referendum do CN , os empregados

da AN, promovê-los e demiti-los, bem como fl-

xar a época das Íérias, conceder licenças e iul-

gar, ern grau de recurso, a aplicação de penas

disciplinares;

g) contÍatar locações de serviços dentro das do-

taqÕes do orçamentoi

h) promover inquérilo nas ARs' observado o dis-

posto no TÍlulo Vlll;

i) tornar efetiva a intervençáo nas AFs, obser-

vando o disposto no TÍtulo lX;

j) representar o Senac, em iu2o e Íora dele, com

a faculdade de delegar esse Poder;

l) corresponder-se com os órgãos do Poder Pú-

blico. nos assuntos de sua competência:

rn) abrir conta em estabelecimentos oficiais dê

crédito, movimentar Íundos, assinando che-

ques, diÍetamente ou por preposto autorizado,

conjunlamente com o Diretor-Geral do DNi

n) autorizar a distribuiçáo das despesas voladas

êm verbâs glôbais;

o) assinaí acordos e convênios com a ConÍede-

ração Nacionaldo Comércio, com o Sesc e com

outras entidades, visando aos objetivos institu-

cionais oL aos interesses das signatárias;

p) autorizaÍ a realização de congressos ou de

conÍêrências e a participaçào do Senac em cer-

tames dessa natureza;

q) assumir, ativa ê passivamente, encargos e

obrigaçóes, inclusive de natureza patrimonial ou

econômica, de interesse do Senac;

r)encaminhar ao Trlbunalde Contas da Uniáo, de

acordo com a lei. o balanÇo geral a prestaçào

de contas e o relatório da AN aprovado pelo CN;

s) relataí anualrnente, ao Conselho de Repre-

sentantes da ConÍederação Nacional do Co-

mércio, as atividades da AN;

t) nomear os delegados para as DEs de qÚe tra-

ta o artigo 7', allnea "i";

u) delegar poderes,

ll- Ao Presidente do CF:

a) superintender a AR do Senac;

b) submeter ao CR a proposta do orçamento

anual e de suas retiÍicaçÕês, a preslação de

contas e o balanço anual da AR;

c) aprovar o programa de trabalho do DR:

d) convocaÍ o CR e presldir suas 'eLn:ões, co'l

observância das normas do respectivo Regl-

mento lnterno;

e) corresponder-se com os órgãos do Poder PÚ-

blico, nos assuntos de sua competência:

0 submeter à dellberação do CR, além da estru-

tura dos serviÇos, o quadro de pessoal da AB'
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com os respectivos padrÕes salariais, fixando as

carreiras e os cargos isolados;

g) admitir, ad referendum do CR, os emprega-

dos da AR, promovê-los e demiti-los, bem como

fixar a época das férias, conceder licenças e jul-

gar, em grau de recurso, a aplicação de penas

disciplinares;

h) contratar locações de serviços, dentro das

dotações do orçamento;

i) assinar acordos e convênios com a Federação

do Comércio dirigente, com o Sesc e com ou-

tras entidades, visando aos objetivos institucio-

nais e aos interesses recÍprocos das signatárias

na área territorial comum;

j) abrir conta em estabelecimentos oÍiciais de

crédito, movimentar fundos, assinando che-
ques, diretamente ou por preposto autorizado,

conjuntamente com o Diretor do DR;

l) autorizar a distribuição de despesas votadas

em verbas globais, ad referendum do CR;

m) encaminhar à AN, anualmente, o balanço, a
prestação de contas e o relatório da AR e, men-

salmente, cópia do balancete;

n) relatar, quando convocado, trimestralmente,

aos Conselhos de Representantes das Federa-

ções da unidade federativa, as atividades daAR;

o) delegar poderes;

p) exercer, no âmbito da AR e exclusivamente

quando se tratar de interesses que lhe são pe-

culiares e específicos, as atribuiçôes previstas

nas alíneas "j" e "q" do inciso l.

lll - Ao Diretor-Geral do DN:

a) organizar, dirigir e Íiscalizar os serviços do ór-

gão a seu cargo, baixando as necessárias ins-

truçoes;

b) propor a admissão, demissão e promoção

dos empregados, fixar sua lotação, consignar-

lhes elogios e aplicar-lhes penas disciplinares;

c)assinar, com o Presidente do CN, diretamente

ou, no caso de unidade de serviço instalada Íora

da cidade sede do CN, por preposto autorizado,

os papéis a que se refere a alínea "m" do inciso l;

d)tomar a iniciativa das atribuiçÕes enumeradas

no artigo 14, adotando as providências neces-

sárias à sua execução;

e) submeter ao Presidente do CN o plano para

distribuição das despesas votadas em verbas

globais;

Í) realizar reuniões com os Diretores e CheÍes

de Serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento

e à unidade de orientação do pessoal dirigente.

lV - Ao Díretor do DR:

a) organizar, dirigir e fscalizar os serviços do órgão

a sel cargo, baixando as necesúrias instruÇoes;

b) propor a admissã0, demissão e pronroção cjos

empregados, fixar sua lotação, consignar-lhes elo-

gios e aplicar-lhes penas discipfinares;

c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente

ou, no caso de unidade de serviço instalada Íora

da crdade sede do CR, por preposto autorizado, os

papÉis a que se reÍere a alÍrea'll'do inciso ll;

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no

aiigo 22, adotando as proüdências necessárias à

sua execução;
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e) submeter ao Presidente do CE o plano para

distribuição das despesas votadas em verbas

globais.

Trtulo Vll- Das SubstituiçÕes

Art. 25 - Nos impedimentos, licenças e ausências do

território nacional, ou por qualquer outro motivo de

ÍorÇa maior, os Conselheiros seráo substÍtuídos nas

reuniões plenárias:

I - O Presidente de ConÍederação, Federação

ou Sindicato, pelo seu substituto no órgão de

classe, observados os princípios estabelecidos

no resPectivo estatuto;

ll - Os demais, pelos respectivos suplentes e

por quem Íor credenciado pelas fontes gerado-

ras do mandato eÍetivo,

Trtulo Vlll- Do lnquérito nas ARs

Art. 26 - O inquérito, a que se reÍere o arhigo24, inciso l,

alínea "h", será realizado por Comissão Especial, desig-

nada pelo Presidente do CN, no mínimo de 3 (três) e no

máximo de 5 (cinco)membros, notoriamente idôneos,

com o fim de investigar a situação de qualquer AR'

Parágrafo único - Concluindo a Comissão pela

existência de irregulandade que justiÍique a in-

tervenção, aplicar-se-á o procedimento previsto

nos §§ 2o e 3o do artigo27.

Título lX - Da lntervençao nas

AdministraÇões Begionais

Art.27 - O CN intervirá nas ARs Para:

a) assegurar a aplicação da lei, do Regulamen-

to, do Regimento e das resoluçÕes do CN;

b) reorganizar as finanças da AR em caso de in-

justiÍcada impontualidade na solvência de seus

compromissos;

c) corrigir irregularidade, na forma do disposto

na alÍnea "b" do artigo 18;

d) assegurar o cumprimento de decisão judi-

cial;

e) restabelecer a normalidade administrativa no

caso de ineficiência na execução dos kabalhos'

excesso de empregados ou em consequência

de inspeção, pesquisa ou análise da AN, que

demonstre sua insolvência, grave dano financei-

ro ou econÔmico, ou alteração fictícia da receita

ou desPesa:

f) assegurar o cumprimento das determinaçÕes

do CN ou do CF

§1o - Nos casos previstos neste artigo, o Pre-

sidente do CN transmitirá a matéria erguida ao

Presidente do CR, dando-lhe prazo de 10 (dez)

dias, contados do comprovado recebimento

do expediente, para prestar esclarecimentos'

Náo sendo estes oÍerecidos em tempo, ou 1ul-

gados insatisfatórios, caberá ao Presidente do

CN nomear uma comissão de inquérito, consti-

turda de 3 (três) membros notoriamente idône-

os, incumbida de aPurar os Íatos'

\
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§2o - CorrcluÍdo o inquérito, a comissão dará

vista do processo ao Presidente do CR, para,

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar deÍesa.

Em seguida, o enviará ao Presidente do CN'

acompanhado, nos casos das alíneas "b" e "c"

do artigo 18, de parecer do CF.

§3" - O CN, à vista das conclusões do inqué-

rito, poderá decretar a intervenção ou adotar

outras medidas de menor alcance, julgadas ca-

pazes de corrigir as anormalidades apuradas.

§4" - A Resolução do CN fixará sempre a am-

plitude da intervenção e as condiçóes em que

deverá ser executada.

§5'- Será de 1 (um)ano o prazo da intervenção.

Por deliberação do CN e ouvido o CF quando

se tratar de uma das hipóteses previstas nas

alíneas "b" e "c" do artigo 18, poderá prolon-

gar-se pelo tempo necessário à regularização

da anormalidade que lhe tiver dado causa, até

o máximo de 3 (três) anos.

Art. 28 - Compete ao Presidente do CN tornar efetiva

a intervençã0, e, sendo necessário, nomear o inter-

ventor.

Art. 29 - Em casos de notória gravidade, a interven-

çãc poderá ser decretada pelo Presidente do CN, ad

referendum deste, ouvido o CF quando se tratar das

hipóteses previstas nas alíneas 'b', 'c' ou "f" (última

parte) do arligo 27. Adotado esse procedimento, o CN

deverá ser convocado, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, para deliberar sobre o ato do Presidente.

Art. 30 - Cessada a intervenção, salvo deliberação em

contrário do CN, à AR incumbirá:

f;üNTftütE
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a) eÍetivar as providências, especialmente de

caráler judicial, necessárias à apuração de irre-

gularrdades e responsabilidades, apontadas em

inquéritos administrativos;

b) dar prosseguimento a tais providências,

quando não concluídas pela interventoria.

ParágraÍo único - Salvo deliberaçâo em contrá-

rio do CN, o administrador que tiver sido afas-

tado por intervençáo decretada com base em

uma das hipóteses previstas nas alíneas "b", "c"

ou "e" do arligo 27 do Regimento fica inabilitado

para exercer qualquer cargo na Entidade pelo

prazo de 9 (nove) anos.

TítuloX-DosRecursos

Art.31 - Constituem renda do Senac:

a)contribuição dos empregadores do comércio e

dos de atividades assemelhadas, na Íorma da lei;

b) doaçoes e legados;

c) auxílios e subvençÕes;

d) multas arrecadadas por infraçáo de dispositi-

vos legais, regulamentares ou regimentaisl

e) as rendas oriundas de prestação de serviços e

de mutaçóes de patrimônio, inclusive as de loca-

ção de bens de qualquer natureza;

f) rendas eventuais,

Art. 32 - A arrecadação das contnbuições devidas ao

Senac será feita na Íorma da legislação em vigor.

ffi

ru



: /' -.' -.

ii\r"t ERhi(}

P,Á\G 7C
i

\

62

Parágrafo único - Ao Senac é assegurado o direi-

to de promover, lunto à instituição anecadadora, a

verificaÉo das cobranças das contribuições que

lhe úo devidas, podendo, para esse fim, além de

oukos meios de natureza direta ou indireta, cre-

denciar prepostos ou mandatarios.

Art. 33 - As contribuiçoes compulsónas, outorgadas em

ler, em Íavor do Senac, serão creditadas às Administraçoes

Regionais, na proporção de 80% (oitenta por cento)sobre

os montantes anecadados nas bases tenitoriais respecti-

vas. O restante, deduzidas as despesas de anecadação,

caberá à AN.

§1" - Caberá à AN ünte por cento das referidas

contribuiçoes, deduzido o restante das despesas

de anecadação.

§2o - Entende-se como Receita de Contribuição

Compulsória Lquida do Senac a Anecadação

Compulsória Bruta, dedulda a contribuição à

CNC, às Federaçoes e a remuneração devida ao

órgão anecadador.

Art. 34 - Os recursos da AN terão por Íim atender às des-

pesas dos órgãos que a integram.

§1o - A renda da AN, oriunda da contnbuição pre-

vista em lei, com desconto da quota de alé 3%

(três por cento) sobre a cúa da anecadação geral

para a administraçáo superior a cargo da Confe'

deração Nacional do Comércio, será aplicada na

conÍormidade do que dispuser o orçamento de

cada exercício.

§2'- A AN poderá aplicar, anualmente, de sua

receita compulsória, de acordo com os critérios

aprovados pelo CN:

d1 alé 10Yo (dez por cetrto), como subvenção

ordinária, em auxílio às ARs de receita insufi-

ciente, visando a permitir-lhes realizar suas Íun-

ções primordiais de aprendizagem comercial e

de preparação de mão de obra qualificada para

as atividades comerciais;

b) até 15% (quinze por cento), a tÍtulo de subven-

ção extraordinária, às ARs para incremento da

qualidade das ações de educação proÍissional.

Art. 35 - A receita das ARs, oriunda das contribuiçoes

compulsórias, reservada a quota de ate o máximo de

kês por cento sobre a anecadação total da região para

a administração superior a cargo das Federações do

Comércio, conÍorme critérios Íixados pelo CN, será apli-

cada na conÍormidade do orçamento de cada exercício.

Art. 36 - Nenhum recurso do Senac, quer na Admi-

nistração Nacional, quer nas AdministraçÕes Regionais,

será aplicado, seja qual for o título, senão em prol das

Íinalidades da lnstituição, de seus beneÍiciários, ou de

seus empregados, na Íorma prescrita neste Regimento.

ParágraÍo único - Todos quantos forem incumbi-

dos do desempenho de qualquer missão, no Pats

ou no estrangeiro, em nome ou às expensas da

Entidade, estão obrigados à prestação de con-

tas e à Íeitura de relatóno, dentro do prazo de 60

§essenta)dias após a uhimação do encargo, sob

pena de inabilitação a novos comissionamentos

e restituição das importâncias recebidas.

Art. 37 - Os rêcursos do Senac serão depositados, obri-

gatoriamente, em estabelecimentos oficiais de crédito'
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Art. 38 - O percentual de recursos destinados à oÍerta

de gratuidade, previsto no parágrafo primeiro do artigo

1o, deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguin-

te gradualidade2s;

| - No ano de 2009: vinte Por cento;

ll- No ano de 2010: vinte e cinco por cento;

lll - No ano de 2011: trinta e cinco por cento;

lV - No ano de 2012: quarenta e cinco por cento;

V - No ano de 2013: cinquenta e cinco por cento; e

Vl - No ano de 2014: sessenta e seis inteiros e

sessenta e sete centésimos por cento,

Ar1. 39 - O percentual de recursos destinados às ARs

para oferta de gratuidade, previsto no §2o do artigo 34'

deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009,

conÍorme gradualidade a ser fixada pelo CN.

ParágraÍo único - No sumário geral, a receita e

a despesa serão classiÍcadas, respectivamente,

pela origem e pela natureza, constituindo esta,

pelos elementos consignados naquele, a base

de conceituaçáo da verba orçamentária.

Trtulo Xl - Do Orçamento e da
Prestação de Contas

Art, 40 - As retiÍicações orçamentárias que se tornarem

imprescindÍveis no correr do exercício, englobando, ex-

25 - Revogado o parágrato único do artigo 1o pelo Decreto n" 9.364'

de B de maio de 2018, publicado no DOU, SeÇão 1, em I de mato

de 2018,

FY;rG X t\ "É..---

clusivamente, as atteraçÕes do orçamento, superiores

aos limites previstos nos artigos 7o' alínea "d", e 21 , alí-

nea "h", obedecerão aos mesmos princípios da elabo-

ração originária.

§1" - Os retrftcativos gerais a serem apresenta-

dos à Presidência da República até 15 de se-

tembro de cada ano deverão dar entrada no CF:

a) até 30 de junho, o da AN;

b) até 31 de julho, os das ARs.

§2" - Depois de examinados pelo CF, serão en-

caminhados à AN, até 15 de julho, o seu próprio

retificativo, e, até 31 de agosto, os retificativos

das ARs.

Art, 41 - A AN e as ARs apresentarão ao CF, até 1o de

março de cada ano, suas prestações de contas relativas

à gestão econÔmico{inanceira do exercício anterior.

ParágraÍo único - Depois de examinadas pelo

CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de março,

a sua própria prestação de contas, e, até 30 de

março, as das ARs, para apresentação ao Tribu-

nal de Contas da Uniáo até 31 de março.

An,42- Na elaboração dos orçamentos, as verbas reser-

vadas a despesas de administraçáo não poderão ultra-

passar a 25% (vinte e cinco por cento) da receita própria

prevista, não computadas, nesta, as subvençoes extra-

ordinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la,

anualmente, para a AN, à vista da execução orçamentána

e dentro do referido limite.

Art. 43 - Os prazos Íixados neste Capítulo sâo impror-

rogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância,

ü
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os respectivos processos de elaboração e exame, il'l-

clusive diligências determinadas pelo CF.

Trtulo Xll - Do Pessoal

Art. 44 - O exerchio de quaisquer empregos ou fun-

Çoes no Senac dependerá de provas de habilitação ou

de seleção, reguladas em ato próprio.

§1" - A exigência referida não se aplica aos con-

tratos especiais e locaçoes de serüÇo.

§2o - Sem prévia autorização do titular do res-

pectivo tr/inistério, ou autoridade corresponden-

te, não serão admitidos servidores pÚblicos ou

autárquicos a serviço do Senac.

Art. 45 - Os empregados do Senac estão sujeitos à

legislação do kabalho e previdência social, consideran-

do-se o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial,

na sua qualidade de entidade de direito privado, como

empregador, reconhecida a autonomia das AHs quanto

à feitura, compcsiçáo, padrÕes salariais e peculiarida-

des de seus quadros empregatíctos.

bem como de dirigentes de entidades sindicais ou civis

do comércio, patronais ou de empregados, da corres-

pondente área territorial.

Parágrafo único - A proibição é extensiva, nas

mesmas condiçÕes, aos parentes de emprega-

dos dos órgãos do Senac ou do Sesc.

Trtulo Xlll- Das Disposições Gerais e

Transitorias

Arl. 47 - Os dirigentes e prepostos do Senac, embora

responsáveis, civil e criminalmente, pelas malversações

que cometerem, não respondem, sttbsidiariamente, pe-

las obrigações da Entidade.

Art. 48 - Os Presidentes e os membros cio CN e dos

CRs, excetuados os Diretores Geral e Hegionais, não

poderáo perceber remuneração decorrente de relação

de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu-

reza, que mantenham com o Senac, o Sesc, ou entida-

des sindicais e civis do comércio.

Parágrafo único - Os dissídios de natureza tra-

balhista, relatrvos aos empregados do Senac,

serão processados e resolvidos pela Justiça do

Trabalho.

Art. 46 - Não poderão ser admitidos como empregados

do Senac parentes até o terceiro grau civil (afim ou con-

sanguíneo) do Presidente, ou dos membros, efetivos e

suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho Fiscal

ou dos Conselhos Regionais do Senac ou do Sesc,

Art. 49 - Na AN e nas ARs será observado o regime de

unidade de tesouraria.

Art. 50 - A partir da vigência deste Regimento, os Livros

Diários da AN e das ARs serão registrados no Cartório

Civil das Pessoas Jurtdicas.
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Art. 51 - A sede do Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial, abrangendo a do Conselho Nacional e a

do Departamento Nacional, permanecerá, em carâer

provisório, na Cidade do Rio de Janeiro, transferindo-se

para a Capital da República quando ocorrer a da Con-

federaçáo Nacional do Comércio'

§1" - Até que se efetive a mudança, o Senac

manterá em Brasília, isoladamente ou em con-

junção com o Órgão conÍederativo comercial,

uma Delegacia Executiva.

§2'- A AR que, na data da aprovação deste

Regimento, tiver sede fora da Capital, poderá

assim permanecer até deliberação em contrário

do CR.

§3o - Verificada a hipótese de que trata o §2o,

o CR se reunirá, obrigatoriamente, pelo menos

uma vez em cada semestre, na Capital do res-

pectivo Estado,

Art. 52 - O Conselho Nacional e os Conselhos Regio-

nais votarão os seus Regimentos lnternos no prazo de

90 (noventa) dias a contar da vigência deste Regimento'

com observância de suas normas, da legislação perti-

nente e do Regulamento.

§1o - Os Regimentos lntemos consignarão as re-

gras de funcionamento do plenário, a convocação

de reuniões, a paúa dos trabalhos, a distribuição

dos processos, a conÍecção de atas e tudo quan-

to se reÍira ao funcionamento dos respectivos co-

legiados, inclusive, Íacuftativamente, a constituição

de comissoes,

§2" - A observância das normas regimentais

constitui elemento essencial à validade das de-

liberações.

Art. 53 - A reforma ou alteraçáo deste Regimento in-

cumbe ao Conselho de Representantes da Confedera-

çáo Nacionaldo Comércro, com aprovação do Conse-

lho Nacional do Senac.
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IIIEIAÇÂO DE ATMDADE CONF. PROT. N. 13Í55 D€ tífi!9/2o18 . A EMPRESA
COBRANÇA DE TN(A DE PUBLICIDADE (FÂCHADÁç MURO§. PIáCAS E OU SIúIúRES),
O ART. 160 DA LEI MUNICIPAL O93oE DE 13y1í,18 E LEI CoMPIEIIENTAR N.065/02.

ESTÁ SUJEITÀ À
DE ÀCORDO COM

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉL|o PROCÓPIO

SECRETARTA MUNTC|pAL DA ADMTNTSTRAÇÃO

i

\

l- .t .,'^ 
:.,..,.í]

l\.1 I
ll. I

f I t-

ALVARÁ DE AUTORIZAçÃO

Alvará N": 348í2006

lnscrição M unicipal: 54-Í í 941

Reg. Livro: $)6
Folha:11941

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou gualgueÍ outa altêração,
procuraÍ o tlepartamenb da Recêlta para as
providências necessárias, evitando problemas futuros.

O Departamento de Receltr c Rcndas, cm vlrüxlc do quê cqrita no prooe$o protocoldo sob no
1336912006 de 3olíí/2008 coacêdê, enquânb saosÍezcr ae erlg&lclas de LêcÉhçâo cm vlgor
AUTORIZAÇÀO e:

NOiIIE , RAZAO SOCIAL

ENDEREçO

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRNS

oBSERVAçOES

, 12 de Sôtembro de 2018.

sERVrÇO NACTONAL DE APRENDTZAGEM COMERCTAL

l{ome Fantesia: uÍ{to. D€ EDt c. pRoF. E TEc Do sEilâc Em c. pnocjoao

CNPJ: 03.64t.0&0021-7t

Logradouro: ÍúSIAS OERAIIt

Complêmênto:

B.iÍÍo: CEIITRO

Diírito:
Cftlade: Cornclio Procoflt

t{úmcro: 761

CEP: 86300{00

UF: PR

ATIVIDADES
OUTR.AS ATIVIDADES Er'lstNoDE NÂo ÊSPECIFICADOS CAEELEIREIROS:ANTERIORMENTE, MANICURE
PEDICURE DE ÉSTÉNCA OUTROSE OE cutoÂDossERV|ÇOS coâ,t A BELEZA;

EMTERINAMENTO PROFVIMENTO GERENCIALE DEMAISE ATIVIOADÊS REIáCIONADAS NO
PJCN DA

DESENVOL'
FEO€RAL.RECEITA

:,,

-t

í ll !
! I -/

9o

\
\,
It

Ghefe de
LUtr DASILVA

I

de de Arrecadaçáo
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome i Razão Social

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL CNPJ: 03541088002271

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Senac Documentação

02fi012025 1

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relatívos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscríção

CONtribUiNtC: 16329 - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Endereço: Avenida MINAS GERAIS., 75í - Bairro Centro - CEp 86.300-000

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

Cornélio Procópio (PR), 02 de Outubro de 2O2S

Minas GeEis, 301 - Centro
Comálio Procópao (PR) - CEP: 86300000 - Fone:433SZO8OOO

CWoYUWUCORL6UJSl

Página I de 1
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03t10t2025, 08'.55 Consulta Regularidade do Empregador

CÜNTF?CIE
It\tT"k-Rf;VC)

F,AG q E

C/r'xâ-
:AIXA 

=CC]NCN'I 
I]A FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZCOMERCIAL

RUA MINAS GERAIS 751 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR / 86300-
000

Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L9 / 09 / 2025 a t9l LO / ZO25

CeÊificação Número: 2025091904330870099321

Informação obtida em O3l7O/2025 0B:55:32

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

03. s41,088/0022-7t

https://consulta-cú.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1
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CERTIDÃ,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVfCO NACIONAL DE

CNPJ: 03. 541. 088/0022-1L
Certidão n": 5922L294/2025
Expedição: 03/L0/2025, às
Validade: 0l/04/2026 180
de sua expedição.

APRENDIZAGEM COMERC]AL (MÀTRIZ E EIL]AIS)

08:56:43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SERVICO NÀCIONAL DE ÀPRENDIZÀGEM COMERCIÀL (!{ATRTZ E

ETLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.541.088/0022-7L, NÃo coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2OLL e
13.461/2a71, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de zo2z.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IMPORTAMTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão de concj-1iação Prévia ou demaj-s títulos que, por
disposição lega1, contíver força executiva.



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CÜNiTR.ftLE
It\i'l"hF{r',§0

r.,AG 11[

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNÁO

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
CNPJ: 03.54í.088/0001 -47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
CÓdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wrvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1Ol2O14.
Emitida às 10:50:25 do dia 2510912025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410312026.
Código de controle da certidão: 9864.7234.1CE7.0136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
\



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03799640í{6

(.;(._'ri\.i Í i:.1 í= :i;. r:

11.i-r 1:-[]:i.,rO

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.54í.08810022-71

NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 3110112026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Página 1 de 1

Emitido vía lntemet Públi@ (03/10n025 08:57:47)
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COMARCA DE CT'RTTTBA
í.OFICIO DISTRtsUIDOR, PART, ECONTADOR JUDICIAL OO FORO
CENTRÁL DA COMARCA DA REGIÁO METROPOLÍTANA DE CURÍTIBA
AV- CÂNDIDO DE ABREU. 535 1" ANDAR - FONE: (41 ) 3027-5253
EDIFÍCIo Do FÓRUM ÔÍvTL - cTruTRo-CIVICÔ
CEP:80530-906

ffi . í distribuidorcuiltiba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÔES

REPÚBLTCA FSDERATTUA DO BR;ASÍL
ESTADO DO

EMPREGADOS J

SANDRA
LUIZ CARLOS

ISABEL
MARIANY BEATRIZ SILVA

FERNANDA
KARINA

T.mF$i'nPe'""t;i

l:Í:+h.ü.0

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
EDIFÍCIo Do FÓRUM CÍVEL TITULAR
AV. cÀNDIDo DE ABREU, s35 -TÉRREo-cEPBo53G906

REcUPERAcÃo JUDICIAL - FAÊNctA .- GONCqRDATA . EBIUE 1 qryEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAM|LIA-PRECATORIA DAVARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇoES FtscAts Do ESTADo e oo uurutcípto - REGtsrRos púBltcos - TRTBUNÀL Do JUR|

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNCIaS, CONCORDATAS, RECUnERAçÃO JUDICIAL E

EXTRÀrUDIC|AL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO GONSTA quatquer ação

contra:

cN PJ.03.541 .088/0022-7 1

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29112162l a 2110712025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 23 dejulho de 2O25 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

oFlcto Dr§ÍRrautooR

Digitally siqned
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
670001_57
Date:
2025.07.23
11:30:26 BRT

alo
Emitida por: FERNANDA
Lei n'í9.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a {R$ 42.55')
* Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 75CDA3EO *.



CONTROLADORIA.GERAL DA

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

CPF/CNPJ: 03.541.0881 0022-7 I

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

nrantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM regisffos de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistenrus eP,4D e CGfi-PJ consolidam os dsdos sobre o andamento dos processos udministrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cudostro Nocionol de Empresas lnitlí)neas e Suspensas (CEIS.) apresenta a relaçiio de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implícaram u restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Admínistração

Pública.

O Cadastro il'acional de Dmltresus Punidas (C.\EP) apresenta a relação de empresas qae sofreram quaisquer das puníções

pr*istas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticonupção).

O Cadostro de Entidudes Priradas sem Fins l-ucrativos Inryedidas (CIiPLüÍ) apresenta a relação de entidades privadas sem

jins lucrativos que estão impedidas de celebror novos coavênios, contraíos de repasse ou terrnos de porcerfu com a

Ádministração Púhlica Federal, em funçdo de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria Jirmados anÍeriormente.

Certidão emitida às 09:05:34 do dia 031102025 , com validade até o dia A2llll2025

Link para consulta da verificação da certidão https:ícertidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xA8GaMmw5pDbl23w2ASW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

CPF/CNPJ: 03.54 t.088 10022-7 |

o Tribunal de contas da união CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identiÍicado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

i"rrrot d, art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acordãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em ruzão

de interposúao a" r"iurto com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cerridão emitida às 09:03:28 do dia O3llOl2O21 com validade de trinta dias a contar da

emissão

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https : / rc ontas. tcu. sov. br/ords,/t-lp: 1 660 : 5

Código de controle da certidão: 691W031025090328

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,,/' ^\\ 
-

,,r. 
(.;i'.,!,..i t rl,(_,[.if'\

, 'i."r ! ;;i. í\ \
I 'i' "'i-i'l'r i

I
Fiii(j q 8 /
\/\/.\z-_'_ 

-.- 

t

\



03/1 0/2025, 09:05 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEffiffi
I
I

C;(iP'11 e:OLE

i[ri'i F.Rl''dO

f'Ér(, 
qq

[onsulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: o35a1o88oo2z7L

NTNHUt4 ITEM ENTONTRADO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1
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Santa Cecília do Pqvao

EsrADo Do PARANÁ

cNP.' 76.290.691/0001.77
EDtFÍcto oDovar Dos sANTos

www.santaceciliad opavao.or.qov.br

CONT RATO ADMINISTRATIVO N.O O3i2O25
SENAC/PR/No 30034412025 (Convênio 2322)

coNTRATo DE enesrnçÃo DE sERV_tços
EDUcActoNAts, coM DISPENSA DE LtctrAçÃo N"
01t202s, euE ENTRE st CELEBRAM o ruuNtcípto
DE sANTA cecítn oo pnvÃo - pR E o sERVtÇo
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
sENAc/pR, aomlNtsrneçÂo REGtoNAL No
ESTADO DO PARANA, POR MEIO DE SUA UNIDADE
oe eoucaçÂo pRoFtsstoNAl e recruolócrce
EM CORNELIO PROCOPIO.

o MUNIcíPlo DE SANTA cecíua oo pavÁo, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 76.290.691/000 1-li , com àndereço à Rua Jeronimo Farias
Martins, no 514, Bairro centro, Estado do paraná, cEp 96.225-000, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal sr. cLAUDlo covRE, portador da cédula de identidade/Rc no
5.959.656-0 ssP/PR e inscrito no cpF/MF sob o no 94g.20g.539-s3, doravante denominado
9g]'llll]l[!,-e_s_e!!tÇo NActoNAL DE APRENDIZ.AGEM coMERctAL _ sENAc/pR,
ADMINISTRAÇAO REG|ONAL No ESTADO oo peRlnÁ, pessoa jurídica de direito privado,
entidade de educação e formação profissionar sem fins lucrativos, ,,ierviço social autônomo,,,
criado pelo Decreto-Lei no 8.62'1, de '10 de janeiro de 1946, por meio da sua unidade de
Educação Profissional e Tecnológica em cornélio procópio, com endereço à Avenida
Minas Gerais, no 555, centro, cEp 86.300-000, inscrita no cNpi/MF sob o n" 03.s41.0g8/0022-
71, neste ato representado pelo seu Diretor Regional sr, slDNEl LopES DE ot-lvrtnn,
portador da cédula de identidade/RG n" 8.006.954-s sESp/pR e inscrito no cpF/MF sob o no
023.465.999-80, doravante denominada CoNTRATADA, firmam o presente 

"ontrrto "o,'Dispensa de Licitação n" o1t2025, de acordo com a Lei no 14.i33t21 e suas alteàçàes, oem
como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e ioncliçÕes:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo
E objeto do presênte insrrum_ento_a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA enesraçÃo oecuRsos pRoFlssloNALtzANrES, OUe Seúo MtNtsrRAoos em snrlrÀóÊiir_ra oo
PAVÃO - PR-

Parágrafo Primeiro: lntegram e complementam o presente termo contratual, para todos os Íinsde direito, às condições expressas na Dispensa de Licitação n" o1'l2ors, ;ànforme
especificações que seguem:

0
),( t_-

Item Cursos/Pré-requisltos No

Turmas
Max.

Alunos/Turma
CH

Turma
Valor

Turma
' Básico em Manicure e

ano do Ensino Fundamental

rcu re
16 anos

1 15 (quinze) 48 horas R$ 13.600.00 RS 13.600,00

Valor
Total

01 18865
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Santq Cecítia do PàU
EsrADo Do PARANÁ

cNP' 75.290.691/00O1-77
EDtFícto oDovAt Dos sANTos

www.santaceci I iadopavao.pr.qov.br

60 horas RS 16.690.00

TOTAL

Parágrafo Segundo: Os cursos serão realizados em espaço físico adequado, na dependência
disponibilizada pelo CONTR.ATANTE.

Parágrafo Terceiro: O número máximo de alunos participantes nas turmas poderá sofrer
alteração conforme a disponibilidade do local da realizago do serviço, em atendimento ao que
preconiza aos Decretos Municipal vigentes.

cuÁusuun sEcuNDA - oAs ATRtBUtçoes oo coNTRATANTE
1. Efetuar o pagamento na forma e prazo ajustados na Cláusula Quarta;
2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
3. lndicar os participantes do curso acima citado, atendendo ao limite máximo estabelecido
na cláusula primeira, bem como apresentar toda documentação necessária com preenchimento
da Ficha Matrícula, para a efetivaçáo da matrícula;
4. Realizar a fiscalização da execução dos cursos através da secretaria competente;
5. Disponibilizar o espaço físico adequado para realização dos cursos, na forma do
pactuado.

cLÁusuLA TERcEIRA - DAS ATRtBUtçÕEs DA coNTRATADA
í. Entregar e executar o objeto desta licitação no local designado pelo CONTRATANTE;
2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
execução do presente Contrato;
3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatlbilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados;
5. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
6. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da ação
educacional decorrente deste contrato:
7. Recrutar, selecionar, orientar e remunerar os instrutores que irão atuar no curso;
8. Fornecer o material didático, quando previsto na programação;
9. Emitir certificado aos alunos concluintes aprovados;
í 0. Emitir as Notas Fiscais/faturas correspondentes aos valores deÍinidos na cláusula
quarta.

cLÁusuLA QUARTA - Dos REeutstros PARA tNscRtçÃo E ApRovAçÃo
r-\'s k

02 5304- Modêlagêm ê Henna
para Sobrancelhas
16 anos
5o ano do Ensino Fundamental

1 '16 (dezesseis) 15 hoÍas R$ ô.815,00 R$ 6 815,00

03 40974 - Oíicinã Cuidedos
com ldosos em Domicílio
16 anos
60 ano do Ensino Fundamental

1 30 (kinra) RS 16.690.00

R$ 37.r 05,00

\



Santa Cecília do P Ooi
EsrADo Do PARANÁ

cNPJ 76.290.691/0001-77
EDIFÍcIo oDovAL DOS SANTOS

www.santacecili oavao.or.qov.br
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1. Na realização da matrícula dos alunos, dever-se-á observar os requis itos constantes nos
Regimentos lnternos e Sistema de Gestão Escolar do SENAC/PR, que, por sua vez, disciplina
os referenciais e pré-requisitos de cada de curso.
2. Os requisitos para aprovação e os criteÍios de Írequência mínima dos alunos serão
aplicados de acordo com o curso contratado, respeitando as situações definidas no Regimento
Escolar e também no cadastro de curso do Sistema de Gestão Escolar do SENAC/PR.

CLAUSULA QUINTA. DOS VALORES E FORMA OE PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 37.105,00 (trinta e sete mil
cento ê cinco reais), que serão pagos, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação de fatura
e da nota fiscal correspondente a ela.

Parágrafo único: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC, em Cornélio
Procópio - PR, responsável por executar os cursos, fará a emissão da Nota Fiscal
mensalmente, considerando exatamente a carga horáriâ realizadâ nesse período (mensal),
bem como emitirá as faturas e receberá os pagamentos conforme as condições avençadas.

cLÁusuLA sExrA - Do REAJUSTE
O valor avençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato, em razão do contido na Lei
Federal no 14.133121 .

cLÁusuLA sÉnMA - DA DorAÇÃo onçluerurÁnn
Para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizadas as seguintes
dotações orçamentárias, as quais consubstanciarão na própria nota de empenho, que ordenará
as dotações do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para as despesas
que o presente contrato originará neste exercício e garantem a obrigação do pagamento por
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludentes previstos neste instrumento ou na

' legislação em vigor:

08 SEGRETÁR|A DE AçOES PÚBL|CAS E DESENVOLVTMENTO SOCTAL
O8,OO3 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI
08.24í.0008.2086 tNCENTTVO AO SERVTÇO DE CENTRO DtA E OUTRAS OUTRAS
LTNHAS DE AÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO TDOSA
3.3.90.39 36í Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

oB SEcRETÁRIA DE AÇoEs eúBLtcAS E DESENVoLVIMENTo soctAL
08.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
08.244.0008.2095 ENFRENTAMENTO AS VIOLENCIAS CONTRA MULHER _
CUSTEIO
3.3.90.39 167 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo único: Para a liquidação dâ despesa advinda desta prestação de serviços, será
gerada a nota de empenho que, salvo nos casos excludentes de obrigação previstos neste
instrumento e na legislação que regula a especie, garantem a obrigação do pagamento por

.=(''-''-
..1t.- \\\N í)I

parte do CONTRATANTE

)t :7á
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CLAUSULA OITAVA. DA INEXISTENCIA DE VINCULO

A presente prestação de serviços pela CONTRATADA ou pelas pessoas designadas pelo

mesmo, junto ao CONTRAÍANTE, não ca.:aclenza relação empregatícia sob qualquer forma'

ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA, as obrigações concernentes à legislação

tributárias, sociais e trabalhistas, pertinen tes aos contratados para o desenvolvimento do curso

cr-Áusum NoNA - Do REGIME DE ExEcuçAo
Ã óOr,rfnlrnoA executará o presente contraio de forma direta, contratando os profissionais

quã;rtgã. ná"""sário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo

iliãóirÍ ,.".ponsabilidãde, Íicando vedada a subcontrataÉo, a não ser com a anuência

expressa do CONTRATANTE.

clÁusutl oÉctt'ln - on vtcÊncn
ó óresente Contrato terá duração e vigência de 0410412025 a 041o412026'

Parágrafo Único. O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei

14.133121.

cr-Áusull oÉctrtltn PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES
Quaisquer alterações no presente contrato, somente serão aceitas quando previamente

aprovada pelas pártes e constituindo objeto de Termo Aditivo'

cr-Áusute oÉcttvtl sEGUNDA - Oe ResctsÃo
ó;;;*"1" Cãtrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por ambas

ãr"pártã" 
-páfà 

não cumprimento ao estabelecido, bastando para tanto, simples troca de

útoimaçao'por escrito dê tal decisão, rêspeitando a continuidade das açóes porventura em

andamento, quando da rescisão antecipada.

CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DA GESTÃO DO CONTRATO

1'Paraexercerresponsabilidadepelafiscalização,recebimentoparcialedeÍinitivodo
oqeto do piesente contrato, fica responsável o seguinte órgão: Secretaria de Ações Públicas e

desenvolvimento social.
i. pela CONTRATADA, o Sr. Gerente Executivo da Unidade de Educação Profissional e

iecnotogica oo SENAC em Comelio Procópio - PR, será o responsável pela gestão do presente

contratol coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo, no decorrer de todo o

período de sua vigência.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo apltcÁvel
ó presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133' de

i" ie aUrit de 2021 , e pelos preceitõs de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, o" 
,. - *..

principios da teoria geraí dos contratos e as disposições de direito privado 
_J

cLÁUSULA DÉCIMA QUINÍA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

loCoNTRATANTEeaCONTRATADAcomprometem-seacumpririntegralmenteo
contido na Lei n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais - e na Política de

Sàgur"nç, da lnformação e proteção de Dados ipStpO) do SENAC/PR (disponível para '

>t Y_

í
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Santa CecíIia do Pava
EsrADo Do PARANÁ

cNpJ 76.290.691/OOo1-77
EDrFÍcro oDovAt Dos sANTos

www.santacecili ooavao.or.oov.br

t

download em httos://www.or.senac. br/downloads/PS l/Politica-Seouranca-
lnformacao SenacPR odf), assim como devem resguardar a integridade e a confidencialidade
de todos os dados pessoais recebidos em consequência do objeto do presente contrato, não
devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros Íins,
salvo para cumprimento dê obrigação legal.
2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a comunicar formalmente um ao
outro, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, qualquer
incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.
3. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigaçôes estabelecidos neste contrato
e/ou nas leis brasileiras em geral dará à CONTRATADA o direito de rescindir o presente
contrato e aplicar as sanções administrativas previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Jerônimo da Serra, Paraná, para dirimir questóes
oriundas da implementação do objeto deste Termo, com expressa renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que se produza o
necessário efeito legal. Em caso de assinatura digital, quer de todas as assinaturas, quer de
parte das assinaturas, as partes, neste ato, declaram admitir e concordar, para todos os fins e
efeitos de direito, com a assinatura digital através da plataforma de assinatura digital, a partir
dos e-mails de seus representantes e, em caso de assinatura digital apenas de parte das
assinaturas, admitem e concordam, também, com este modelo híbrido de assinaturas -
assinatura(s) digital(is) e manuscrita(s), pelo que reconhecem, desde já, a autoria, validade,
eficácia, integridade e autenticidade deste instrumento assinado da forma como se completar,
ainda que sem a aplicação de certificado digital.

Santa Cecília do Pavão, 04 de Abril de 2025

4'
Claudio Covre

Prefeito Municipal
Município de Santa Cecília do Pavão

CONTRATANTE

oenpe Crhtlna torauon f,ucll

sid s de Oliveira
rre tor Regional
SENAC/PR

CONTRATADO

a
)tt-J, v-ow

risa Grosse Bressan
erente Executiva, interina

SENAC/UEPT êm Cornélio Procópio
CONTRATADO

oimtoa & ütA, da tí'Írí:o e L(aratil
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Testemunhas:

CPF/MF: 1 36.955.609-83
fl:q*,#Mxk:",.k"pil-

EsrADo oo PanaruÁ

cN P.l 76.290. 69L I OOOI-7 7

Eotríclo oDovAL Dos SANTos

www.santaceciliadopavao. pr.qov' br

Nome Duarte Pitoli
CPF/M 020.318-56
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muNtcíPto oE ENTRÊ Rlos Do oEsrE
Licitaçóes e Conlrâtos

Pâg-l /5 $uNtcÍPlo DE EilTRE Rtos Do
LicitaÉes e Contratos

//í:;üi-'[TF-CtE
OESTE

;irri ÉffihtO

SEtilCtPRIí' I726AXP5 lridvanh 2154

comn Ío 0€ pnÉsÍ 
çÁo 0E SERvlç06 Íf 80n025, 0a Dt8pEil8 0E Ltcr ç^o

PoR JrrsÍFtcÁtw tt ãra25, QUE efiE st cErrBelr o f,uxElFro DC E lÍnÊ
EO6 0O oÉSTE E 0 SEFt/tçO rÁCrOiAL DE APREiim GET ClrERCllL,

^ililÍÍR 
çlo REcroill ro EíÂDo Do P R^x^ - sE]taclPq, PoR lrElo 0E

su^ uxoar E EDlrclÇÀo morEsloru E rEoaotóolcÂ E rrnEctilt
cÀxoDo RoxDoi.

0 mJilEP}f e €iIRÊ n(}g 00 oESÍE, tulôdo co Pôà, P6s iddica de oiüto FúbI@, óosd.mre
nrffi rc CNPJ §{Ô 0 n. 9i.r19.{9imt1ú. ffi e& na M Mm, n" 6(s Cem, E ddo de hh ts 00

oe*rPâd cÉp: 65s88400, l!@nBo peb w Êebb ilúiriã, sdd Jdr Bdqd, bEs*tu, €*. Frhdd da

C€õra & ldaid&Rc n'§12571Sn r.ffi no CPF&F 600 o n'm578.8Xç)0( doamlê 6cri@do d€

cotruffi, e oe do t*o, o EEfrtço x^cEflÂr 0E aPRÊrDtzÂoEx cof,ERcÍ^l- [líNÍm çÀo REoofle i0
EsTÂDo oo PARÂIÁ - SEil^crPn, Pesffi Jrndre @ DM F|Mo, eftd#e de oduqáo € tmaÉo Fústul§m tur§

[dB "w *larmm', mdc p6{o Dffi Le n'6.621, o€ 10 & ldD de 1946, p neo aa $3 tHal.ta lh
EdwIo Profit.lú.| . Íeioligkâ d tdchd Chddo Rondú, com ddâeço à Re Sônb C&dna n" 5736, Vilo

G.úcE, MaEdEl 6d,tu RDndn,PãtsÉ CEP: E596cff, d{íffib iela rc CXP}UF ú o no 03511.08&tO3910.

dúa@E drMi:ado d6 CotlÍR TÂIx), mle do rffiiHo pq ú Ddd &!bnd, Senh §ldml loF! d. Olmitr,
mcíb no CPF,UF sob n" )00(.185 WX|r so ínel Niudo, drflft dô6lgMdâ d6 COIIR^T 0I. fmm o p6nb ffio
m *ps d. Licn cio por Júiídiu d 23/2m5, n Mád à I-6i d 11.133,2021. bsn Úm s tu; rffia§ QU6

EgIdff ã ryre dknb 6 s€güiM cltulâs s 6dçh:

cúU§uLÂ P TERÂ, OO osJEIo

cffiabdo do 6ERWo XÂdoLAt oE 
^PnExllEâoEI 

colERcul - sEtÂc/PR, poí iMédlo da ea UnkH. d.
E&qào FrcfBidl a T6[olóí*á 6 Itrftl c|ldú Rqid6. q@ sá íE o6áwl eÉk areeçtu & dm dê

6páci€çâo de fiáo de obÍô sa erá oísscido Fb Es6la Íéúi€ PEf$i@lzlnlr à posrrado, a tu de qualf€r re6ô
@ o M6& de ttuh, p63lhlhtuo o áúrêilo de sreoo ê @d6. 6íD@ d6ffi &rc.

I

6
tuãÍ*.lFídS.í6Ítu
YmstuFffi 01[ft) 12 id@j SM E21.m.m t6ãM.M

a
,aqÉêe
IãdohFdltlffiÉ ct tw) §9.í!,0 RSBS@

B 9frôEÉFrffi É17ruJE 8.7&0

I
ffieiàd(..d

01tftI at@) F61.qqm i6,m,0

s
rffigMrffi
hFLd6d(Mo n §Bl 201@) RI3Q,B RÍ 3S.A

qeVü? -Edíáaào ôhF h oúÉl
hFcffi(]ffi À5 3 S,ü Âr 3.o,ú

hddCoeh
9â6E@Fr@ fl tEl õlffiF slmm

B
IHdkrFBÊlaoill.&
tuFtud(ru rte) F§M,@ Rl3S,@

G PftóE&Furj!'d r 6m) ã(ú) F61W,m i 1m.0

1! Crúqbe&Eóh

tuNrcÍPto DE ENÍRE Rtos Do oEsrE
Licitaçôss e Contratos

Pá9.

cúu8ur o!ÍíT^-oo8RtauEro6p R Ap8ovaçio
Oi w6í6 Em 4wâÉo a s âihtis de riE@àn4ê mlnfia Í14 dDG sad4 4idcs íe «stdo M c 4M @ntildo,
E{ráhtu âs sruad6 d!fude m R€![m Es& e rc €d& de @m do Sislem de Gdáo E@l8l do S€|{AC.

crÁusuLA 8Erra . 0G vÂtffis E FoRxÀ I)€ p G #I{Í0
o CO{Íe TrútÍE F€aíá e COfinÀÍtDO, o Elq bd de Rl9Xl0G00 (ffi. ciÊ mll . ú üL}, úc siío Fgc
paeládfiHb. m aÉ 20 (tr)d6, 4ô a eEcrção do @m, mêdhts aíIlgl{io de fe6 e M ftr6b.

P-áo!ío úni6r A t nidade de EilÉÉo Msml e Tmolí)gi6 do S€Nrc. m ilâEciEl Cá.ddô Rffdm, wnsvd Fi
eer s @, bÉ ã mú 6 fiü FMI m&stmrE, osíeddo e&ffit6 a ê,!ô hfiiíiâ Éldr ne pãrdo
t|t]ffil), M Mo mffi as íEEE5 e eceb6á 6 pasamedd dome ãs MdrÉ6 ãvqça!*.

cúusurÂ sÊIIÁ . Do RE JUSTE
O val6 avenFdo oto elErá caiulh nâ ü0ên* do cfiheb.

cúusulA grav - DA DoT çÁ0 (nçAf,EttTlitÂ

cLÁua[ sEGuilDA. DÁ! AÍFÉuçócE DoclrÍR^r tÍrE
1. ú&,opagaHtodo@@ úftrft pí*iú B gá§Lsda:
2. hdk r c Flidprnh do ôm âim cibdo. rlrdlndo s hb effi á*cido ru CE(eb PÍif,&. M m

splMÍ ffi doc1,BtsCo nG5áÍia pd , €fdhàÉo dB fiâUi@bi
3. Fi.dtrãr e e@fÊo do oe tuê & @bÍiá mrpeHe:
a. oispfifÍeg ssÉço Í6lcô ádaqeio F6 E&@ dG omi
5. otr à COflnÀT Ir ss mdhh tffiá{i& parâ ÍEglll êEoçào do u6b.

cúüsuL ÍERcEn .D^sÀÍRÊu§*soocorÍR r E
l. PhnsFÍ, 6únq6mE,spçSslo.drêffiÚlsíividsd66wi[6daaÇào6duedffd d6ffi d&ffibi
2. Rú6, sd*1ffi. diffi . mnsc if,swh Ç$itu fttr eúe;
3. Fffis o m#id didáli@. s Fwis nã FlgffiCo,
4, Fm6 bôs c hrc prÊ s ützáláo dos ffi, 6níma a Pop§bi
5. Erilirffifi€& a6*mG ffiiÉá@d6trcdN
6. EtríjÍ d ffi fs€b / hfur65 @ErpddfiB 8G Ebía deínidos na Clálela Saía.

cúlEUrA oJARÍ - Dos EousÍros prn^ illcilçlo
(ã 6stzsÉo ü mki@h oG.b6, deEd ob3ws 6 Íêquitu M nos R€lmúh hff6 ê §ôtm & 66tto
Eslar tu SEi{AüPR sq pd et @ d!.$tÉ 6 @í@oa6 ê píâ@!§lN de cda @ cso.

TIUNIcÍPp DÉ ENTRE RIo§ Do oESTE
Licitaqõês e Contratos

%ç.

ct^usuL tÉcf rERcEn .D GESrÀooocotfiR Ío
O SÍ. G?€nG EHtw ds Uidadê & EúaÉo Plússio4al e Teftló!@ do §ÊxAC s Mrr#l Cindú Rfii$. sd c

'wáElFh 
g6süo do re* MtEb. @íd€n do,dtDbndo ê âvdiddo â.m(É6 do m6§mo m d@et d€ bto o

s pdlodo de !i!ôn@.

cúusur,aoÉcnaorr^Rr -DALEGsrçlo^FUc^vEL
0 Pffib lúffito Cdhtud qe Fhs diryÉ6 ê@ na tê rf 1a.13J2021, óe 1' d. úd ée 821, . ÉLÉ
peúlos do íIÉto pibl@, adiâdoe, ephM@, os StiS da teúa 9@l dG @rEbs e * dwÉês de ú€á,

clÁlsulAoÉctr outíÍ .DG cAsosüíEsoô
0r és úis sráo Ésdüd6 à lE da Lsi n' 14 1 33.2021 , o dG ponciÉG gerdt de ditsib

ct 

^usuLA 

DÊcuA !a$ - Do tMÍÂf,EtíTo E rRgTEçÂo 0É oaDoü PEsSoÀts E SEGURIIçA o lxFoRx^çlo
0 CoITR ÍrüÍIE.ôCOm trt^Wffi a úíTíiri.têgEir4loo mtdo na La n013.709/2018- tEGfdd{
Rdoéô dê D# PsMb - o E PoÍtá ce sog@çe de lnbnsÉo ô ftüçlô íê oêdcs (P§FD) do sRrcFR id$sd
sts dMlod rm !ür!4:qolsÇUjlq!lç&§f§iPplriç.§!wa!F:blqr!&i§oriilF!40, s§h m dêM
Esgu# B hEqdijed€ e s @íd6.iálddê dê todG 6 ó6dG Fsais Edk em (@utftà e Úeb fu FBe
ffi, iáo d6wtq €ú hiúE ,E@, úihar, @p#r, d@ mor rcHG dtd6 paD ffi frnl. sh p6ts

ÉB*m dê dd@áo le*|.
O COíiTRAT T{TE rr Cd{ÍMÍ OÂ càigffi s @rB,tnahm um e @m, no @ &.ts48 (qffi. otb)

M ap6 o ffi do ído, s8§r imitats de stguHB qu, W Í6lí 6 dHG dG tth6 d€ dad6 H*.
Á uúdo d6 quaisqú dc drBqtM e úrgaço6 .6lsHecidos Bíe @fitrslo dou rãr los hdbrE et gerd dei á

COÍflRATI^ o drE@ @ Bidi o F$t @6 ê der s sn(tos dmhhBliE pdi* n* iMhda

cúusuLÂ DÉc[A 8ÉÍrí{ . oo Foio
FÍ6 €bb o Fdo da Corúm d. MaBôd Càdo Rftdo#@ó. pê6 dhF( qM tu& da 'rplêhleçáo & oble
d& Ím, M @ rciúmia do q@hüs üh F ro s Wih8àúo q€ W s.

E. petumlu# e @rtâdq 6FGÍ@n otrsbiÉr@toú 03ltas)viõ de igudwetn@. tF*açá dõ
6eMt6 abaie nd€dG, @ w s pDdu4 o @esáf,o doío legal Er @ de §n&ra d8Él quer de bdõ õ
eiMü6. w de pdê d6 a$inab8, I pá6, nde ab, dedem admillr ê @n@ídar. F6 lod6 os hs e ddE de

dlBib fr s êsintu (hild &v6 da pbtaÍ06ê de 4shrh dgbl, a FÍt dB ffils dê s5 6pr#bok e, fr @
de ashd6 úgüi ap6 dê paÍle d6 @hao@. admt@ e múdâm bmbêm @m edê modeb hilndo dê a$abras '
erna@(s) dgib(rs) e roúací(r(s), mlo $€ ts@h6cên, d&o iá, ê âllqia, wlidde, eícáoa, nlegr(hê e a@qhdade
d& ,ffi ddnâdo dâ bm @ s @pldar, dnô $ê s a ilt6Éo d. ffifrstu ógbl.

reO§Iru§E E PUBLIfÀJE.S€. €iftRrosdo Oe@?,@á.02dsiúno & fr25.

JAIR slDNEl LOPES DE iilf,,"#lJp"'.',',"',
Bo Ko RN I :662 5 78 3i:TflXÍ:1:ii:# OLMEIRA:023465 wM@rc

999g0 h6&56 r'1@Ér'
.6',ú'

Ilrl.ído daEft ruc óo O.íe

r'i§rif

É€§
Si=P

§.t".it

fiÉ§§§P

|-3. sECRFTARÍA DE NNSIaA coMÊRcto ruRtsilo E oEsENvo\IMENTo Eco\ô\.lco
Jnida&: hr . cÁDrNErE Do sÉcREÍÀRro

:uiffii ProímáBrI.3.01.23.9.0551.?129' ffi(HÂoE WASIAç OPROFISSIdÀ. ffi@tr
iú@ d. oâ!E: p3.90 39-eB sfttDsdêT*&§- oM bd€
:m&RHM: lr.sos-n"6u

@& E*@c E Es drys cuc o Fsb ffi

cúusuLA oÉcf^sEGt lD^-o REscsÁo

dd6$o dç3@ntáda, 6 q@l @bm
g@Eo â dgôçao do pa!€Mb F
na l€gH.ÉÊ m Wú mdFdatr &pe ío @flmTffi , 6.ls G @ ddddiês pdtu & hffi s

M dor @e9dsrB & dmnrilãção:

cúustÍrxoll .o ilEnsÉ{clt*vÍtcuLo
A FMÉ FBdrÉo de Mits pdo COIíIR I m d p€ls re deúdar peb Gmo, lm e COI{TR TArÍE, lÉo

€&izr FJsçâo fipÉ9ÉlÍ.iâ úb qshH fom fidndo sob â ÉspilsáHÍded6 do CClTRtIAalO. e oü.igâé6

àâ lqiCeÉ6 HhÍirias, siab . ddhi$, püiimh ec dMk 6ffi.dc pe o d$vofuiffi do @.

cúuüru Dêcra . DA vtotrda
O poa de !$rú e EÍdade óo @t"ab ê dê 12 (d@) ffi, d*ad6 â püli d8 9r,tr@çáo s ffi no Pdtsi Nedd
êC@6Ê.ôf6-n@.
hírJo Úhh: 0 w! Fdd s lr@ 6 nidÊ4 s ím â qua rM @ dilc lffi ! r07, & u 14.1s.2041.

SEi{Fatsaçs no f6m *mh6q6Ô D*MeeDffiF(*mêi a @ruHo(!*

til

IE6Étr.!Íd 01lm) rs 7 5@,@ §lú.0.,11

"ãLm0. ÉamoÍ iúE) rc§je)

m (m) a(vú) s3mú ruw.mi3
Ágãedo.EEpts*
ffiFt,"l:dhddo

11

CdrÉo6Lots@@
A&ôÉúFlí]llêÍd m íft) m(vú) RÍ ôI@B sm0

SSeIüi5
úôM!Iffi
hFúMdh&o ú1iw) fllse)

O pl§lb Cffib podd s Éonddo N d6rMdsdo a qüdqu6Í mmfr € p€í âds 6 p€& p€lo não curpíilMb &
sdáàdejdq b€gndo F6 bb, sind6 tu d. iÍfoífrçà p6' MdD dc bi ddiá EIJ€ihú a dinldad6 d6 áçó6

@U€ m a&Iffi, qdo dB ffien@
83920

Jdr Bdml
gEÍACruEFI m lciEl Chdldo Rúd6

Sldrd Lw d. 0{\El6
OidryRqisel

l

r
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Município de Castro Município de Castro

O IUMclPlo D€ cAsÍRo - E hdo do PeÉná, P*@ Juddlca de Dir€ito Aiblico lnlêm, insito
m CNPJnúF sbno 77 001.31 l/0001 -0€, s€dàdo à PEF Pêdm kH,22, re* cidade, ne§e âb
rry*nbdo Flo PREFEIIo MUillCPAl, REiIAIDO CARDOaO - bÉsielm, €sdo, módi@;
poüóor ú c-t"4i.G n" 369-* l"-'lPR), rNsib m c.P F./M.F. sô íf 065 "'--'-"; re§d* e

domicjliedo na Rla Mái$ üávb Novães, no 1123. Càh. CEP &.165-230. Cdo, PeÊf,á, â

*guir denminado ConÍRATAIITE, e de eb bdo, Mo coNÍR TADo, o SERVIço
flactoilal DE apREt{olzAcEu coMERctaL aDlútillsrRAçÀo REGIoNAL No EsraDo
bo PÀRAI{Á -sEMc/FR, Pes6 Jundi6 de Dirãto PNs&, sidaóe de éduEç& e ímeÉo
NfisionãlsmanslucÉtjv6,-*ruiços@islautônomo',6e&peloDe@to-Leirf 8.621,de10
de iedrc dê í946, poÍ meb dâ sua Unldadê da Êducação Proltalontl. T*mlógld êm
C6h, lnsita no CNPJÀiF t' 03.541.08€V001248, siüadâ a R@ ÂÍetu Lui, de Matos n'273
Centrc CistÍo/PR, CfF 8n.í65{30, ne$ê ab ropesfibda legahslê p€lo Orebr Re€@nâ|. Sr.
SlIrxEI LOpES DE OLfrrElRÀ pbdor da RG n" 8.00'-6 e do CPFÀrF no 023.-.---
doEvanta d6nmiMdâ CONTRATADA, a6 país dêúdâmsl6 qualfiedas, quo eo ínâlâsinffi.
M jr,sb e @nhbdo o sguinE:

cLÁusULA PRttElR - oBJEÍor o co§ÍRÀTAuo, pr este 6 € melhry Íoma de di.eib, a
co[TRATAçÁo oE Ef,PRESA PARÂ A PRESÍAçÂO OE SERI/IçOS XA APUCAçÃO OE

cuRsos t EsTlflADos A auauFtcaÇÁo pRoFrsstoNAL Eil AÍN|DADEE colrlERctAl§ E
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ESTADO DO PARANA -
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e 2025/Ribeírão do Pínhal, 15 de o\tub\- rod

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licítações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotâcão orcamentá ria e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andâmento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de cursos profissionalizontes conforme solicitação da Secretaria de Assistêncio

Social.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

a proximadamente: RS 35.000,00 (FR000, FR883).

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem maís para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atencíosamente,

PATRíCIA CORR LOPÊS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551ô301. CNPJ: 76.988.06/y000í -42
End€reço êlstrônico www.ribeiraoclopinhal.pr gov br - E{all pmrpinhal@uol com.br 6 compras.pmrpinhal@gmail com
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MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.
r Lr5

REFERÊNCIA-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação

Orçamentária

OB.JETO - Contratação de cursos profissionallzantes' conforme

solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida' conforme segue'

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA'

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social'

Projeto/Atividade.OS'244.0009-2056-AtividadesdaAssistênciaSocial.

NaturezadaDespesa-3.3'90.39.00.00-outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica.

Códigoreduzido-07430-00000-0000/01/0Tlooloo.Recursosordinários(Livres).

projeto/Atividade - 08.245.0009-1006 - Deliberação o4l2o24- cEDM/PR - Proteção da Mulher'

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00.00.outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurÍdica.

Código reduzrdo - 02343_ 00883 _ og'trog106105126- Deriberaçã o o4rzo24 - cEDM/pR - proteção

Contra Violência as Mulheres'

Valor RS 35.000,00 (cinco mil reois)'

Ribeirão do Pinhal, 15 de o

CorinthMarcelo

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300-cNPJ Ne 76.968.06410001-42
Rua

Site: http://www. ribeiraodoPinhal pr.gov.br - e-mail: PmrPinha l@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA - ,, i ., ,, ,,,,,,- ,

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
I

\ tt{5
INTRODUçÃO

O presente documento apresentâ os devidos estudos para a contratação do Serviço Nacional de Aprendiza ercial

unidade de Cornélio Procópio - Paraná (5ENAC) para reãlizâção de cursos profissionalizantes nã área de beleza para atender os

usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Social.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A presente contratação tem como objetivo atender a mulheres em situação de violência, como forma de prevenção e

enfrentamento a tais atos por meio de qualificação para poderem buscar uma vaga de emprego no mercado atual.
1.2 Os cursos profissionalizantes solicitâdos serão destinados a possíveis vitimas, e tem como principal objetivo a inclusão social

e o incentivo a uma profissão, independência financeira e autonomia.
1.3 Ao disponibilizar acesso à qualificação profissional, gaÍantimos que tais pessoas tenham a oportunidade de adquirir
habilidades essenciais parã ingressar ou progredir no mercado de trabalho, contribuindo diretamente para o desenvolvimento

econômico da região.

J.a Além de proporcionar uma qualificação, ao capacitá-los estaremos Íortalecendo o potencial empreendedor e comercial do

runicípio, estimulando o crescimento de negócios locais e a geração de empregos,

L,5 A contratação de umâ êmpresa especializada assegura um processo de monitoramento e avaliação contínuos dos progrâmas

de qualificação. lsso nos permite garantir a qualidade e relevância dos cursos oferecidos, além de ajustar as estratégias

conÍorme necessário para melhor ãtender às necessidades da comunidade. Em sumê, a contratação de uma empresa

especializada pâra ministÍar esses cursos é um investimento estrâtégico no desenvolvimento socioeconômico do município,
promovendo a qualificação profissional, a inclusão social e o crescimento sustentável do emprego e r€nda no âmbito municipal.

L.6 Após uma criteriosa análise de entes e empresas que realizam prestação de serviços educacionais profissionalizantes, a

equipe técnica da Secretaria de Assistênciã Social entendeu ser viável a contratação direta do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC, que se configura em uma instituição brasileira de educação profissional de aprendizagem, sem fins

lucrativos, instituída por lei para ministrar o ensino, sendo mantido por contribuição parafiscal, submetendo-se a um regime de

controle semelhante ao regime público, com normas especiais de gêrenciamento e controle de seus gastos e de utilização de

recursos, atuando no aprimoramento proÍissional de milhares de trabalhadores que buscam a pÍomoção ê a integração ão

mercado de trabalho sêndo conhecida e comprovada nacionalmente.
1.7 Sabe-se que, a contratação de entidade para qualificação profissional dê aprendizes comerciais de demais pessoas tem

relevânte interesse público e visa o bem comum; o processo de contratação tem por objetivo qualificar profissionalmente

aprendizes paÍa atuação no mercado de trabalho e acesso ao emprego, intentando contribuir para o desenvolvimento

educacional e socioeconômico da região. Entretanto, a entidade Serviço Nacionãl de Aprendizagem Comercial - SENAC que se

pretende contratar trata-se de entidade sem fins lucrativos, constituída sob a forma de entidade integrante do Sistema S, que

tua na formação, acompanhamento e apoio aos jovens na sua integração ao mercado de trãbalho, mediante a administração

de programas de qualificação profissional, sendo por tal motivo dispensada a licitação.
1.8 O ponto principal que pesou na escolha de tal entidade foi a quâlidâde dos serviços prestados pelo SENAC - SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL unidade de Cornélio Procópio - Paraná a qual é inquestionável, a qual atua em tais

serviços a mais de 77 anos com ética e profissionalismo, o que demonstra o seu enquadramento na exceção prevista pelo artigo

75, XV. Além do mais, todos os recursos do SENAC são aplicados em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários ou

de seus servidores (art. 34 do seu Regulamento).

1.9 O SENAC detém o compromisso de levar educação profissional de forma inovadora e atualizada para todo o território
nacional, buscando continuamente a atualização de sua tecnologia educacional, melhorando a qualidade dos seus programaS em

todos os níveis de atuação, contando com profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, o qual

é de interessê público e visando à realização do bêm comum, com ampla experiência, possuindo Íntima relação com o obieto
que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada,

1,9 A escolha do fornecedor observou os requisitos técnicos, de melhor preço, de cumprimento de requisitos de habilitação, de

regularidade, e que possui qualificação técnicâ para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e inquestionável.

1.10 Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da Administração na escolha

dâ dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o interesse público. Pelo exposto, pode a Administração Pública

aplicar o artigo 75, inciso XV, da Lei n" 74.t33/2O2L, para dispensar licitação e contratar diretamente pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos exigidos em Edital de Licitação.

; .''.

2 - ÁREA REqUISITANTE
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3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONÍRATAçõE' ANUAL.

3.1. Os serviços objeto de tal contratação não foram previstos no Plano Anual de Contratações de 2025, pelo fato do recurso

FEDIM (Fundo Estadual dos Direitos da Mulher) têr sido liberado no mês de 06/2024, petíodo em que já havia sido íinalizado tal
plano.

4 - REQUTS'ÍOS DA CONTRATAçÃO.
4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns, haja vista que os padrões de desempenho,
qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintâs,

nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 Os serviços deverão obedecer às exigências legais, normas e legislações vigentes, padrões de qualidade e especificações

técnicas exigidas no termo de referência;
4.3 A empresa contratada deverá possuir mão de obra capacitada e qualiÍicada, em quantidade necessária, para o desempenho

eficiente dos serviços prestados, devêndo se responsabilizar por todos os materiais, equipamentos, profissionais e outras

,-despesas que forem necessárias para a realização do serviço.

5 - ESTIMATIVA DA' QUANTIDADES.

5.1 As quantidades previstas foram estimadas tendo por base o número de mulheres ãtendidas por programas sociais e os

quantitativos dos itens e vãlores unitários serão discÍiminados no Termo de Referencia.

6 - LEVANTAMENÍO DE MERCADO,

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto municipal

020/2023 A*iEo 20 § 4s, de 27 de março de 2023.

6.2 Os preços apresentâdos estão de acordo com os preços praticados pela instituição em outras esferas, e balizando-se de

acordo com os preços de mercado.

/- E'ÍIMAT'VA DO PREçO DA CONÍRATAçÃO.
7. L o custo estimado da contratação é d e RS 35.íxn,(n $Íinta e cinco mil reais), conforme proposta em anexo.

7.2 ConsideÍando o Art. 23 § 4-o da Lei 14.133/2021, e Arti8o 20 § 4e do decreto municipal 02012023, foi utilizado como método
para comprovação do pÍeço a comprovação de contratos com objetos similares celebrados com outros órgãos.

8 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

S.L Existem duas soluçôes para contratação do objeto em questão:

8.1.L Primeíro soluçAo: controtoção de empreso especiolizodo dtroçdo de licitoçdo (Pregão).

sta seria uma possível solução para contratação dos cursos em questão, porém não seria possivel garantir que a empresa

contratadã possuísse as qualificaçôes e técnicos especializados que o SENAC disponibilizâ, colocando assim em risco a eficiência

na formação dos usuários.

8.7.2 Segundo solução: controtoçõo direto por dispenso de licitoçdo do SENAc.

Como a contratação é de interesse público e visa à realização do bem comum, a contratação direta do SENAC devido a sua

inegável experiência e qualificação há anos no mercado, torna-se a opção mais viável, tendo em vista que com tais açóes de

cursos profissionalizantes será possível incentivar a atuação e inserção no mercado de trabalho além de estimular os

participantes no processo de mudanças sociais, buscando a ampliação de conhecimentos através de possibilidades de

enquadramento profissional nas áreas de beleza e gastronomia, assegurando ainda a participação ativa e efetiva na sociedãde

protagonizando um processo de desenvolvimento local, refletindo na melhoria da qualidade de vida, do ensino e da participação

no mercado de trabalho.
8.2 Portânto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretariâ solicitante é a CONTRATAÇÃO DIRETA por

orspENsA DE LrcrTAÇÃo (|TEM 8.1.2).

9 - TUSÍIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1 Esta contratação diz respeito a serviços de nâtureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução

2

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.
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publico assistido por diversos programas sociais, propiciando uma melhora na qualidade de vida
continuidade dos serviços ofertados, bem como o uso racionaldos recursos financeiros

17 - PROVIDÊNCIA' PRÉV/,AS AO CONÍRATO.
11.1 A contratação do objeto prevê a necessidade de disponibilizar um local compatível com o numero de participantes,

cabendo ao SENAC somente a parte dos equipamentos e profissionais.

12 - CONÍRATAçõES CORRELATAS/INTERDEPENDENÍES.

12.1 As contíataçôes correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações
interdependentes são aquelas que, por guardarem relãção direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente
para a plena satisfação da necessidade da Administração.
12.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a Íealização de demais

contrataçôes correlatas e ou interdependentes ao ob.ieto pretendido.

73 - IMPAC|OS AMB'EiJÍAI',
13.1 O lixo produzido durante a realização dos cursos deverá passar por processo de reciclãgem pela Associâção de Catadores do

z.Município, garãntindo que os mãteriâis reciclávêis sejam sepârados adequadamente e encaminhados para locais adequados.

-3.2 Já os mateíiais não recicláveis serão coletados por empresa contratada (Contrato O65/2O2fl a qual realiza o transporte e

destinação íinal ambientalmente adequada de resíduos sólidos domiciliares e não recicláveis no município de Ribeirão do Pinhal
_ PR.

13.3 A Secretaria de Assistência Soclal adotará praticas ambientalmente responsáveis que busquem minimizâr os impactos
ambientais. lsso pode incluir medidas como o use de geradores mais eficientes e limpos, a coleta e descarte adequado dos

resíduos dos banheiros e a separarão correta dos materiais recicláveis.

14 - VIABIIL,DADE DA CONTRATAçÁO.
14.L Com base nas iníormaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a presente

contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se
dar prosseguimento ao processo de contratação direta.

Ribeirão do Pinhal 15 de outubro de 2025

1s - RESPONSÁVE\S

LUIZ ANTONIO CATARINO ELIBERTO RA

sÉcRETÁRrO pE NANçAS E PLANE.IAMENTO DIR.DPTO,

caRt-o5 BRAZ

SECRETÁRIA DE NCtA SOCtAt-

IGUES D

3

l."i I

10.1 Com a contratação alme.la-se atender a Secretaria de Assistência Social no desenvolvimento d\s ffiÇades
do\.,mesiriôs,
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1. DAS COÍ\IO!çÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.75, XV, da Lei n. 14.13312O2t!,.

1.1. Contrataçáo do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procopio - Paranâ (SENAC)
para realização de cursos profissionalizantes na ârea de beleza para atender os usuários de programas sociais
da Secretaria Assistência Social conforme uantidades e cias nos termos da tabela abaixo.

m CATSERV

DEscRrÇÃo

QTDE UNID ÍOTAL

01 15431 Curso Profissionalizante - Básico em Manicure e Pedicure 01 Serviço 14.400,00

02 15431 Curso Proflssionalizante - OÍicina de Alongamento de Cílios 01 Serviço 7.300,00

03 15431 Curso Profissionalizante - Corte de Cabelo técnicas e tendências. 01 Serviço 13.300,00

TOTAL 35.000,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são de natureza comum não continuada, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O custo total da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco reais), conforme tabela acima.
1.4. O prazo de execuçáo será de 12 (doze) meses.

2. FUNDAME E DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da
Lein. í4.í33120211.

2.1 A presente contÍatação direta enquadra-se no artigo 75, XV da Lei 14.13312021, e tem por objetivo atender a
demanda da Secretaria de Assistência Social para disponibilizar qualificação profissional aos usuários de programas
sociais que não possuem condiçÕes financeiras para se capacitarem para o mercado de trabalho, e com isso
melhorar o desenvolvimento local e ofertar meios para iniciar uma fonte de renda.

3. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O GIGLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso
XXlll, alínea'c')

3.1 A solução proposta é a contratação direta do SENAC, pelo fato de apoiar, captar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientÍfico e tecnológico e estímulo à inovação, com inquestionável

reputaçáo ética e profissional sem fins lucrativos conforme estabelecido nos termos da Lei no 14.13312021, que prevê

em seu artigo 75 XV, os casos em que se justifica dispensa a referida licitação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, portratar-se de
contratação direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 Os serviços deverão ocorrer impreterivelmente nos dias e horários devidamente acordados com a pessoa
responsável previamente indicada pela secretaria solicitante e indicado na ordem de serviços.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4,5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autorais caso se aplica ao objeto em
questão;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais
como cachês artísticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, transporte, hospedagem, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo dos
profissionais, translado, alimentação e demais equipamentos necessários para execução dos serviços, A
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inadimp lência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CO

seu pagamento, nem Poderá onerar o obleto do Contrato;

4.9 AcataÍ todas as oÍientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal d

irrestrita Íiscalizaçáo, Prestando todos os esclarecimentos solicitados ê atendend

4. 10 Manter, durante o fornecimento do obleto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a

serem assumida§, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualifi caÇáo exigidas na licitaçâo,

4.11 Ulilizat profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigií,

sendo vedada a utilizaÇâo de Profi
4.12 A CONTRATANTE deverá d
capacidade dos ParticiPantes.

ssionais sem aptidáo técnica
isponibilizar os locais Para realizaçáo dos cursos em quantidade compativel com a

TRATU 1024 1 3t2Leda neal neaLA artscoNU ÃoEXEC5 Ç

5.1 Os cursos deverão ocorrer dê forma parcelada dentro do periodo de 12 meses, nas datas e locais acordados com

a secÍetaria de Assistência õo"iãr, 
"o, áà.o para início de até 05 (cinco) dras conidos após.o recebimento da

ordem de serviços que será ãn".riri*à,i, po, e-mail, de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 11:00 hs'

5.2. O(s) instrutor(es) Oer"rao càrnfarecei no local do curJo com no mínimo 30 minutos de antecedência do horário

êstipulado para organização do curso.
.-. 5.3. Caso não seja possÍvelã iiaizaçao do curso na data estabelecida, a instituiÉo deverá comunicar as Íazões

respectivas com pelo.""o. ós i"i*ol aias ae anteceaencia para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seia

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

s.4. o náo cumprimento d" ãitüt" ;; itens anrerioies do presente termo acarretará a anulaÇão do empênho bem

úmo a aplicaçáo das penalidades previstas na lei 14 13312021 '

NTRAT Lda ela neaXX6aÍt.ooD coEG TS Ão6.

6.1. o contrato deverá ser executado flelmente pelas paües, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n. 14.133, de ZOZ1, ecaOa pârteiespóndéiá petas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6'2'Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaÇãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecuçãoserá
prorrogado automaticamente p"ãi;ô;#;úntênte, anotàoas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.3. As comunicâçôes entre 
" 

oigà; á, 
"Ài,d-"ig 

e a conlratada devem ser Íealizadas por escrito sempre que o ato

er]gii i"lfoir"riorie, admitindo-ú o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

ã.+" o àrsao ou entidade poa"rãionuo"".- representante da empiesa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato
6.5. A execução do contrato deverá ser acomP anhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou pelos respectivos

de 2021 ca ute DecÍeto Munici al 0231202ad.. 117substitutos Lei no '14.'13

ô.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇã o do processo de acomPanham ento e fiscalização do contíato OU

documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do mesmo, a

^ exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrên cias, das alterações e das ProrrogaçÕes, elaborando relatôrio

com vistas à verificação da necessidade de adequaçÔes para fins de atendimento da finalidade da administração

(Decreto no 1 1.246, de 2022, art. 21 lV).

àffi.ãããSeguintescondutas:inexecuçâodossewiços.erronaexecuçâo'execuÉo
imperfeita, mora de execuçáo, N"Oirpf"*Énto contratual ou não veracidade das inÍormaçÕes prestadas e outras

reàtivas a quaisquer cláusulas contratuais'

6.8. A CONTRATADA sujeitar-;;-ã 
-i 

multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa

.ir"iit"àUã " 
demais sançÕes Àaúelecidas no edital, na Lei Fedêral no 14 133121 e demais normas que regem a

maté a.

7
114 23t203Le nadhanean SOcl XX60art.NTOAMEDE PE AGÃoED MEDRIc RIOS rçTÉ

RECEBI MENTO DO OBJETO
7.í Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, Pe lo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalizaçáo do contrato ind icado na ordem de serviços, Para veriÍicaçáo de sua conformidade com as

7 .? 7 .Z A nota fiscal deverá se
especiÍicaçÕes constantes no

r emitida APÓs
ncia e na proPo_sta

A REALIZAçAO OOS SERVIçOS em nome do FUNDo
Termo de Referê

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: '17 .382.18910001-27 - Rua AntÔnio

Rogório rosa í097 Comp lemento CR.AS e encaminhadas no e-ma il inhal uol, co Í ollmr

m ras inhal mail-co

LIQUIDAç E PAGAMENTO
7.3 Recebida a Nota Fiscal ou do
fins de liquidaçáo.

cumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis para

6., XXlll,

no 14.133121\
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7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da dêspêsa , estia ----
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a.
comprovação da regulaiização da situaÉo, sem ônus ao contratante.
7.5 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado
pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicavel.
7.6 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pegamento em hipÓtese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selêcionado por meio de realização de procedimento de CONTRATAÇÁO DIRETA, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.
8.2. Serâo solicitados documentos abâixo para fins de habilitação:
DA HABILITAçÃO
6.í. HABILITAÇAO JURIDICA:
6.1.1. no caso de empresário individual, inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede,
6.1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de

MicroempÍeendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitaçâo íicará condicionada à verificação da âutenticidade no

,-. sítio www portaidoemp reendedor.oov. br
6.'1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus âdministradores;
6.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no câso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6.2.3.1- Federal (certidão conjunta de Tributos Federeis e DÍvida Ativa da União);
6.2.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e

6.2.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e
domicílio da licitante;

n 6.2.4. Prova de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS atraves do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
6.2.5. Prova de Regularidade de ObrigaçÕes Trabalhistas (CNDT).
6.2.6. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidáo Negativa ou Certldáo Positivâ com êfêitos de
Negativa.
6.3: DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
6.3.'1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, êxpedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa

física emitida nos últimos 90 dias;
6,3.2. A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologâda nos termos da
legislação ém vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovaÉo desta

condiçâo.
6.4. DEMATS COMPROVAçOES OBRIGATORIAS:
6.4.í Documento de identificação e CPF do proprietáÍio e se sócios;
6.4.2. DeclaraÉo unificada conforme modelo;
6.4.3 ApreseniaÇão de no mínimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor iunto
a terceiros no período de ate 01 (um) ano antes da contÍataÉo. (Decreto Municipal02012023):
6.4.4. Relação dos possiveis ÍnstrutoÍes.
6.5 Os documentos deveÍáo ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deveráo obrigatoriamente

estar legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

1

1

1

2
2

2

6
o
6
6
o
o

decreto6.
7.
8.
R

1.

,2

s

rova

o
ta

VA

d
lva

UG

ro
mo

U
A
E
P

d
P

nam
acu

utoriza
e

d
m

de a

o

a

fu
D

n

da

çà
tm

no
on
nte

ta
ta

emo
a o

se
re

oc

ãS

e

S

cad
perti
com

dev

L,
C

tra
ES

IA

de
maco

tido p

RA

tri
na

n

o

T
o
co

fa
das

nd SO

pa
o
id
o

cl
o
m

n

S

ass

fu
con
me

a
ta

d
le

u
a

o
se

estranresa
Iti
o

cieda
çáoma

con

lca
el

ú
d

ual

mp
a

to

í
dta

d

J

de
dos
nicí

a
u

TA
a
ES

devida

p

nto no País
respectiva.
ir.

e
o

s

atvaatreocasormeonfoca
exe

d

u

U

q

ía
do

JP
nu

Ite
ta

N

M

a

tra

u
rce

fl
a

o

get

rp

nto

DA
nc

ac

FI

S

ton
E

çá
ta

e
I

E
ci

nh
M

LH
P

o
BA
de

de

ext
scALARI

ocs
de
de
ílio

S
ESSOadastron

intes
scriçâ

emgentemênto

moenten

azen,F

astro
a

o

L

d
a

N
ub

sed
6.2. d

cl
naure0erova

e
P

tc
d ead

9. AOEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIMHAL
- ESTADO DO PARANA - /' i '', t' "'i :..;

+"
\

íficos

r '.!
consún

rSr
9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de rêcursos es

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: FR883.

a

10.1 Alem dos critéÍios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal,
a Lei No 14.13312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes
pertinêntes.

Ribeirão do Pinhal, 15 de outubro de 2025

CARLOS
SECRETÁRIO

DRE BRAZ
rsrÊNcrA soctAL

10. c RIOS DE SUSTENTABILIDADE
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M|NUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTÇO n.o OOO|2O25

XXX/2025 CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O XXX/2025 QUE
DE RIBE|RÃO DO PTNHAL E O SERVIçO NACTONAL DE APRENDTZAGEM COMERCTAL -SENAC/PR,
ADMTNTSTRAÇÃO REGTONAL NO ESTADO DO PARANÁ, POR MErO DA UNTDADE DE EDUCAÇÃO
PROF]SS]ONAL E TECNOLOGICA EM CORNÉLIO PROCOPIO.

O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob CNPJ n.o

76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná, n.o 983, Centro, cidade de Ribeiráo do Pinhal, Paraná, CEP 8ô.490-

000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FR.AIZ, brasileiro, casado,
médico, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n o 17.382.18910OO1-27, com sede na Rua Antônio Rogério Rosa, no 1097, Complemento

CRAS, Centro, Cidade de Ribeirão do Pinhal, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pela Gestora do

F.M.A.S.R.P, a Senhora MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO, portadora do RG n.o 8.í66.296-7 SSP/PR,

inscrita sob CPF/MF n.o 030.393.009-89, doravante denominada CONTRATANTE, e o SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Administraçáo Regional no Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
privado, entidade de educação e formaçáo profissional sem fins lucrativos, "serviço social autônomo', criado pelo

a.Decreto Lei no.8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e

Tecnológica em Cornélio Procópio, com endereço à Av. Minas Gerais, no 751, Centro, Cornélio Procópio, Estado

do Paraná, CEP 86300-000, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.541 .08810022-71, doravante denominado

CONTRATADO, neste ato representado por seu Diretor Regional, Sr. §O(XXX, portador da cédula de identidade RG

no XXXX SESP/PR e inscrito no CPF/MF no XXXXX, firmam o presente contrato com dispensa de licitaçâo no

00212024, de acordo com o artigo 75, inciso XV da Lei no 14.13312021, bem como as demais normas que regulam a

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
restiaçáodeserviçospeloCoNTRATADoparaarealizaçãodeoficinas,conforme

Parágrafo prímeiro: Os cursos serão realizadas em espaços físicos adequados nas dependências disponibilizadas
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE
2.1 Efetuar o pagamento do curso conforme disposto na Cláusula Quarta;n 2.2lndicar os participantes dos cursos acima citados, atendendo ao limite máximo estabelecido na cláusula primeira,
bem como apresentar toda documentação necessária para a efetivaçáo da matricula;
2.3 Dar ao CONTRATADO as condiçóes necessárias à regular execução do contrato.

CúUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTR,ATADO

3.1 Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da ação educacional decorrente
deste contrato;
3.2 Recrutar, selecionar, orientar e remunerar os instrutores que irão atuar nos cursos;
3.3 Fornecer o material didático, se previsto na programação;
3.4 Emitir as faturas correspondentes aos valores deÍinidos na cláusula quarta.

CúUSULA QUARTA. DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ XXX que seráo pagos proporcionalmente às
horas de serviço realizadas no mês até 05 (cinco) dias úteis a contar da apresentação da fatura.
Parágrafo único: Os serviços dos cursos/oficinas seráo executados através da Unidade de Educação Profissional e
Tecnológica do Senac, em Cornélio Procópio, inscrita no CNPJ sob o no 03.541 .O88|OA22-71, com endereço na Av.
Minas Gerais, no 791, Centro, nesta cidade - PR, CEP: 86300-000, a qual deverá emitir as faturas e receber os
pagamentos pertinentes ao objeto do Contrato, nos prazos supracitados.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E REVSÃO
5.1 O valor avençado nâo sofrerá reajuste na vigência do contrato.

CURSO/REQUISITOS TURMAS VAGAS
CARGA

HORÁRIA
VALOR

TOTAL

I
li

fI/'
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rro e o seÍá o IPCA
qual também será usado em caso de atras pagãm

5.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses pr€yistá no
art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 14.13312021.
5.4 A CONTRATADA deverá apresentar documento oÍcial comprovando o reajuste, âcompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser feita com fundamênto em planilhas de composição de custos e/ou
pÍeço de mercado, devêndo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativâs ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA sExTA. DOS REQUISITOS PARA INSCRICÃO
6.1 As AçÕes Educacionais do SENAC-PR estáo estruturadas respeitando os dispositivos constitucionais, a
legislação educacional vigente, as diretrizes emanadas pelo Departamênto Nacional e Adminiskaçáo Regional do
SENAC-PR, bem como pelos órgáos oÍiciais do sistema de ensino. PoÍ este motivo, na realização da mâtricula dos
alunos, dever-se-á observar os requisitos constantes nos Regimentos Internos e Sistema de Gestâo Escolar do
SENAC-PR, que, por sua vez, disciplina os referenciais e pÍé-requisitos de cada de cuíso.
ParágraÍo primeiro: A relação dos requisitos básicos para a eÍetivação das matriculas dos alunos, deveráo ser
entregues pelo SENAC-PR, por ocasiãô da assinãturâ dô pÍesênte instrumento
Parágrafo Segundo: No ato da matrícula, a Pasta do Aluno ou da turma, sob responsabilidade do SENAC-PR,

,-\ deverá conlar com todos os documentos exigidos na pelo Regimento Escolar do SENAC-PR, aplicado confoÍme a
modalidade de curso oÍerecidâ.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS PARA APROVACÃO
7.1 Os requisitos para aprovaçáo e os critérios de frêquência mÍnima dos alunos seráo aplicados de acordo com o(s)
curso(s) contratado(s), respeitando as situaqÕes definidas no Regimento Escolar e também no cadastro dê cuíso do
Sistema de Gestáo EscolaÍ do SENAC.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
8.1 Para a cobertura das despêsâs decorrentes deste contrato, serão utilizadas as seguintes dotaçÕes
orçamentárias, as quais consubstanciaráo na própria nota de empenho, que ordenará as dotaçÕes do orçamento
vigente, nas quais existem recursos reservados para as despesas que o presente contrato originará nêstê exercÍcio e
gârantem a obrigaçáo do pagamento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludentes previstos neste
instrumento ou na legislaçào em vigor.

cLÁUsuLA NoNA - DA INEXISTÊNcIA DE VÍNcuLo
9.1 A presente prestação de serviços pelo CONTRATADO ou pelas pessoas designadas pelo mesmo, junto ao
CONTRATANTE, náo caractêriza rêlaçáo empregatícia sob qualquer forma, ficando sob a responsabilidade do
CONTRATADO, as obrigaçÕes concernentes à legislação tributáÍias, sociais e trabalhistas, pertinêntes aos docentes
contratados para o desenvolvimento do curso.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA vIGÊNcn
10.1 O presente Contrato têrá duraçáo e vigência de 12(doze) meses a contar da data da sua assinatuÍa.
ParágraÍo Unico: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 105, da Lei 14.13312021

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÓES
1 1 .1 QuaisqueÍ alteÍaçÕes no presente contrato, somente sêráo aceitas quando previamente apÍovada pelas partes e
constituindo objeto de TeÍmo Aditivo.

GLÁU§ULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RENÚNCIA
í 2.1 O Conkato poderá ser rescindido:
a) unilateÍalmente, pela PÍefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;
b) por acoÍdo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA oÉcIMA TERGEIRA - DA GEsTÂo E FISGALIZAÇÃO oo CONTRATO
13. í O Sr. Diretor Regional da Unidade de Educaçáo ProÍssional e Tecnológica do SENAC, em Cornélio Procópio,
será o responsável pela gestáo do presente contrato, coordenando, controlando e avaliando a execuçâo do mesmo
no decorreÍ de todo o seu periodo de vigência.
'13.2 A fiscalizaçáo sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora FúV|A ALINE FERRAZ psicóloga da
§ecretaria Municipal de Assistência Social do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -
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'14.'1 O Presente lnslrumento Contratual rege-se pelas disposiçÕes expÍessas na Lei no 14.133, de 0lrde'Âqril de , --202í, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e
as disposiçoes de direito privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos

15.í Os casos omissos seÍão resolvidos à luz da Lei no 14j33n021, e dos princípios gerais de direito.

cr-Áusuu oÉcruA sExrA - pRorEÇÃo DE DADos pEssoArs
16.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a cumpriÍ integralmente o contido na Lei no

13.70912018 - Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais, assim como devem resguardar a integridade e a
conÍdencialrdade de todos os dados pessoais recebados em consequência do objeto do presente contrato, nâo
dêvêndo, em hipótesê alguma, utilizar, compartilhaÍ e/ou tratar referidos dados para outros fins, salvo para
cumprimento de obrigaÉo legal.
16.2 O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de até 48
(quarenta e oito) horâs após o conhêcimênto do Íato, qualquer incidente de segurança que possa ferir os diÍeitos dos
titulares de dados pessoais.
16.3 A violâção de quãisquer dos compromissos ê obrigaçóes estabelêcidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras
em gêral dará à CONTRATADA o direito de rescindir o prêsente contrato e aplicar as sançÕes administrativas

,-\ previstas neste instrumento.

cúusuLA pÉcrMA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
í7.1. A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padíão de ética duranle todo o processo de licitaçáo, de contrataÉo e de execuçáo do
objeto contratual.
'17.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidoÍ público no procêsso de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b)'prática fraudulenta": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objêtivo de influênciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos,
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declarâçÕes Íalsas aos
representantes do organismo Ínanceiro multilateral, côm o objetivo de impediÍ materialmente a apuraçâo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

í7.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiío multilateral, mediante adiantamento

^ ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobÍe uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indeínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momênto. constatar o ênvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

coíÍuptas, fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato

financiado pelo oÍganismo.

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em pãrtê ou integralmente, por

organismo financeiro multilatêral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiíá que o organismo Íinânceiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

cúUsuLA DÉGIMA oITAvA - DAs PENALIDAoES
18.'Í. A recusa na execução do objeto, sem motivo lustificado e aceito pela Administração, constitui-se em Íalta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à suâ inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direato
de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaÉo das seguintes penalidadês:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de aÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento),

\
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visando a
b) Até í 0% (dez por eento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer clá
prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Mun
execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

cúusull oÉcrilrl r.roNa - on puelrcacÃo

19.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
20,1. lndependentemente de transcriçâo, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta adjudicada
do Processo de Dispensa de licitação n.o OO2|2A24, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
20.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprÍr fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei í 4. 1 3312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO
15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, ínclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegíado que seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes finnam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14. 1 3312021 .

Ribeirão do Pinhal, xxn<x2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFElTO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

GESTOR DO CONTRATO

CONTRATADA
CPF:X)üXXXX

FISCAL DO CONTRATO

I-
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

\
OBJETO: Contratação do Serviço Nacionãl de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Pro'êóp

(SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de beleza.

io,-Pzfáná

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão

contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução.

Para cada risco identiÍicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
potencíais, as possÍveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

,^ Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II _ DEFIN DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do
impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÂo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

+ Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua

qualidade.
o Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos

critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

5

5 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matríz
probabilidade x impacto.

1

À
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:
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baiko, logo admite-se

t t L-

aceitação ou adoção das medidas preventivas'

Se estiver na região ãmaÍela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-\.como nível

risco alto.
Nos casos de riscos classiÍicados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas'

Secretaria Municipal de Assistênciâ Social.

Rtsco 01:

Rtsco 03:

Rrsco 05;

AçÃo PREVENTIVA: Coníerência de todos os documentos

contratação

a

7

III . ÁREAS ENVOLVIDAS

DERP ocEssoONA AODOSREscos LACIRIlv
PROBA8ILIDADC: Xbaixa Ümédia !alta
IMPACTO: !baixa Emédia !alta

JustiÍicotiva incompleta nd Formalizogõo dos Demandds (DFD).

DANO(S} : Contratâção em desacordo ao principio da legalidade CIASSIFICAçÃO: lnterna

Responsável: SolicitanteAçÃO PREVENTIVA: verificar se o objeto foi justificado

adequadamente, contemplando as motivãções que levaram

proceder-se com a dispensa de licitação como procedimento na contratação

e/ou especificado

a administração a

Responsável: Equipe de planejamento

contratação, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o

fic aho u sti aad ed ed emecesnnt fi ac dn aoNTI d ecN AA ED NcoçÃo
adstU cíÍi at aevtsáo adadtravéa 5m tvateam e anedare az co pestrÍeçao

flnct io da autotutela.
PROBABILIDADE: Sbaixa nmédia nalta
lMPAcTo: lbaixa Emédia lalta

lnadimplência fiscal, social e trabalhista.Rrsco 02:

DANO(S); lrregularidade da contratada e consequentemente irregu laridade na

contrata ao
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO PREVENTIVA: Acompanhãmento preventivo da documentação que

social e trãbalhista da Contratadacomprove ê reSu laridade fiscal,
Responsável: Fiscal do ContratoÀçÃo or coNTlNGÊNcla: Notiíicação e consequentemente cance

contrat o

lamento da

PRoBÂBILIDADE: X baixa Emédia nâlta
IMPACTO: Xbaixa nmédia :lalta

Morosidode nas trornitdções processuois dos pogomentos pelos

pelo Contrdtodo.sen tços
CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(S): Preiuízos a empresa Contratada Multa contratual em desfavor da

Administração
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e

de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e âos setores envolvidos

nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por

de controle

pa rte do Gestor e Fiscal do contrato
Responsável: Fiscal do ContratoAçÃo DE coNTlNGÊNCIA: Providenciar a regularização dã situã

procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados
çao

pela Contratada
PRoBÂBIUDADE: X baixa nmédia !alta
IMPÂCTO: Xbaixa nmédia nalta

Execução em desocotdo com o contratoR|SCO 04:

CtASSIFICAÇÂO: ExternaDANO(s): PÍejuízo ao erário, ão subsidiáÍia da Administraçãoresponsabilizaç
Responsável: Fiscal do ContratoAçÂO PREVÉNTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata

Responsável: Fiscal do ContratoAçÃO DE CONÍ|NGÊNCIA: Aplicar sançôes previstas no contrato
PROBABILIDADE: Ebaixa nmédia f alta

IMPACTO: Ebaixa nmédia Ialta
Não otendimento oos dpontomentos do Contrcle tnteno, sem d

devidd e

CLASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): Potenciais danos ao erário e responsabilização dos agentes públicos

envolvidos.
Responsável: Comissão de contratação

Responsável: Comissão de contrataçãoAçÃO E àttva aves adatn n teâ mII z rco ( do e pestê arReNI G clN A êçacoDE NT

da fase interna da

DO PÍNHAL
I
I

\

i,

I

L

I

I

I

I

I

CLASSIFICAçÃO: Externa.
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RELA DE RISCOS

Ribeirão do Pinhal, 15 de o ro de

LUIZ CATARINO

SECRETÁRIO DE

ELI

BRAZ

DE ASStSTÊNCIA SOCIAL

E PLANEJAMENTO

DE

RISCO

p
ID

10 5005
01 dos Demondosno

5005 10
02 sociol e trobolhisto.

250505Morosidade nos tramitoções processuois dos pogomentos Pelos

Controtoda
03

05 2505
04 em desocordo com o controto

05 2505
05 Nõo otendimenta oos o7ontomentos do Controle lnterno, sem o

tivo edevido

5
dontotmeandlid ooreva prossegumenteincial dos,atos praticadosrevlsâo

devidasASndoresentaaututel ouo cin da apnci comconsona pri pioemeito,pl
exaradas.recomendasrme ntondatenao:ivasstificatu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 15 de outubro de

o Do P|NHêL, r

r59

t_

t

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por DISPENSA DE LICITAçÃO OOL|2O25, cujo objeto é a

Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio

Procópio - Paraná (SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de

beleza para atender os usuários de programas sociais da Secretaria Assistência

Social, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atencíosamente,

ADRI DE MATOS

- coMtssÃo or co

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

PORTARTA 0701202s -

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-rnail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.com

\-ff
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- ESTADO DO PARA]VÁ
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PARECER JURíDICO N' 13712025

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETAI

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23512025. DISPENSA NO OO1I2O25.

CoNTRATAÇÃO DO SERV|ÇO NACTONAL DE APRENDTZAGEM

coMERCtAL SENAC, PARA REALTZAÇÃO DE CURSOS

PROFISSIONALIZANTES NA ÁNCA DE BELEZA PARA ATENDER OS

USUÁRIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS. ART. 75, INCISO XV, LE|14.133121.

1. Trata-se de processo de contrataÇão direta por dispensa de

licitaçáo do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC, inscrito no CNPJ/IMF sob no 03.541 .08810022-71, nos termos do art.

75, inciso XV, da Lei no 14.13312021, tendo por objeto a realização de cursos

profissionalizantes na área de beleza para atender os usuários de programas

sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

O presente feito segue instruído com os seguintes

documentos

o Documento de Formalização de Demanda assinado pela

Secretária de Assistência Social;

. Cotação dos Preços;

o DeclaraçãoFecomércio;

. Estudo Técnico Preliminar;

. Certidoes Negativas;

lArl.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos.
()
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

L

i(riiií
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o [t/anifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

. Termo de Referência;

. Mapa de Gerenciamento de Riscos;

. Minuta de Contrato

Vieram os autos para exame e parecer

2. Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da

Constituição da República, ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,

mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçÕes.

No que tange à contratação pretendia, a Lei no

14.13312021, especificamente no art. 75, inciso XV, prevê a hipotese de

dispensa de licitação para contratação de instituição brasileira que tenha por

finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensrno, pesquisa,

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnologico e estímulo à

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da

pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionavel reputação etica e

profissional e não tenha fins lucrativos.

o sERVIÇo NACTONAL DE APRENDIZAGETU

COMERCIAL SENAC, possui todas as características exlgidas para

contratação através deste artigo. Senão vejamos:

E o breve relatorio

2
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1) E instituição brasileira (criada e regulamentada por lei,
vide decretos 8.621/1946 e 61 .843/67);

2) E incumbido regimentalmente da pesquisa, ensino e
desenvolvimento institucional (vide suas finalidades, também definidas nos
decretos acima);

3) Detém inquestionável reputação ético-profissional:
elemento subjetivo, mas que pode ser aferido pela abrangência nacional e
internacional do Senac ao longo de seus mais de 70 anos de história,
cooperando com o Estado Brasileiro para assunfos relacionados à educação
profissional. Ex. Programa de Aprendizagem Profissional Comercial, prevista
em lei;

4) Não tem fins lucrativos.

A razáo da escolha do futuro contrato está pautada neste

critério.

Compulsando o presente feito, denota-se a capacidade

técnica do SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) para

ministrar cursos de caráter profissiona lizante.

Pois bem, vê-se no caso em destaque que o SENAC

(Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) é uma instituição de

inquestionável reputação ética-profissiona I e náo possui fins lucrativos.

Verifica-se, ainda, que constam anexos documentos de

formalização da demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência, que

discriminam o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto no aú.72,

inciso l, da Lei no 14.13312021 .

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido (ar1.72, Inciso lV).

Fosse pouco, foi juntado ao presente procedimento

contratos administrativos de outros municípios tendo como objeto cursos

profissionalizantes na área de beleza, onde o valor de tal serviço é igual ou

similar ao orÇamento constante neste feito.

\

t

t
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PINHAL
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. ESTADO DO PARANÁ

Por fim, consta autorizaçáo do prefeito municipal para a

contratação direta (art. 7 2, Vlll).

3. Em face do exposto, sob o aspecto

jurídico, opina-se pelo prosseguimento do processo administrativo n" 23512025.

Ribeirâo do Pinhal (PR), 17 de outubro de 2025

AIv e enanc r cha
OAB PR
Matrícul onal 8161a 4

rffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL- '-,':,

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA tt l)leI
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N.e 237 12025

DrspENsA DE LrCrrAçÃO N.e OO1/2025.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificados pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimênto dos demais requisites estabelecidos no arl. 72 da Lei Federal
L4.L33/2021bem como seu enquadramento no ãrtigo 75 XV;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as
exigências legais e os requisitos mínimos parâ a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Aít.72, inciso Vlll da Lei
Federal L4.!33/2021 e Decreto Municipal O2O/2023, AUTORTZO A D|SPENSA DE L|C|TAçÃO n.e
0OL/2025, nos termos descritos abaixo:

Obieto: Contratação do Serviço Nacional de ApÍendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio
- Paraná (SENAC) para Íealizaçeo de cursos proíissionalizantes na área de beleza para atendeÍ os
usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Social.

ITEM CONTRATADA CNPJ VATOR

01 SERVIçO NACIONAT DE APRENDIZAGEM COMERCIAT 03.54t.088/0022-7 L Rs 3s.000,00
Fiscal de Contrato: Flávia Aline Ferraz
Gestor do Contrato: Carlos Alexandre Braz
Fundamento Legal: artigo 75, inciso XV da Lei Federal L4.L33/ZOZ!
Vigência do Contrato: 12 meses.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
do art.72, paragrafo único da Lei L4.733127, para que fique a disposição do público em sitio oficial
eletrônico.

Ribeirão do Pinhal, 1.7 de outu z0

DARTAGNAN CA

Prefeito Municipal

jl

li
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PREFEITURA MUN|CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHêL n , ,1o

- ESTADO DO PARANA - , i'ii-:i-:i.it.,

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

03.s4L.O88/OO22-7 L

AVENIDA MINAS GERAIS _751_ CENTRO.

coRruÉrro pRocópto - pR - cEp: 86.3oo-ooo
RS 35.00O,0o (tÍinta e cinco mil reais).

ru,ir lb5

MODALTDADE: D/jPENSA DE L\CITAçÃO N.e OOl/2025 - PROCESSO AOM'NISTRAT/,VO N,e 235/2024,

OBJETO:- Contratação do ServiÇo Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio - Paraná
(SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de beleza para atender os usuários de programas
sociais da Secretaria Assistência Social.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREçO;-

CIDAD€:-

VATOR A CONTRATAR}

A Comissão de Contrãtação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida, analisando o
presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a
contratação na modalidade de díspensa de licitação, a qual se faz com fulcro no artigo 75, XV, da Lei n.
L4.L33(2O2L, autorizando o contrdtdção de instituição brosileira que tenha por linalidode estdtutário apoidt,
cdptdr e executor otividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento instituciondl, científico e
tecnológico não tenho fins lucrotivos e que habilitou-se preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para a
contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de regularidade fiscal, social,
trabalhista e econômica financeira válida, nos termos do artigo 72 da Lei 14.133/202L e do Decreto Municipal
02o/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme consulta nos
cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), CE|S, CNEp da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pela Diretora do Departamento de Compras ê Licitações sendo
de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de responsabilidade e
competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da documentação relacionada a
habilítação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido processo
para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, L7 de outubro de 2025
t(

. ;1,"1'*
ADRIANA CRISTIT(A DE MATOS

PRESIDENTE

?.úl*,
PATRíCIA coRdÊA LoPEs

MEMBRO
LDO GENEROSO

I

ME M BRO.
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Ribeirão do Pinhal, L7 de outrlQro de

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 02012023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de contratação

direta DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e OOUZA}1, cujo objeto é a contratação do

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio -
Paraná (SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de beleza

para atender os usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Socíal.

Atenciosamente,

o

llustríssimo Senhor
GITSON IUIZ BIANCHI
M.D. Controlador lnterno
Ribeírão do Pinhal - Paraná

tÇb .
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO-DO PARANA -

DISPENSA

Modalidade: Dispensa de Licitação: No AAtpO2S

Objeto:- CURSOS PROFISSIONALIZANTES'SENAC

COntratação de Intercssado: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SocIAL.

Item Questões relativas aos
serem considerados no

Documentos e Procedimentos a Sim / Não
Página

01 Consta documento de formal de demanda? S 01,02

02 Consta demon do detalhamento do ? S 01,02

03 Existe de do de com S 01,02

04 AEm u Certidões? S 90a99

05 Existe estudo técnico preliminar? S 145 a

t47

06 Existe mapa de analise de riscos? S 156 a
158

07 Existe info de ? S t43

09 Existe i de recursos financeiros? S 144

10 Existe termo de referencia? S 148 a
151

11 Existe minuta de contrato de'Éréshgão de serviço?
S t52 a

155

L2 Houve parecer jurídico? S 160 a
163

13 S 164

t4 EX!§te parecer da comissão de contratação S 165

15 O processo foi autuado'com nurneração de paginas? S 01 a
166

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento anexo efetuado
por esta Unidade de ControJe Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com

.l-^i ,^ -

,'*W,r'

\_w#

'Tlar ai -, i l

Termo de autorização de cpntna&dãd diieta'

-:.
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PREFEITURA DO MUNICI.ÉIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTAD PARANA -

certame, tendo em vista que o de Dispensa de Licitação autuado sob no -
OOL|2O25, e por estar em preceitos da Legislação vigente, devendo
ser encaminhado para o prefeito Mun

,. t,.

Ribeirão do Pinhal PR, 17 de Outubro de 2025.

GILSON BIANCHI
Interno

'r.)[t uX]ií ir;:'!;;

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.
E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com

Procffsq
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATACÂO DIRETA PoR D|SPENSA DE UCTTACÃO N.e Oou2o2s - PROCESSO

ADMI NISTRATIVO N.9 235/2025

OBJETO:- Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio ProcópÍo -
Paraná (SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de beleza para atender os
usuários de programas sociais da Secretaria Assislência Social.

EMPRESA VENCEDORA:-

C PIICPF:-
ENDEREÇO:-

CIDADE:.
VAI"OR A CONTRATART

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

03.54!.O88/OO22-7 7

AVENIDA MINAS GERAIS -751_ CENTRO,

coRNÉLro PROCÓPrO - pR - CEp: 86.300-000
RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reâis).

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001 - Fun do Munici al de Assistência Social
08.244.0009-2056 - Atividades da Assistência Social
2430 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Jurídica.
FR OOO

08.244.O0 09-1006 - Deliberacão 0412024 - C DM PR - Protecão MulherE

2343 - 339039 0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Ju rídica.
FR 883

JUSTIFICATIVA: Artigo 75, XV - Lei 14.133/2O2L- contratoção de instituição brosileiro que tenho
por finolidode estatutorio opoior, coptor e executor atividodes de ensino, pesquiso, extensão,
desenvolvimento institucionol, científico e tecnológico não tenha fins lucrotívos.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência
AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima.

Ri do al, 20 de outubro de 2025.

DARTAG RAIZ

PREFE TO MUNICIP

Ruâ Parâná 983 - CentIo - CEP: 86.490-000 - Fonei (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderoço êl6trônico www. rlbeiraocloplnhal pr.gov br - E-fiait pmrpinhât@uol.com.br e compÍâs.pmÍpinhal@gmait.com

TERMO DE RATIFICACÃO
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Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Edição n3 1625 | Segunda-feira | 20 de outubro de2025 Pâg.02Ano VIII

Código reduzido - 00910 - 00000 - 0000101107/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).
Vakrr RS 41.153,47 (quarenta e um mil cento e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos).

Art.2 O crédito adicional especial a que se refere o artigo lo será coberto pelo excesso de arrecadação apurado na

conta de receira 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00 - cota pafle do IPVA, 1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00 - ISSQN e

1.7 .l .1.52.04.00.00.00.00 cota parte do ITR. apurados em 20 I 1012025.

Afi. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ribeirão do Pinhal - Pr" em 20 de outubro de 2.025

Darlagrran Cal ixto Fraiz
Prefeito Municipal

PORTARIA 11312025

O Senhor DaÍagnan Calixto Fraiz. Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. no uso de suas

atribuições legais e na forma da [.ei.

RESOLVE:

EXONERAR. a pedido a Sra. ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA GONÇALVES do cargo que vinha
exercendo de Auxiliar de Serviços Gerais II PSS. a partir do dia 20 de Outubro de 2025 (2011012025).

REGIS'|RE-SE E PT'BLIQTJE.SE

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de Outubro do ano de

dois mil e vinte e cinco.

Gabinete do Prefeito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 001/2025 - CONTRATO 27U2025 A Prefeitura
Municipal «le Ribeirão do Pinhal - Piraná comunica a quem possa interessar que o processo licitatório na motlalidade
DISPENSA. visando a Contratação do Serr,'iço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio -
Paraná (SENAC) para realização de cursos proflrssionalizantes na área de beleza para atender os usuários de
programas sociais da Secretaria Assistência Social, teve como vencedor a empresa abaixo especiÍicada: SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL CNPJ 03.541.088/0022-71. VALOR: RS 35.000,00.
JLJSTIFICATTVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTTGO 7s XV. RA'rrFrCAÇÃO OARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ - 17IIOI2O25,

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da aúenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ : 76.968 .064 I 000 l -42
RuaParaná. 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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